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ANEXO II 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA- MODELO 1 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE: 
EMAIL: 
SITE: 
 
 
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital  nº ___/20__ 
 
Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital n.º .../2020 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, 
oferecemos proposta para a contratação de obras e serviços de engenharia para reforma e ampliação do Setor 
de Piscicultura da Escola de Veterinária da Universidade Federal de Goiás - UFG, no município de Goiânia, 

Estado de Goiás, pelo valor global de R$ __________,___ (VALOR TOTAL POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo 
com a planilha de preços em anexo, que é parte integrante desta proposta. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e 
Anexos, observando rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra 
norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da CODEVASF, 
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade 
com as especificações. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que 
não exceda 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, para a realização do contrato. 
 
Foram utilizados em nosso orçamento Despesas Fiscais de: Serviços: xx,xx%   e Encargos Sociais: xx,xx%. 
O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de (Lucro Real) ou (Lucro Presumido). 
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data 
fixada para abertura das propostas, ou seja, __/___/__, representando um compromisso que pode ser aceito 
a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 
 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de 
obrigação entre as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o Sr. __________________, carteira de Identidade nº 
_________________, Órgão Expedidor ____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes 
inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa, que que 
conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da 
proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução das obras, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta 
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e execução do contrato,  e que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, 
convenções coletivas de trabalho e que não serão transferidos à Codevasf a responsabilidade por seu 
pagamento. 
 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos e que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 
tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que 
possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à 
mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, 
direito regressivo em relação à CODEVASF. 
 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, 
que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos 
preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o 
fornecimento. 
 
Atenciosamente, 
 
______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 
_________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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 DADOS DA EMPRESA - MODELO 2 
 

PROJETO ............ 

 

EDITAL Nº __/____  

MODALIDADE:  

 

Fl. 1/1 

 

FORMA DE CONSTITUIÇÃO  

SOCIEDADE ANÔNIMA (   ) SOCIEDADE LIMITADA (   ) INDIVIDUAL (   ) 

 

DIREÇÃO E REPRESENTAÇÃO LEGAL  
 

NOME NACIONALIDADE CARGO 

   
 

  

 

RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS - RESPECTIVOS ENDEREÇOS E GERENTES 
 

   

   

   
 

 

NÚMERO DE REGISTRO NO 

CNPJ 
DATA DE 

CONSTITUIÇÃO 
REGISTRO NÚMERO ÓRGÃO DE REGISTRO 

    

 
 

REGISTRO EM ENTIDADES PROFISSIONAIS 

(SEDE) 
ÚLTIMA ALTERAÇÃO SOCIAL E DATA 

 

ÓRGÃO  NÚMERO DATA NÚMERO DO REGISTRO ÓRGÃO DO REGISTRO 

     

     

     

     

     

     
      

 

Nome do Informante: 
 

  Assinatura: 

 

  Data: 

/   / 
          

Obs: O campo “registro em entidades profissionais (sede)”, no caso de empresas de engenharia, deverá ser 
preenchido com os dados de seu registro junto ao CREA.  
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

CARTA DE FIANÇA ANEXA À MINUTA DE CONTRATO 

CARTA DE “FIANÇA BANCÁRIA” – GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO) 
 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAIBA -  
CODEVASF 
 
 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco......................................., com sede..................., CNPJ/MF nº 
..........................., por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a CODEVASF, com sede em 
[ENDEREÇO], em caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa 
renúncia aos benefícios estatuídos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro, da firma ........................, 
com sede [ENDEREÇO], CNPJ/MF nº ............................., da importância de R$ .................................., 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato decorrente do Edital Nº ____/____/____/____. 

A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de nossa Afiançada, 
das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa Afiançada e a CODEVASF. 
Por força da presente fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga-se este Banco a 
pagar à CODEVASF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe 
for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. 
Esta Carta de Fiança, vigorará pelo prazo de ___ (___) meses corridos, ou até a extinção de todas as 
obrigações assumidas por nossa Afiançada mediante o referido Contrato. 
Nenhuma objeção ou oposição da nossa Afiançada será admitida ou invocada por este Banco para o fim de 
escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este Instrumento perante a CODEVASF. 
Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese de a CODEVASF se ver compelido a 
ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente garantia. 
Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os 
signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. Declara, finalmente, que está 
autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém 
dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. 
A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 
Local e Data.  
(seguem-se as assinaturas autorizadas, com firmas reconhecidas) 
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Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf 

Nº do Instrumento: (Informar contrato, convênio ou instrumento congênere.) 

Período de Vigência do Instrumento: (Informar Período.) 

Finalidade do Instrumento: (Informar finalidade.) 

 

A pessoa física/jurídica      , CPF/CNPJ nº       , por meio de seu representante legal abaixo subscrito, 
vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de 
Conduta Ética e Integridade da Codevasf e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, bem como 
fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas dependências da Codevasf 
ou para a Empresa. 

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o compromisso com a 
dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que devem nortear o serviço público, 
seja no exercício do cargo em comissão, função de confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele, 
comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as 
normas previstas na Lei 12.846/2013 ("Lei Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015.  

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da Codevasf sobre 
qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as disposições do Código de Conduta Ética 
e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais: 

 Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br 

 Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br. 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do cumprimento das normas, 
políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf. 

 

(Informar o local.) , (Dia.) de (Mês.) de (Ano.) 

 

   

Assinatura / carimbo do responsável/representante legal 

Nome completo:        

CPF:        

Cargo:        
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
O objetivo deste Termo de Referência é o estabelecimento de normas, critérios, condições contratuais 
principais e o fornecimento de todas as informações que permitam a elaboração de edital, apresentação 
de propostas e, posteriormente, a celebração de contrato para contratação de obras e serviços de 
engenharia para reforma e ampliação do Setor de Piscicultura da Escola de Veterinária da Universidade 
Federal de Goiás - UFG, no município de Goiânia, Estado de Goiás. 
 
 
2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 
Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com o objeto da 
contratação acima solicitado, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação: 
 
ÁREA DE REVITALIZAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS – Unidade da administração superior da 
Codevasf, a qual esta, afeta as demais unidades técnicas que têm por competência a fiscalização e a 
coordenação dos serviços de engenharia objeto deste Termo de Referência. 
 
CANTEIRO DE OBRAS – Local onde serão implantadas as estruturas fixas e/ou móveis do empreiteiro, 
com vistas a apoiar suas atividades de execução das obras. Nestas estruturas estarão incluídas as 
instalações para as equipes de apoio e eventualmente do pessoal de acompanhamento e controle da 
Codevasf. 
 
CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Empresa 
pública vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR, com sede no Setor de Grandes 
Áreas Norte, Quadra 601 – Lote 1 – Brasília/DF. 
 
COMO CONSTRUÍDO (AS BUILT) – É a definição qualitativa e quantitativa de todos os serviços 
executados, resultante do Projeto Executivo com as alterações e modificações ocorridas durante a 
execução da obra, como desenhos, listas, planilhas, etc. 
 
CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela Codevasf para a execução do 
objeto. 
 
CONTRATO – Documento, subscrito pela Codevasf e o licitante vencedor do certame, que define as 
obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 
 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total de um 
trabalho ou serviço, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para 
conclusão, aliados aos custos ou preços. 
 
MARCO – são pontos significativos do projeto, obras, eventos, etapas cuja ocorrência precisa ser 
reportada às partes interessadas de modo a terem clara visibilidade do seu cumprimento garantindo a 
identificação, acompanhamento, planejamento, replanejamento e antecipação de possíveis desvios 
que possam ocorrer no programado/previsto frente ao realizado a tempo de ser tomada devidas 
medidas de correção visando cumprir o prazo final proposto sem atrasos. Serão fornecidos pela 
CODEVASF e devem ser previstos pela empresa no cronograma físico-financeiro. 
 
ESTRUTURA ANALÍTICA DO PROJETO DO EMPREENDIMENTO (EAP) – é estruturada em árvore 
exaustiva, hierárquica e utilizada para evidenciar o que é realmente necessário para execução de um 
projeto, desmembrando as fases e facilitando a realização das tarefas. Tem como principal objetivo a 
divisão do projeto em partes menores (também chamadas de tarefas ou pacotes de trabalho). 
Consequentemente, estas partes se tornam mais fáceis de serem compreendidas pelos membros da 
equipe e gerenciadas pelo gestor do projeto. A estrutura é organizada como a raiz de uma árvore, onde 
as entregas mais abrangentes são posicionadas no topo e as mais específicas ficam na parte inferior, 
agrupadas por níveis hierárquicos. 
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HISTOGRAMA – é um gráfico composto por duas linhas perpendiculares onde a altura representa o 
valor de frequência (pode ser pessoal ou equipamentos), dispostas na linha horizontal (que pode ser o 
período de uma obra). 
 
CURVAS DE PROGRESSO FÍSICO (CURVA S) – instrumento gerencial de acompanhamento de 
projetos. Por sua concepção é possível identificar claramente os desvios entre o planejado e o 
realizado, de forma instantânea. Pelo histórico e o status atual podemos visualizar tendências, uma vez 
que seus resultados contemplam todo o ciclo de vida do projeto. 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por força de 
condições técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação 
dos documentos emitidos no Termo de Referência. 
 
DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e 
regulam a execução dos serviços, compreendendo o Edital, Termo de Referência, especificações 
técnicas, desenhos e proposta de preço da executante, cronogramas e demais documentos 
complementares que se façam necessários à execução do objeto. 
 
DIÁRIO DE OBRA – É uma espécie de memorial da obra, onde são descritos os acontecimentos mais 
importantes em um determinado dia: os serviços feitos, os equipamentos utilizados (e por quantas 
horas), as condições do clima, etc. Caso necessário, também podem ser descritos os problemas na 
execução de serviços, falhas nos equipamentos, etc. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Documento que descreve, de forma precisa, completa e ordenada, os 
materiais e os procedimentos de execução a serem adotados na construção. Têm como finalidade 
complementar a parte gráfica do projeto. São partes integrantes das especificações técnicas: 
 

a) Generalidades - incluem o objetivo, identificação da obra, regime de execução da obra, 
fiscalização, recebimento da obra, modificações de projeto e classificação dos serviços. 
Havendo caderno de encargos, este englobará quase todos estes aspectos. 

b) Especificação dos materiais - pode ser escrito de duas formas: genérica (aplicável a qualquer 
obra) ou específica (relacionando apenas os materiais a serem usados na obra em questão). 

c) Discriminação dos serviços - especifica como devem ser executados os serviços, indicando 
traços de argamassa, método de assentamento, forma de corte de peças, etc. 

 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da Codevasf indicada para exercer em sua representação a fiscalização do 
contrato. 
 
LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 
 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – São todas as atividades relativas à execução das obras 
civis, de construção, reforma, recuperação ou ampliação de bem imóvel. 
 
PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DA PROPOSTA DO LICITANTE – Representa o produto do 
somatório do preço do Licitante de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos quantitativos, 
gerando o valor para execução do objeto que se pretende contratar. 
 
PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA – Representa o produto 
do somatório do preço de referência da Codevasf de cada item discriminado, multiplicado pelos 
respectivos quantitativos, gerando o valor estimado para a reserva orçamentária e o limite para o 
pagamento do objeto que se pretende contratar. 
 
PLANO DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a 
sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo a ser 
gasto em cada uma. 
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PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL DA OBRA (PGAO) – Consiste numa ferramenta de 
gerenciamento das atividades corriqueiras, relacionadas à questão ambiental, na fase de construção 
de obras, de forma a evitar, minimizar e controlar os impactos ambientais relacionados. Esse plano, 
elaborado por uma equipe especializada em meio ambiente, estabelece diretrizes e procedimentos 
para a aplicação adequada de medidas ambientais a serem executadas na Área Diretamente Afetada 
– ADA da obra. Esse plano tem como objetivo geral assegurar, de forma integrada, que as ações 
ambientais aqui propostas, sejam implantadas, de forma a zelar pela qualidade ambiental da obra. 
 
Como objetivos específicos: 

a) Executar a obra de forma a evitar, controlar e/ou mitigar os impactos ambientais associados; 
b) Estabelecer diretrizes que zelem pela melhor qualidade ambiental possível da água, solo, ar, 

fauna e flora; 
c) Executar trabalhos de educação ambiental junto aos operários da obra; 
d) Evitar interferências negativas, das atividades na obra e dos seus colaboradores sobre o meio 

ambiente. 
 
PROJETO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a 
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 
seguintes elementos: 
 

a) Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar 
todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 
executivo e de realização das obras e montagem; 

c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 
obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a 
sua execução; 

e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 

 
PROJETO EXECUTIVO – É o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa 
da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
 
PROPOSTA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e global dos serviços 
e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários propostos. 
 
RELATÓRIO DE OBRAS – Documento a ser emitido pela CONTRATADA mensalmente, com o resumo 
da situação física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências e recomendações, 
além de conclusões e projeções a respeito de prazos e custos. 
 
REUNIÃO DE PARTIDA – Reunião com as partes envolvidas, Codevasf e CONTRATADA, onde se 
definem todos os detalhes do plano de trabalho e dá-se o “start up” da execução das obras. 
 
ESCRITÓRIO DE APOIO TÉCNICO DE GOIÂNIA – GO – Escritório de Apoio Técnico subordinado à 
Sede da Codevasf, em cuja jurisdição territorial localizam-se os serviços de engenharia objeto deste 
Termo de Referência, no seguinte endereço: 
 

Rua 82, esquina com rua 83, nº 179 – Setor Sul 
CEP: 74.083.010, Goiânia/GO 
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Fone: (61) 98124-9140 
 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR) – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos. 
 
 
3. REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
 

3.1. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário 
 
3.2. Valor estimado: Público  
 
3.3. Critério de Julgamento: Menor Preço  

 
 
4. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 

Lote único 
Município: Goiânia / GO  
Avenida Esperança, s/n, Campus Samambaia, Setor de Aquicultura - DZO/EVZ/UFG - 
Chácaras Califórnia, Goiânia - GO, 74690-900, Estado da Bahia, na área sob jurisdição da 
Codevasf. 
 
Coordenada Geográfica da localidade: 

- Setor de Aquicultura - 16°35 ’43”S; 49°16’51”W, à 1,22 Km da sede município 

 
 
5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

5.1. As obras e serviços de engenharia objeto desta licitação encontram-se descritos e 
caracterizados no Projeto Básico, Desenhos e Especificações Técnicas e quantificados na 
Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência, que integram este Termo de 
Referência (Anexo IV e Anexo VI). 

 
5.2. O objeto do presente certame licitatório compreende basicamente os seguintes serviços: 

 

a) Construção do laboratório de larvicultura; 

b) Fornecimento e instalação de reservatório tipo coluna de 30m³, incluído fundação, 
conexões/peças/tubos e montagem hidráulica complementar; 

c) Perfuração de poço tubular “artesiano”, perfurado por máquinas perfuratrizes à percussão, 
rotativas e rotopneumáticas. Incluído sistema bombeamento e revestimento do poço; 

d) Construção de quatro novos tanques criadouros de peixe; 

e) Adequação/reforma do laboratório de reprodução; 

f) Instalações elétricas dos laboratórios de larvicultura e reprodução; 

g) Reforma e conexão dos tanques criatórios existentes. 

 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

6.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinente com o objeto desta 
licitação, individuais, que atendam às exigências do TR e seus anexos. 
  

 
6.2. CONSÓRCIO 
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6.2.1. Não será permitida, na presente licitação, a participação de empresas em consórcio, tendo 
em vista que o objeto em questão não é considerado de alta complexidade ou vulto, sendo, 
portanto, improvável a geração de algum fator técnico, operacional ou econômico que venha 
a privar a participação de empresas consideradas do ramo para execução do presente 
objeto. 

 
 

6.3. SUBCONTRATAÇÃO 
 

 
6.3.1. Será permitida a subcontratação, com anuência prévia da Codevasf, com exceção dos 

seguintes serviços: Escavação Mecânica, Aterro Compactado, Estaca Escavada 
Mecanicamente com 30 cm de diâmetro. 

 
6.4. VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 

 
6.4.1. A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-

se aos licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços 
e suas circunvizinhanças, por intermédio de seu representante legal ou responsável 
técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que 
os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, 
sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias 
para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

 
6.4.2. É de inteira responsabilidade do licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação 
dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 
alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

 
6.4.3. Os custos de visita aos locais das obras e serviços de engenharia correrão por exclusiva 

conta do licitante. 
 

6.4.4. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as obras e serviços de 
engenharia, os licitantes deverão contatar com ESCRITÓRIO DE APOIO TÉCNICO DE 
GOIÂNIA – GO – Escritório de Apoio Técnico subordinado à Sede da CODEVASF ou com 
a sede da CODEVASF, em Brasília / DF, no telefone: (61) 2028-4540 / 2028-4520. 

 
6.4.5. A declaração de que conhece o local onde serão executadas as obras/serviços e suas 

circunvizinhanças será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de 
Declaração – Anexo II deste TR), através dos seus prepostos. 

 
 
7. PROPOSTA 
 

7.1. A Proposta de Preço deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta 
licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste TR e seus anexos 
constitutivos. 

 
7.2. A Proposta constitui-se dos seguintes documentos: 

 
a) Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante com todos os seus itens, devidamente 

preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do Valor do Orçamento 
de Referência – Anexo VI, que é parte integrante deste Termo de Referência. 

 
b) Junto com a proposta, a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante deverá ser 

apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, 
objetivando facilitar a conferência da mesma. 
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c) A Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante deverá ser preenchida e assinada por 

profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966. 
 
d) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço num 

mesmo lote. 
 

e) O licitante de melhor proposta classificada deverá preencher os formulários de composição de 
preços unitários, em formulário próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e sem 
rasuras, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba. 

 
- A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também 

em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, 
objetivando facilitar a conferência da mesma; 

- O licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em 
conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante; 

- O licitante deverá, na composição de preços unitários de mão-de-obra, observar 
os pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, 
dissídio coletivo, acordos ou convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) 
onde ocorrerá(ão) o(s) serviço(s), ou, quando esta abranger mais de um 
município; 

- No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor 
da Proposta do Licitante será necessário apresentar apenas uma composição de 
preços unitários, referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo 
necessário entregar as referidas composições na mesma ordem e com os 
mesmos nomes dos serviços constantes das planilhas, devendo estar 
devidamente assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 
da Lei 5194/1966;  

- As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação 
ao projeto, cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de 
custo unitário ao projeto. 

 
f) Detalhamento dos Encargos Sociais. 

 
- Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista. 

 
g) Detalhamento do BDI (Quadro PO-XV) – Anexo III. 

 
- Apresentar quadro para detalhamento do BDI (Serviços e fornecimento) - 

(Quadro PO-XV), sob pena de desclassificação da proposta; 
- No preenchimento do detalhamento do BDI, o licitante deverá considerar todos 

os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislação vigente, ou seja, 
aplicado sobre o preço de venda da obra; 

- Deverá ser considerado no BDI, o ISS do município onde será executada a obra; 
- Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha 

de Custos do Valor da Proposta do Licitante, os tributos: Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 

- No detalhamento do BDI – Quadro PO-XV, não deverá constar do item “Despesas 
Financeiras” a previsão de despesas relativas aos dissídios; 

- Os custos referentes aos serviços de Administração Local e Manutenção do 
Canteiro (AM) não poderão ser considerados como despesas indiretas e, 
portanto, não deverão constar do BDI. 

 
h) Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta do 

Licitante, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês a mês, 
observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme estabelecido neste 
TR. 
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7.3. A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, com o valor 
global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado 
nos quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na Planilha de Custos do Valor da 
Proposta do Licitante, nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, 
encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão-de-obra, 
fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, 
transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-
fora. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global 
ofertado. 

 
7.4. Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos 

e da instalação do canteiro de apoio das obras e serviços de engenharia, bem como da 
construção de instalações permanentes e/ou provisórias serão aqueles constantes da Planilha 
de Custos do Valor do Orçamento de Referência – Anexo VI, e que integram o presente Termo 
de Referência. 

 
7.5. O licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 

equipamentos e materiais no local de execução das obras e serviços de engenharia, 
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer 
serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 

 
7.6. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras e serviços de 
engenharia, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto e que 
seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 

 
 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

8.1.1. O Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 
demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de 
Referência; 

b) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
(conforme subitem 6.4.4 e Anexo II) informando que tem conhecimento do local onde serão 
executadas as obras e serviços de engenharia, emitida pelo próprio licitante, assinada pelo(s) 
o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal. 

c) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que o licitante tenha executado serviços em obras de 
construção ou reforma de edificações executadas com técnicas construtivas semelhantes ou 
superiores às requeridas para execução dos itens relacionados abaixo (caracterizados pelas 
parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo), com os seguintes quantitativos 
mínimos: 
 
 

 

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE 

1.0 Escavação Mecânica 2.350 m3 

2.0 Aterro Compactado 800 m3 
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3.0 Estaca Escavada Mecanicamente com 30 cm de diâmetro 15 m 

 
c1) Não será permitido o somatório dos quantitativos estipulados na alínea “c” mediante 

comprovação em mais de um atestado, no entanto, é permitido a apresentação de um 
atestado para serviço a ser comprovado; 

 
c2) Definem-se como obras similares: obras construtivamente afins às de construção e/ou 

reformas de edificações. 
 

c3) Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que apresentam 
grandezas e características técnicas semelhantes às descritas no Projeto Básico – 
Anexo IV, parte integrante deste Termo de Referência; 

 
c4) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, 

em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa 
jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) 
profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica sucinta 
indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução. 

 

d) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no 
CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este 
Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço relativo à obra de construção e/ou 
reforma de edificações. 
 

d1) Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro 
permanente:  

- O empregado; 
- O sócio;  
- O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
d2) O licitante deverá comprovar, através da juntada de: 

 Cópia da ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do 
profissional, a condição de que o mesmo pertence ao quadro do licitante; 

 Cópia do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional;  

 Cópia de contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a 
legislação civil comum; ou 

 Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhado da anuência deste. 

 
d3) Quando se tratar de dirigente ou sócio do licitante tal comprovação será através do ato 

constitutivo do mesmo; 
 

d4) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão 
inabilitados. 

 
 
9. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1. Os recursos orçamentários em que correrão as despesas da presente contratação são 
oriundos do Programa de Trabalho: 15.244.2217.7K66.0052 - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado de Goiás, emenda individual nº 
39740005 sob a gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da Codevasf. 



 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

Área de Revitalização de Bacias Hidrográficas 
 

11 

 
 
9.2. O valor estimado para a contratação dos insumos, obras e serviços de engenharia objeto deste 
Termo de Referência, é de R$ 225.033,30 (duzentos e vinte e cinco mil, trinta e três reais e trinta 
centavos), data-base de maio/2020, sem desoneração. 
 
9.3. Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e os 
emolumentos. Os quantitativos e os preços de referência da Codevasf para os itens necessários à 
execução do objeto constam da Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência – Anexo VI, 
parte integrante deste Termo de Referência. 
 
9.4. O valor estimado para a contratação foi elaborado com base no Sistema de Preços, Custos e 
Índices da Caixa Econômica Federal (SINAPI) e Tabela de Preços da ORSE e Pesquisa de Mercado 
para o estado de Goiás, na data-base de maio/2020, não desonerado, atendendo ao disposto na Lei 
nº 13.898, de 11/11/2019 (LDO 2020) e no Decreto nº 7.983, de 08/04/2013, já inclusos o BDI, encargos 
sociais, taxas, impostos e emolumentos. Para os serviços e materiais não constantes nos sistemas de 
custos citados acima, foram efetuadas pesquisas de mercado, além de composição de preços unitários 
elaborados pela Codevasf. 
 
9.4.1. No orçamento de referência foram consideradas as seguintes taxas de BDI e Encargos Sociais:  
 

BDI: Serviços: 20,01% Fornecimento: 20,01% 

ENCARGOS SOCIAIS: 114,74% Horista 72,63% Mensalista 

OUTROS: PIS: 0,65% COFINS: 3% CPRB: 0% 

 
9.5. O orçamento estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
 
10. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
10.1. O prazo para execução do objeto deste TR será de 90 (noventa) dias consecutivos contado a 
partir da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante manifestação 
expressa das partes. 
 
10.2. O prazo para vigência do contrato, contado em dias consecutivos, a partir da data de emissão 
da Ordem de Serviço, será o prazo de execução do objeto informado acima, acrescido de mais 30 
(trinta) dias para expedição do Termo de Encerramento Físico dos serviços, perfazendo um total de 
120 (cento e vinte) dias. 
 
10.3 A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do 
Contrato no “Diário Oficial da União” e entrega das “Garantias de Cumprimento do Contrato e Riscos 
de Engenharia”, na Unidade de Finanças da Codevasf, e após emissão da Licença de Implantação – 
LI e da Autorização de Supressão Vegetal – ASV, quando for o caso. 
 
 
 
 
 
11. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos das obras e serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas 
medições mensais, dos serviços efetivamente executados, obedecendo os preços unitários 
apresentados pela CONTRATADA em sua proposta, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, 
devidamente atestada pela fiscalização da Codevasf, formalmente designada, e do respectivo Boletim 
de medição referente ao mês de competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 
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11.1.1. A Codevasf somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados, 

com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de 
reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira. 

 
11.1.2. Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados e assentados, mediante 

atesto pelo fiscal do contrato. 
 

11.1.3. Nos preços apresentados pelo Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a execução das obras e dos serviços, de acordo com as condições previstas 
no Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída 
pelos trabalhos contratados e executados. 

 
11.2. O cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências 

deste TR e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta 
licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de 
execução de acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da emissão 
da ordem de serviço, ou durante a execução do contrato, desde que devidamente autuado em 
processo, contemporâneo à sua ocorrência (Art. 81 da Lei nº 13.303/2016). 

 
 
12. REAJUSTAMENTO 
 

12.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de 
apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados de acordo com a variação do 
índice setorial publicado na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação Getúlio Vargas, 
correspondente à coluna 6 – cód. 160868 (Índice Nacional de Custo da Construção Civil – 
INCC), aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

𝑅 = 𝑉 𝑥 
(𝐼1 − 𝐼0)

𝐼0
 

 
Onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
I1 = índice correspondente ao mês de aniversário da proposta; 
I0 = índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

 
 
13. FISCALIZAÇÃO 
 

13.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem 
compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e 
os documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contrato. 

 
13.2. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de, a seu exclusivo critério, 

acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de 
terceiros, da execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local 
de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução 
dos serviços. 

 
13.3. Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, Codevasf e 

CONTRATADA, onde serão definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-á o 
“start up” da execução das obras. 

 
13.4. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como representante 

da Codevasf, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que 
não haja subcontratação de serviços vedados no instrumento assinado pelas partes. 
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13.5. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 

CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 
 

13.6. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos 
humanos previstos para a execução dos serviços. 

 
13.7. Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução dos 

serviços. 
 

13.8. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela Codevasf, 
quando houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando 
a presença de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou 
outros documentos que se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto. 

 
13.9. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com 

as seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG 
e do CPF. 

 
13.10. Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o 

andamento dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico da obra – RAF. 
 

13.11. Efetuar os registros diários no Diário da Obra. 
 

13.12. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 
expensas da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 
13.13. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro 

pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade 
orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e 
equipamentos, solicitados pela CONTRATADA. 

 
13.14. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 

informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros, cientificando-a 
da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 

 
13.15. Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 

com o instrumento contratual. 
 

13.16. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em 
desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento 
da notificação. 

 
13.17. Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços 

executados e os consequentes boletins de medição. 
 

13.18. Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental, se houver, caso contrário, cópia 
da legislação de dispensa do referido documento. 

 
13.19. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao 

titular da unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento. 
 

13.20. Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, 
ou ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de 
reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro. 
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13.21. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular 
da unidade orgânica demandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência 
contratual. 

 
13.22. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de 

interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto 
ou alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final 
pela autoridade competente. 

 
13.23. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, 

quanto ao término da vigência do contrato, para providências no sentido de liberação da 
garantia contratual em favor da CONTRATADA. 

 
13.24. Receber as etapas de obra, serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e 

de acordo com as regras contratuais. 
 

13.25. Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 
demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua 
competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
13.26. Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas 

ambientais, quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença 
ambiental, também quando houver, tomando providências para minimizar impactos de 
acidentes ambientais. 

 
13.27. Realizar vistorias na obra e verificar sua conformidade com as normas aplicáveis e com 

as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s. 

 
13.28. Acompanhar a execução da obra, verificando a correta utilização quantitativa e 

qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela 
manutenção da qualidade adequada. 

 
13.29. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, 
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação 
do seu valor. 

 
13.30. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 

integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 

13.31. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, 
se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta 
ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

 
14. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 
14.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da CODEVASF, do Termo de 
Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução contratual, a 
CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos no item 5 deste TR, conforme o projeto 
básico e as especificações técnicas estabelecidas pela CODEVASF. 
 
14.2. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO, 
o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data de sua 
solicitação. 
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14.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo, 
para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 
 
14.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou 
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) 
dias da data de sua designação. 
 
14.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para 
que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 
 
14.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 
do objeto do contrato correm por conta do contratado. 
 
14.7. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que 
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da 
garantia. 
 
14.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos neste Termo de Referência, por parte da CONTRATADA. 
 
14.9. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo da 
Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, para 
os contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado de 
Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contratada. 
 
14.10. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 
condicionante para: 
 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 
c) Liberação da Caução Contratual. 

 
14.11. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do 
Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação 
e pagamento. 
 
 
15. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

15.1. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade 
física e da saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei 
nº 6.514 de 22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e deverá: 

 

a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho 
– NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 

b) Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18; 

c) Manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4. 
 
 
16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

16.1. A Contratada deverá executar a obra em conformidade com a Licença Ambiental: 
Declaração de Dispensa de Licença Ambiental – DLA nª 021/2020.  

 
16.2. A CONTRATADA deverá atender às diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 7.746, de 

05/06/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, para estabelecer 
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critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas 
contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e 
pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de 
Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP. 

 
16.3. O Decreto nº 7.746, em seu Art. 2º, estabelece que na contratação de serviços e obras, 

a administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais 
dependentes adotarão critérios e práticas sustentáveis nos instrumentos convocatórios, 
observado o disposto no referido decreto. 

 
16.4. O Decreto nº 7.746, em seu Art. 4º, considera como critérios e práticas sustentáveis, 

entre outras: 
 

a) baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
e) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
g) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 
h) utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal 

sustentável ou de reflorestamento. 
 

16.5. Na execução da obra e serviços será exigido o pleno atendimento da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 01/2010, onde a CONTRATADA deverá adotar as seguintes 
providências: 

 

a) Deverá ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de 
origem local para execução, conservação e operação das obras públicas. 

b) Deverá fazer o uso obrigatório de agregados reciclados nas obras contratadas, sempre que 
existir a oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais. 

c) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, e a coleta 
seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas 
dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto 
nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso. 

c1) Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados 
adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

d) Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das 
seguintes medidas, dentre outras: 

I) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 
II) Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
III) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
IV) Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para 

evitar o desperdício de água tratada; 
V) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 

meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

VI) Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de 
desperdícios e poluição. 

e) Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, 
poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes 
bacteriológicos, minas e outros); 

f) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução de serviços; 
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g) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

h) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, dentre os quais: 

I) Pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 
seus compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, 
para repasse aos fabricantes ou importadores; 

II) Lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e 
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica; 

III) Pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação 
final, ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente. 

 
16.6. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos 
seguintes termos: 

 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ou 
do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

 
b.1) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de 
resíduos Classe A de reservação de material para usos futuros; 

b.2) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos 
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

b.3) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 

b.4) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

 

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 
o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.” 

 
16.7. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a CONTRATADA deverá 
efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado 
originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 
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a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados 
e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser 
misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que 
inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, 
de 23/06/2005 e legislação correlata; 

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa 
coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo 
diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem 
obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 
362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-
lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 
competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e 
legislação correlata. 

 
16.8. Se houver a aquisição de bens, a CONTRATADA deverá observar os seguintes 

critérios de sustentabilidade ambiental, conforme a instrução normativa SLTI/MP nº 01/2010: 

a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c) Que os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento; 

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs). 

 
16.9. A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento sustentável 

ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. 
 
 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

17.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os 
seguintes documentos: 

 
17.1.1. Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das instalações e 

edificações previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de 
campo, quando for o caso. 

17.1.2. Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de 
execução, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos 
das fases de implantação, respeitando os prazos parcial e final para execução das obras. 
Na formulação do plano de trabalho proposto a CONTRATADA deverá considerar, 
necessariamente, as diretrizes, recomendações e exigências previstas no Plano de 
Controle Ambiental da Obra e outros Planos Ambientais decorrentes e o esquema 
organizacional da CONTRATADA para a obra. 

 
a) Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá 

apresentar declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, 
brita, pedra, indicando, quando não especificado no projeto básico, sua localização e 
distância de transporte posto obra, inclusive quanto ao fornecimento de água para 
manutenção do canteiro. 
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17.1.3. Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar, 

demonstrando todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado; 
17.1.4. Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na 

alínea acima. 
17.1.5. Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência (item 6.3.1). 
 

a) A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, 
deverá comprovar perante a Codevasf a regularidade jurídico/fiscal, trabalhista e técnica 
de sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento 
destas quando relacionadas com o objeto do contrato, e que entre seus diretores, 
responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de 
cargo ou função gratificada na Codevasf. 

 
17.1.6. As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos 
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 de 
31/10/86. 

17.1.7. Autorização dos órgãos competentes para escavação/desmonte de rocha com uso de 
explosivos, plano de fogo assinado por Engenheiro de Minas com a respectiva ART, e 
projeto do paiol. 

17.1.8. Declaração, nota fiscal ou proposta do fabricante/distribuidor comprovando preços, com 
garantia de fornecimento, dos principais insumos. 

 
17.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter 
situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – CADIN, 
conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 
17.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou 

Coordenador dos trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE em Brasília/DF ou 
Goiânia/GO. 

 
17.4. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas 

Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 

17.5. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 
insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 

 
17.6. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e 

instrumentos adequados para a boa execução das obras e serviços. 
 

17.6.1. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e 
fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, 
em observância à legislação pertinente. 

 
17.7. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência 

prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das obras e serviços de 
engenharia dentro do prazo contratual. 

 
17.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Codevasf, bem como todo o material necessário à execução dos serviços 
objeto do contrato. 

 
17.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 
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materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 
registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços de 
engenharia. 

 
17.10. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a 

todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
 

17.11. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo 
que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e 
mediante prévia autorização da Codevasf. 

 
17.12. Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da 

contratação, a CONTRATADA deverá reforçar a caução inicial durante a execução dos 
serviços contratados, de acordo com a cláusula contratual que trata sobre “CAUÇÃO”. 

 
17.13. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou 
entidade CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo. 

 
17.14. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão 

executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa 
de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução CONFEA nº 336 
de 27 de outubro de 1989. 

 
17.15. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a 

seu pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a 
terceiros. 

 
17.15.1. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade 

e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
 

17.16. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo 
estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 

 
17.17. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, 

pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a 
execução dos serviços. 

 
17.17.1. Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se necessário, 

o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 
 

17.18. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a 
Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do 
mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel 
cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Codevasf isenta de quaisquer 
penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em 
vigor, por parte da CONTRATADA. 

 
17.19. A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos 

serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à 
observância de normas técnicas e códigos profissionais. 

 
17.20. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, 

nos âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções 
advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou 
propriedades privadas ou públicas. 
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17.21. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da 
corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor 
privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente 
a quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros 
privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 
8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, 
denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de 
denúncias disponíveis. 

 
17.22. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução das obras e 

serviços de engenharia objeto da presente licitação atender ainda às seguintes normas 
complementares: 

 
17.22.1. Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive 

normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf. 
17.22.2. Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 
 

17.23. Manter no local das obras e serviços de engenharia uma pasta com todos os 
documentos previstos e necessários para execução do objeto (ART’s, licenças ambientais, 
projeto básico, alvarás, etc). 

 
17.23.1. Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Licença Ambiental, se houver, caso 

contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento. 
 

17.24. Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução das obras. 

 
17.24.1. Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e as áreas 

devidamente recuperadas, conforme as recomendações básicas para proteção ambiental. 
 

17.24.2. Realizar e executar o Plano de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas (PRAD) das 
áreas onde forem realizadas intervenções em função da obra. 

 
17.24.3. Os serviços/fornecimentos contratados deverão ser executados em total conformidade com 

legislação ambiental vigente em todas as esferas e com o cumprimento dos atos 
administrativos ambientais inerentes ao empreendimento em questão, mediante 
observância dos termos e registros sistemáticos, como forma de comprovar a execução. 

 
17.24.4. A empresa deverá emitir um relatório mensal específico acerca da regularidade ambiental 

do empreendimento, demonstrando a fiel observância das licenças e atos administrativos 
ambientais correlatos, bem como de toda a legislação ambiental vigente. 

 
17.25. Disponibilizar para a equipe de Fiscalização da Codevasf 01 (um) veículo pick-up, em 

estado novo, de no máximo dois anos de uso ou 50.000km, de cor preferencialmente branca, 
com os dizeres conforme especificação da Codevasf, incluindo despesas operacionais, 
combustível, manutenção e seguro, por período correspondente ao período da obra, sendo 
que os custos das despesas deverão ser previstos na planilha. 

 
17.26. Manter no local da obra durante todo o período de execução em regime permanente 

no mínimo 01 (um) técnico de segurança do trabalho, portador de comprovação de registro 
profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e caso necessário disponibilizar 
outros profissionais, conforme disposto na NR4. 

 
17.27. Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra, com as 

seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva ART, 
nº do Contrato e contratante (Codevasf), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA 
nº 198/1971. 
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17.27.1. A placa de identificação das obras e serviços deve ser no padrão definido pela Codevasf e 

em local por ela indicado, cujo modelo encontra-se na publicação Instruções para a 
Preparação de Placas de Obras Públicas, anexas aos TR, independente das exigidas pelos 
órgãos de fiscalização de classe – Anexo V. 

 
17.28. Instalar e manter, sem ônus para a Codevasf, no canteiro de obras, um escritório e os 

meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da Codevasf, 
para uso exclusivo da Fiscalização da Codevasf, com área mínima de 40m2, incluindo 
banheiro, sala de reuniões, com imobiliário completo incluindo: mesa, cadeiras, armários, ar 
condicionado, telefone, administração de escritório e comunicação, Internet, materiais de 
escritório necessários à operação dos equipamentos e desempenho das atividades pelo 
período correspondente ao da execução dos serviços, sendo que ao final das obras todos os 
materiais não utilizados e equipamentos serão devolvidos à CONTRATADA. 
 

17.29. Disponibilizar para a equipe da Fiscalização da Codevasf, com vistas ao atendimento 
das necessidades da obra, os equipamentos para laboratório de controle tecnológico de 
concreto e aterros, inclusive manutenção e pessoal de apoio para controle de qualidade dos 
materiais e serviços objetos deste Termo, os quais serão devolvidos à CONTRATADA ao final 
da execução das obras e serviços de engenharia.   

   
17.30. Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, 

tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de 
geotecnia e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, deverão estar 
contempladas na proposta no preço estabelecido para a instalação e manutenção do canteiro 
de obras, sendo que ao final das obras todos equipamentos serão devolvidos à 
CONTRATADA.  

 
17.31. Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nas obras e serviços de engenharia objeto do contrato, 
inclusive os traços dos concretos a serem utilizados. 

 
17.32. Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, 

exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto correrão 
por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade da obra, deverão ser realizados em 
laboratórios aprovados pela fiscalização. 

 
17.33. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das 

obras, inclusive dos barracões e instalações. 
 

17.34. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais 
no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas 
dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos 
correrão por conta da CONTRATADA. 

 
17.35. A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela Codevasf, no local do 

serviço, para representá-la na execução do objeto contratado. 
 

17.36. Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo 
pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, 
impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

 
17.37. No momento da desmobilização, para liberação da última fatura, faz-se necessária a 

apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, 
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

 
17.38. Manter no local das obras e serviços de engenharia um Diário de Ocorrências (Diário 

de Obras), no qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, 
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qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também, reclamações, advertências e 
principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este 
diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas as vias, ficará 
em poder da Contratante após a conclusão das obras e serviços de engenharia. 

 
17.38.1. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e 

equipamentos, quando da chegada à obra, a qual deverá ser devidamente anotada no 
Diário de Obras, para acompanhamento e controle da Codevasf. 

 
17.39. O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo das obras 

e serviços de engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos 
fornecimentos de responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado periodicamente 
conforme solicitação da fiscalização. 

 
 
18. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 

18.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 
 

18.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
correspondências protocoladas. 

 
18.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 

 
18.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 
 

18.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e 
estipular prazo para sua retificação. 

 
18.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. 

 
18.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 

 
 
19. CONDIÇÕES GERAIS 
 

19.1. O resultado do fornecimento e execução dos serviços objeto do certame licitatório, 
incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos 
desenvolvidos no contexto das obras, serão de propriedade da Codevasf, e seu uso por 
terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

 
19.2. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser 

firmado com a CONTRATADA, independente de transições. 
 
 
20. ANEXOS 
 
São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência, CD-ROM contendo: 
 

- Anexo I: Justificativas; 
- Anexo II: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços; 
- Anexo III: Detalhamento do BDI: 

- Detalhamento do BDI – (PO-XV) – Serviços e fornecimento. 
- Anexo IV: Projeto Básico / Normas, Especificações Técnicas, Desenhos e memoriais; 
- Anexo V: Manual de Uso da Marca do Governo; 
- Anexo VI: Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência. 
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Anexo I: Justificativas 

 
Finalidade: este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da 
especificidade da obra ou serviço de engenharia, previstas no Termo de Referência e que aqui após 
relacionadas passam a integrar o TR. 
 
Justificativas: 
 
Da necessidade da contratação 
 
O processo licitatório se justifica por se tratar de empreendimento de interesse público, do qual depende 
a conclusão da obra previamente executada, mas nunca operada em sua totalidade, e que atualmente 
necessita de intervenções de forma a possibilitar a revitalização da ictiofauna da Bacia do rio Araguaia, 
promoção da estruturação de atividades produtivas, arranjos produtivos e rotas de integração para o 
Desenvolvimento Regional Territorial, bem como, atender as demandas, de apoio da piscicultura local 
e soltura de peixes nativos em afluentes do rio Araguaia, por meio do fornecimento de alevinos de 
espécies de peixes comerciais e nativas  
 
Considerando as demandas dos parlamentares, da sociedade civil organizada e o compromisso da 
Codevasf com a melhoria das condições socioambientais e econômicas dos municípios de sua área de 
atuação, bem como a necessidade de realização de ações de revitalização da bacia do rio Araguaia, 
entende-se como fundamental a realização da referida obra civil. 
 
Regime de execução: 
 
O regime de execução adotado será o de Empreitada por Preços Unitários, ou seja, o preço certo de 
unidades determinadas, onde o pagamento será feito com base nas medições das unidades 
efetivamente executadas. 
 
Apesar do ótimo nível de detalhamento do projeto básico, existem serviços que possuem certo grau de 
incerteza na definição dos quantitativos devido às suas características executivas, a exemplo de 
escavação e aterro, momento de transporte de material para aquisição e para bota-fora. 
 
Além disso, como se trata de obra de complementação e melhoria das estruturas já existentes, podem 
ocorrer alguns imprevistos não considerados na planilha orçamentária no momento da execução ou 
quando dos testes finais. 
 
Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois serão pagos somente os 
serviços efetivamente executados, mediante medições mensais, dos preços unitários propostos pela 
contratada. 
 
 
Permite Participação de Consórcios: 
 
Não: Não será permitida, na presente licitação, a participação de empresas em consórcio, tendo em 
vista, que o objeto em questão não é considerado de alta complexidade ou vulto, sendo, portanto, 
improvável a geração de algum fator técnico, operacional ou econômico, que venha privar a 
participação de empresas consideradas do ramo para execução do presente objeto. 
 
 
Desapropriação: Não aplicável, a obra será executada dento das dependências da ESCOLA DE 
VETERINÁRIA E ZOOTECNIA, SETOR DE AQUICULTURA, CAMPUS SAMAMBAIA - GOIÂNIA - GO. 
 
Desta forma, não será necessária a desapropriação de imóveis particulares, sendo desnecessária a 
elaboração do Projeto de Desapropriação. 
 
Critério de Julgamento:  
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Menor preço, de acordo com o Art.54 da Lei n.º 13.303/2016. 
 
Divulgação do valor orçado: 
 
Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU – Nas licitações realizadas pelas empresas estatais, 

sempre que o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua 

divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da 

publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição 

absoluta à revelação do orçamento. 

 
Aprovação do Projeto Básico: O projeto básico foi elaborado pela Secretaria de Infraestrutura da 
Universidade Federal de Goiás – UFG -  de forma que entendemos que o mesmo foi aprovado por 
instâncias competentes daquela instituição. 
 
Qualificação Técnica: os itens que compõe a Qualificação Técnica (Habilitação) foram selecionados 
dentre todos os itens que compõe a planilha de execução das obras, sendo eles os mais relevantes em 
termos de quantitativos e qualitativos dentro da palinha orçamentária. A escolha destes itens se 
justificam ser exigidos da licitante, pois estes itens irão demostrar o quanto a empresa tem capacidade 
técnica para executar total da obra e dar-lhe funcionalidade, objeto deste TR. 
Dado ao pequeno porte do empreendimento e visando buscar as empresas melhor qualificadas para a 
execução da obra não será permitido o somatório de atestados. 
 
Licença Ambiental: Dispensa de Licença Ambiental emitida. 
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Anexo II: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
O Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu 
representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de 
que conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à 
apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras, tendo obtido todas as informações 
necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 
 
 
Cidade, ___/___/2020 
 
____________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
Nome: _____________________________ 
 
Função: ____________________________ 
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Anexo III: Detalhamento do BDI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PO-XV – Detalhamento do BDI (Serviços e fornecimento) 
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PO-XV – Detalhamento do BDI – Serviços e fornecimento – Sem Desoneração 
 

NOME DA CONCORRENTE: 

OBJETO: 
 

EDITAL FOLHA 

______/2020 ____/____ 

 

Item Descrição dos serviços Preço de Venda (%) 

  

1 Administração Central (A) 3,00% 

  

2 Impostos e Taxas (I) 4,65% 

2.1 ISS 1,50% 

2.2 PIS 0,65% 

2.3 Cofins 3,00% 

2.4 CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta) 0,00% 

  

3 Taxa de Risco, Seguros e Garantias (R+S+G) 1,77% 

  

5 Despesas Financeiras (F) 1,39% 

  

6 Lucro (L) 7,16% 

  

  BDI (%) 20,01% 
 
 

Acórdão TCU nº 2369/2011 e nº 2622/13 
BDI (%) = (((1+(AC+R+S+G))x(1+DF)x(1+L)/(1-I))-1)*100 
Considerou-se 50% do percentual do ISS, conforme o Acórdão 2622/13 – Plenário. 
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Anexo IV: Projeto Básico / Normas, Especificações Técnicas, Desenhos e memoriais 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO / NORMAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DESENHOS E MEMORIAIS 
 

 
(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 
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Anexo V: Manual de Uso da Marca do Governo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manual de Uso da Marca do Governo Federal 
(Modelo de Placa de Obra – Codevasf) 

 
 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 
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Anexo VI: Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 
 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 
 









                                                           
  

Serviço Público Federal 
Universidade Federal de Goiás 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 
Secretaria de Infraestrutura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

AMPLIAÇÃO SETOR  DE PISCICULTURA 
 
 

ENDEREÇO: ESCOLA DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA, SETOR DE 
AQUICULTURA, CAMPUS SAMAMBAIA - GOIÂNIA - GO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GOIÂNIA, MAIO DE 2020. 
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PARTE I – CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
Planejamento das obras 
As obras serão executadas de acordo com o cronograma, devendo a CONTRATADA, sob a coordenação da 
Fiscalização e em conjunto com a Empreiteira responsável pela obra como um todo, definir um plano de obras 
coerente com os critérios de segurança. 
Controles tecnológicos 
A CONTRATADA se obrigará a efetuar um rigoroso controle tecnológico dos elementos utilizados na obra, 
seguindo recomendações das normas técnicas pertinentes. 
Verificações e ensaios 
A CONTRATADA se obrigará a verificar e ensaiar os elementos da obra ou serviço onde for realizado processo de 
impermeabilização, a fim de garantir a adequada execução da mesma. 
Amostras 
A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da Fiscalização amostras dos materiais e/ou acabamentos a serem 
utilizados na obra, podendo ser danificadas no processo de verificação. 
As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da CONTRATADA. 
Assistência técnica 
Após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá 
fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem como às 
surgidas neste período, independente de sua responsabilidade civil. 
Aprovação de projetos 
A aprovação dos projetos necessários será de responsabilidade da CONTRATADA. 
Alvará de construção 
Todas as licenças, taxas e exigências da Prefeitura Municipal, SEMMA, Agência Ambiental, e/ou Administração 
Regional serão a cargo da CONTRATADA. 
Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA-GO 
A CONTRATADA deverá apresentar ART do CREA-GO referente à execução da obra ou serviço, com a respectiva 
taxa recolhida, no início da obra, inclusive a anotação da fiscalização por parte do SEINFRA/UFG. 
“Habite-se” 
Ao final, a CONTRATADA deverá apresentar o termo de HABITE-SE ou toda a documentação exigida para tal, 
caso haja algum fator impeditivo de se retirar o termo e que cuja responsabilidade seja da CONTRATANTE. 
Ligações definitivas 
Após o término da obra ou serviço, a CONTRATADA deverá providenciar as ligações definitivas de energia 
elétrica, telefone e quaisquer outras que se fizerem necessárias. 
Impostos 
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas referentes a impostos em geral. 
Seguros 
A CONTRATADA deverá providenciar Seguro de Risco de Engenharia para o período de duração da obra. 
Compete à CONTRATADA providenciar, também, seguro contra acidentes, contra terceiros e outros, mantendo em 
dia os respectivos prêmios. 
Consumo de água, energia, telefone etc. 
As despesas referentes ao consumo de água, energia elétrica, telefone etc. correrão por conta da CONTRATADA, 
durante o período de execução dos serviços de sua responsabilidade. 
Materiais de escritório 
As despesas referentes a materiais de escritório serão por conta da CONTRATADA. 
Transporte de pessoal 
As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico, bem como de operários, serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
Despachantes 
Toda e qualquer despesa referente a despachantes será por conta da CONTRATADA. 
Transporte de materiais e equipamentos 
O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
Cópias e Plotagens 
As despesas referentes a cópias heliográficas, plotagens e outras correrão por conta da CONTRATADA. 
A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo, dois conjuntos completos do projeto, 
constando de Desenhos, Caderno de Discriminações Técnicas e Planilha de Quantidades. 
Arremates finais 
Após a conclusão dos serviços de limpeza, a CONTRATADA se obrigará a executar todos os retoques e arremates 
necessários, apontados pela Fiscalização da UFG. 
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Estadia e alimentação de pessoal 
As despesas decorrentes de estadia e alimentação de pessoal no local de realização das obras ou serviços serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC 
Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem 
necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria nº 3214 do 
Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI 
Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários e adequados ao desenvolvimento 
de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério 
do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 
Programa de Condições e Meio-Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT 
Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração e implementação do PCMAT nas obras com 20 (vinte) 
trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos da NR-18 e os demais dispositivos complementares de segurança. 
O PCMAT deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança e executado por profissional legalmente habilitado na 
área de Segurança do Trabalho. 
O PCMAT deve ser mantido na obra, à disposição da Fiscalização e do órgão regional do Ministério do Trabalho. 
VIGILÂNCIA 
É de responsabilidade da CONTRATADA, exercer severa vigilância na obra, tanto no período diurno como noturno. 
 
NOTA: TODOS OS CUSTOS REFERENTES AOS SERVIÇOS ACIMA QUE NÃO ESTIVEREM 
CONTEMPLADOS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DEVERÃO FAZER  PARTE DO BDI. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos projetos e respectivos detalhes, bem 
como em estrita obediência às exigências contidas neste Caderno de Especificações e das Normas da ABNT. 

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos no presente caderno, a 
CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e 
administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos. 

Nenhuma alteração nas plantas e detalhes fornecidos, bem como nas Especificações, poderá ser feita sem a 
autorização, por escrito, da UFG. 

Todas as comunicações entre a CONTRATADA e a UFG, ou vice-versa, correspondentes às obras e serviços 
serão transmitidas por escrito no Diário de Obras, em 03 (três) vias, pelo Titular da Firma ou Engenheiro 
residente da parte da CONTRATADA, e pelo Engenheiro Fiscal da parte da UFG. 

Todos os detalhes de execução de serviços constantes dos desenhos e não mencionados nestas Especificações, assim 
como todos os detalhes de serviços mencionados nas Especificações e que não constarem dos desenhos, serão 
interpretados como partes integrantes dos Projetos. 

 

Salvo o que for expressamente excluído adiante, o orçamento da CONTRATADA compreenderá o 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra para a execução de serviços, obras e instalações 
necessárias à completa e perfeita edificação do conjunto referido neste Caderno e pranchas do projeto. 

Anexo, apresentamos o orçamento estimativo da obra objeto da Licitação, com o custo total previsto, 
fundamentado em quantitativos e preços unitários, para atendimento do inciso II, parágrafo 2º do Art. 7º da 
Lei 8666/93. Os orçamentos a serem apresentados pelos Licitantes deverão ser elaborados com base nos 
Projetos e Especificações fornecidas, tanto em relação aos quantitativos quanto aos preços unitários. A 
responsabilidade pelos quantitativos e composição dos preços unitários dos serviços é da CONTRATADA. 

A responsabilidade pelos quantitativos e composição dos preços unitários dos serviços é da CONTRATADA. 

A CONTRATADA assumirá a obra no estado em que se encontra, entendendo-se que, antes da elaboração de 
sua Proposta, visitou o local onde se desenvolverão os trabalhos, não podendo, portanto, alegar 
desconhecimento da situação física e nem das eventuais dificuldades para a implantação dos serviços 
necessários e de sua utilização para a execução das obras. 

Dessa forma, torna-se obrigatória a vistoria do local, por parte de técnicos especializados da empresa, antes do 
fornecimento do orçamento, devendo ser dirimidas eventuais dúvidas, junto a SEINFRA/UFG. 

A vistoria mencionada no item precedente terá por objetivo a conferência de todas as especificações técnicas 
relativas ao objeto da presente contratação (Memorial Descritivo, Projetos, etc.), ficando sob a responsabilidade da 
licitante quaisquer ônus futuros decorrentes de dificultadores e/ou dados que porventura não tenham sido previstos 
durante a vistoria. 
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DISCREPÂNCIAS E PRIORIDADES 

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais abaixo discriminados, fica estabelecido que: 

O memorial descritivo prevalecerá sempre, sobre os Projetos de Arquitetura; 

O projeto de Arquitetura prevalecerá sempre, em qualquer estágio de obra, sobre os Projetos Complementares 
(estrutura, instalações, etc.); 

Em caso de divergências entre cotas dos desenhos e suas dimensões tomadas em escala, prevalecerão sempre as 
primeiras; 

Em casos de divergências entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala; 

Em caso de divergência entre os de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes; 

Todas as dúvidas quanto aos elementos técnicos deverão ser sanadas junto ao SEINFRA/UFG, por escrito, 
endereçadas ao Eng. Paulo Sérgio Nunes Menezes – fones (62) 3209-6305 e (62) 99972-2871 – cabendo à 
CONTRATADA aguardar deliberação do citado Departamento para prosseguir nas atividades daí 
decorrentes. 

Os pedidos de alteração nos projetos, especificações ou detalhes de execução, acompanhados dos respectivos 
orçamentos comparativos, serão submetidos à Fiscalização, por escrito, em 03 (três) vias, não sendo permitido à 
CONTRATADA executar modificações antes da anuência do referido Departamento. 

A CONTRATADA deverá, ao fim da obra, providenciar a atualização dos projetos segundo o que for realmente 
executado (as built) e fornecer, para arquivo da UFG, 01 (um) jogo de cópia plotada de todos os projetos 
atualizados, bem como seus arquivos digitais, inclusive, e quando for o caso, os oriundos de detalhamentos e de 
modificações eventualmente ocorridas no decorrer da obra por exigência de outros órgãos para tal competentes, com 
autenticação de aprovação. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A CONTRATADA obriga-se a utilizar a mais moderna aparelhagem e os materiais de melhor qualidade na 
execução dos serviços. 

A CONTRATADA deverá operar como uma organização completa, fornecendo todo o material, mão de obra, 
ferramentas, equipamentos e transportes necessários à execução das obras, dos serviços e das instalações. 

Os materiais a empregar serão sempre de primeira qualidade, entendendo-se como tal, a gradação de qualidade 
superior, quando existirem diferentes gradações de qualidades de um mesmo produto. 

As referências comerciais dos materiais especificados na parte II destas especificações não poderão ser alteradas.  
Caso seja aplicado material alternativo sem autorização oficial prévia, a CONTRATADA será obrigada a demolir 
tais serviços. 

A UFG reserva-se o direito de, em qualquer época, testar e submeter a ensaios qualquer peça, elemento ou parte da 
construção, podendo rejeitá-las caso observe desacordo com as normas e especificações da ABNT. 

A CONTRATADA designará Engenheiro Residente, Mestre Geral e Encarregado(s) de Serviços para atuarem 
profissionalmente na obra contratada, respeitadas as seguintes premissas básicas: Todos deverão ter experiências 
anteriores na execução de obras de complexidade técnica e administrativa igual ou superior ao objeto da 
contratação, onde tenham desempenhado a função para a qual estejam sendo designados. 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela execução de todas as obras, serviços e instalações, 
respondendo pela sua perfeição, segurança e solidez, nos termos do CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 

A CONTRATADA MANTERÁ NO CANTEIRO, Diário de Obras, com o registro das alterações de projetos e/ou 
especificações que acaso venham a ocorrer.  É de competência da CONTRATADA registrar, no diário de obras, 
todas as ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a 
Fiscalização, neste mesmo diário, confirmar ou retificar o registro. Caso o Diário de Obras não seja preenchido no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento de interesse da CONTRATADA registrar, a Fiscalização poderá 
fazer o registro que achar conveniente e destacar imediatamente as folhas, ficando a CONTRATADA, no caso de 
dias passíveis de prorrogação ou qualquer caso, sem direito a nenhuma reivindicação. 

A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o pessoal necessário, bem como o cumprimento às leis 
trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre saúde, higiene e segurança do trabalho.  Correrá por conta 
exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução das obras e 
serviços contratados, uso indevido de patentes registradas, resultantes de caso fortuito ou por qualquer coisa, a 
destruição ou danificação da obra em construção, até a definitiva aceitação dos serviços e obras contratados. 

A CONTRATADA manterá no canteiro de obras o Diário de Obras, uma via do Contrato e de suas partes 
integrantes, bem como o cronograma de execução permanentemente atualizado, os desenhos e detalhes de execução, 
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inclusive projetos aprovados pelas concessionárias de serviços públicos (água, esgoto, luz e telefone), bem como 
Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução e projetos, expedida pelo CREA/GO. 

Caberá também à CONTRATADA: 

Qualquer serviço imprescindível à obtenção de autorização para início dos serviços, inclusive as providências 
necessárias de aprovação de projetos, arcando com as despesas daí decorrentes. 

O registro da obra e/ou projetos no CREA/GO e na Prefeitura Municipal, bem como execução de placas de obra. 

Informar à Fiscalização, por escrito, no último dia útil da semana, o plano de trabalho para a semana seguinte, do 
qual devem constar os serviços que serão executados e os recursos humanos e materiais que serão alocados ao 
canteiro; 

A CONTRATADA responderá ainda: 

Por danos causados a UFG, a prédios circunvizinhos, à via pública e a terceiros, e pela execução de medidas 
preventivas contra os citados danos, obedecendo rigorosamente às exigências dos órgãos competentes; 

Pela observância de leis, posturas e regulamentos dos órgãos públicos e/ou concessionárias; 

Por acidentes e multas, e pela execução de medidas preventivas contra os referidos acidentes. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos impugnados pela FISCALIZAÇÃO, logo após o 
recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes desta 
providência. 

Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus a UFG e nem motivará a ampliação 
dos prazos contratuais. 

Na execução de todos os serviços deverão ser tomadas as medidas preventivas no sentido de preservar a estabilidade 
e segurança das edificações vizinhas existentes. Quaisquer danos causados às mesmas serão reparados pela 
CONTRATADA sem nenhum ônus para a UFG. 

Todos os empregados deverão estar cadastrados e trabalhando com os devidos uniformes e crachás. 

EXECUÇÃO DAS OBRAS, DOS SERVIÇOS E DAS INSTALAÇÕES. 

A CONTRATADA se obriga a executar, sob o regime de empreitada global, as obras, serviços e instalações 
constantes das Especificações, dos desenhos, e dos detalhes apresentados pela UFG. 

Os serviços a executar serão os previstos nos elementos técnicos acima indicados, mesmo os que não tenham sido 
computados no orçamento da CONTRATADA. 

Além das Especificações da obra propriamente dita, serão rigorosamente observadas pela CONTRATADA as 
Especificações e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

Todo e qualquer serviço, ainda que conste tão somente das Especificações, dos desenhos ou dos detalhes fornecidos 
à CONTRATADA, será considerado objeto do Contrato. 

Quaisquer dúvidas da CONTRATADA poderão ser esclarecidas pela UFG através da SEINFRA, descabendo dessa 
forma, qualquer alegação quanto ao entendimento parcial da execução das obras, serviços, instalações e materiais. 

DESPESAS A CARGO DA CONTRATADA 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente serviços 
gerais, transportes, materiais, mão de obra, inclusive encargos sociais e trabalhistas, impostos e seguros, despesas 
eventuais e quaisquer outros que se fizerem necessários à execução dos serviços contratados. 

PRAZO E PROGRAMAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a concluir as obras, serviços dentro do prazo de 90 (NOVENTA) dias corridos. 
A programação da obra será feita mediante acordo com a FISCALIZAÇÃO DA UFG, que poderá determinar as 
etapas e locais prioritários para a execução das obras, serviços e instalações. 

Qualquer atraso na obra deverá ser justificado à FISCALIZAÇÃO através de correspondência encaminhada ao 
SEINFRA/UFG, para análise e parecer, tendo em vista a cobrança de multa por atraso no contrato com a UFG. 

A LICITANTE deverá apresentar um cronograma físico-financeiro da obra que será analisado e aprovado 
pela UFG, caso a firma venha ser a contratada. 

FISCALIZAÇÃO DA UFG 

A FISCALIZAÇÃO será exercida por pessoas expressamente designadas pela UFG, as quais serão investidas de 
plenos poderes para: 

Solicitar da CONTRATADA substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer profissional 
ou operário que embarace o seu trabalho de fiscalizar; 
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Rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às exigências para as obras contratadas, obrigando-se a 
CONTRATADA a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus para a UFG e sem alteração do 
cronograma; 

CONTRATAÇÃO COM OUTROS EMPREITEIROS E FORNECEDORES 

 A UFG se reserva o direito de contratar, com outras empresas, serviços diversos dos abrangidos pelo Contrato, 
para a execução no mesmo local. 

 A CONTRATADA não poderá opor quaisquer empecilhos à introdução de materiais na obra ou à execução de 
serviços por outras empresas. 

PAGAMENTO 

 O pagamento dos serviços será feito com base no orçamento e na conclusão dos serviços previstos para cada 
etapa definidas em cronograma ou na sua totalidade, quando for o caso. 

 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades e obrigações, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados. 

SUBEMPREITEIRAS 

A CONTRATADA não poderá subempreitar as obras e serviços contratados no seu todo, podendo, contudo, propor 
a subempreitada parcial de serviços que, por suas características, se constituem especialidades. Nestas 
circunstâncias, serão exigidas, da subempreiteira, prova de experiências no ramo, mantendo-se, irrevogavelmente, a 
responsabilidade direta da CONTRATADA ante a UFG do conjunto das obras e serviços contratados. 

Em qualquer caso, a CONTRATADA encaminhará comunicação escrita a UFG esclarecendo os motivos e o objeto 
da subempreitada e, em obediência ao acima exposto, fará a apresentação da subempreiteira para a apreciação da 
FISCALIZAÇÃO. 

CORREÇÕES E FALHAS 

No período entre os recebimentos provisório e definitivo a CONTRATADA deverá corrigir, com a presteza 
possível, todas e quaisquer falhas construtivas apontadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Parte do pagamento dos serviços será pela UFG, aguardando a solução das pendências apontadas pela 
FISCALIZAÇÃO. 

GARANTIAS 

A CONTRATADA, por ocasião da assinatura do Termo de Recebimento Provisório, deverá providenciar e 
apresentar os sistemas e equipamentos instalados, fornecidos pelos fabricantes, com validade mínima de 01 (um) 
ano, a contar da data de assinatura do Termo de Recebimento. 

A CONTRATADA, nos termos do Art. 1245 do Código Civil Brasileiro responderá durante 05 (cinco) anos, a partir 
da aceitação definitiva da obra, por sua solidez e segurança. 
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PARTE II – OBRAS CIVIS 
 

DESCRIÇÃO GERAL DA OBRA 

 

Serão executados os seguintes serviços no processo em questão: 

 

� Construção do laboratório de larvicultura (item 2); 

 

� Fornecimento e instalação de reservatório tipo coluna de 30m³, incluído 
fundação, conexões/peças/tubos e montagem hidráulica complementar (item 
5); 

 

� Perfuração de poço tubular “artesiano”, perfurado por máquinas perfuratrizes 
à percussão, rotativas e rotopneumáticas. Incluído sistema bombeamento e 
revestimento do poço (item 8); 

 

� Construção de quatro novos tanques criadouros de peixe (item 6); 

 

� Adequação/reforma do laboratório de reprodução (item 1); 

 

� Instalações elétricas dos laboratórios de larvicultura e reprodução (Itens 2 e 
1); 

 

� Reforma e conexão dos tanques criatórios existentes (item 7). 
 

 

Imagem da área que sofrerá as intervenções. 
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1 SERVIÇOS INICIAIS 
 

ANOTAÇÃO/REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Antes do início da obra deverão ser providenciadas as ART’s e/ou RRT’s dos responsáveis 

técnicos por sua execução e fiscalização. Tais anotações/registros deverão ser entregues à Fiscalização 
do CEGEF, após aprovadas no CREA-GO e/ou CAU-GO. 

Para a anotação das ART’s e/ou RRT’s dos Fiscais do CEGEF, a CONTRATADA solicitará a 
cada Fiscal o boleto gerado quando da emissão da anotação/registro, ficando a CONTRATADA 
responsável por quitar este boleto junto ao CREA-GO e/ou CAU-GO. 

Os dados constantes nas ART’s e/ou RRT’s emitidos pela CONTRATADA deverão ser 
restritos e fidedignos ao contrato e projetos da obra em questão. 

 
PLACA DE OBRA 
 Antes do início efetivo dos serviços de execução, deverá ser colocada Placa de Obra no 

canteiro, em local de fácil visibilidade. O modelo da placa a ser instalada é o apresentado no ANEXO I 
deste Caderno de Especificações. Constam neste anexo, os detalhes construtivos e os materiais que 
devem ser utilizados na confecção da Placa. 

 
LOCAÇÃO DA OBRA 
 A locação da obra no terreno será realizada a partir das referências de nível e dos 

vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do levantamento topográfico. A 
locação da obra será feita com equipamentos compatíveis com os utilizados para o levantamento 
topográfico. Cumprirá à UFG o fornecimento de cotas, coordenadas e outros dados para a locação da 
obra.  

 Os eixos de referência e as referências de nível serão materializados através de estacas 
de madeira cravadas na posição vertical ou marcos topográficos previamente implantados em placas 
metálicas fixadas em concreto.  

 A locação deverá ser global, sobre quadros de madeira que envolvam todo o perímetro 
da obra. Os quadros, em tábuas ou sarrafos, serão perfeitamente nivelados e fixados de modo a 
resistirem aos esforços dos fios de marcação, sem oscilação e possibilidades de fuga da posição correta. 
A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos, com marcação nas tábuas ou 
sarrafos dos quadros, por meio de cortes na madeira e pregos. A locação de sistemas viários internos e 
de trechos de vias de acesso será realizada pelos processos convencionais utilizados em estradas e vias 
urbanas, com base nos pontos de coordenadas definidos no levantamento topográfico. 

 

 

2 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 
 
 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
 
 O piso existente deverá ser demolido, bem como o contrapiso, para que seja realizado um 
desaterro no piso do auditório, aumentado gradativamente seu pé direito. As portas de acesso também 
serão removidas. O piso do sanitário será demolido assim como os revestimentos, louças, portas e 
divisórias. 

 Todas as caixas e projeções de tubulações e fiações apresentadas nas demolições e/ou 
implantação da obra no terreno, deverão ser preservadas intactas e/ou desviadas. Estes serviços devem 
ser contemplados no orçamento da contratada, implícita ou explicitamente. Em toda a área interna e 
externa de abrangência/circundante da obra, que sofrer quaisquer danos durante a mesma, terá de ser 
recuperada na mesma forma e espécie que encontrada antes do início da obra. A empreiteira deverá 
tirar fotos, tantas quantas necessárias, para caracterizar a situação atual, pois será responsabilizada por 
quaisquer danos causados na área. 

 As alterações necessárias nas tubulações e caixas deverão ser feitas com a coordenação de 
um Engenheiro especialista do SEINFRA. Estes serviços só poderão ser realizados mediante a imediata 
reinstalação, com a previsão e agendamento de locação de equipamentos necessários. Deverá ser 
entregue o “as built” das mudanças para o recebimento provisório da obra. 

 
 
3 MOVIMENTO DE TERRA 

 

 As execuções de aterros ou reaterros compreendem a descarga, espalhamento, 
homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação quando prevista em projeto, 
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do material selecionado procedente de empréstimo de outras escavações, de empréstimos de jazidas ou 
da própria escavação. 

 Sua execução obedecerá rigorosamente aos elementos técnicos fornecidos pela Fiscalização 
e constantes das notas de serviço apresentadas no projeto executivo. 

 A operação será precedida da remoção de entulhos, detritos, pedras, água e lama, do fundo 
da escavação. 

 Deverá ser feita a determinação da umidade do solo, para definir a necessidade de aeração ou 
umedecimento. 

 Quando necessária, deverá ser procedida também, a escarifação e ou umedecimento da 
camada existente, visando-se sua boa aderência a camada de aterro. 

 O lançamento do material deverá ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da 
seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação, quando 
especificada. A espessura da camada solta (não compactada) não deverá ultrapassar 0,30m. Para as 
camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20m. 

 A homogeneização da camada será feita através da remoção ou fragmentação de torrões 
secos, remoção de material conglomerado, de blocos ou de matacões de rocha alterada e de matéria 
orgânica. 

 Em caso de aterro e reaterro compactado, todas as camadas do solo deverão sofrer 
compactação de maneira conveniente até se obter, na umidade ótima, a massa específica aparente seca 
correspondente ao Grau de Compactação de projeto – 95 ou 100% da massa específica aparente 
máxima seca (Ensaio de Proctor Normal) – mais ou menos 3% de tolerância. 

 Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser 
escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo 
com a massa específica aparente seca exigida. 

 Em regiões onde houver ocorrência predominante de materiais rochosos será admitida a 
execução com emprego destes, desde que previsto em projeto. Deverá ser obtido um ocnjunto livre de 
grandes vazios e engaiolamentos, O diâmetro máximo das pedras será limitado pela espessura da 
camada. O tamanho admitido para a maior dimensão da pedra será de 2/3 da espessura da camada. 

 Em regiões onde houver ocorrência predominante de areia, será admitida a execução de 
aterros com o emprego da mesma, desde que previsto em projeto. 

 Fica entendido que a Construtora conhece o local da obra, correndo por sua conta os serviços 
necessários durante a execução do movimento de terra, inclusive a remoção de eventuais redes ou 
canalizações no local. 

 
 
4 SERVIÇOS GERAIS INTERNOS 
 
 CARGA E TRANSPORTES MANUAIS 
 

A carga e o transporte de material deverão ser feitos de forma a não danificar as instalações 
existentes, e em horário a ser determinado pela Fiscalização.  
 
 CARGA E TRANSPORTE MECANIZADO 
 

É de responsabilidade da CONTRATADA, toda a carga e transporte mecanizado, que 
deverá ser feito obedecendo-se às normas de segurança do trabalho.  
 
 INSTALAÇÃO DE PROTEÇÕES 
 

É de responsabilidade da Construtora, a execução das proteções necessárias, assim como a 
sua segurança, atendendo as prescrições da NR 8. 
 
 ANDAIMES 
 

É de responsabilidade da Construtora, a execução dos andaimes necessários, assim como a 
sua segurança, atendendo as prescrições da NR 8. 
 
 OUTROS 
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Todas os equipamentos de proteção pessoal, EPI, EPC são de inteira responsabilidade da 
firma CONTRATADA. 
 
 
5 INFRA-ESTRUTURA 
 

Todas as considerações e recomendações quanto ao tipo de fundação e sua execução 
encontram-se detalhadas no projeto específico. A CONTRATADA não poderá, sob hipótese alguma, 
realizar alterações no projeto de fundações sem que haja autorização expressa e por escrito da 
fiscalização do SEINFRA/UFG. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e 
de  experiência comprovada. A CONTRATADA, no caso de terceirizar os serviços de fundação deverá, 
primeiramente, apresentar à fiscalização do SEINFRA, para aprovação, o nome da empresa e/ou 
responsável técnico a ser contratado. 

 

 

 

6 SUPERESTRUTURA  
  

 
6.1 CONCRETO ARMADO  
 
 CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
A execução do concreto estrutural obedecerá rigorosamente ao projeto estrutural e suas 

especificações, bem como às normas técnicas da ABNT que regem o assunto, isto é, NBR 6118, NBR 
12655, NBR 6120, NBR 7480 e demais aplicáveis. 

 
 CONCRETO 
 
O concreto deverá ser dosado experimentalmente de acordo com o estabelecido na NBR-

6118. A dosagem experimental poderá ser feita por qualquer método baseado na correlação entre as 
características de resistência e durabilidade do concreto e a relação água-cimento, levando-se em conta 
a trabalhabilidade desejada e satisfazendo-se as seguintes condições: 

A dosagem não experimental, item 8.3.2 da NBR-6118 feita no canteiro da obra, por 
processo rudimentar somente será permitida para obras de pequeno vulto, respeitadas as seguintes 
condições e dispensado o controle da resistência: 

- A quantidade mínima de cimento por metro cúbico de concreto será de 300 kg; 
- A proporção de agregado miúdo no volume total do agregado será fixado de maneira a 

obter-se um concreto de trabalhabilidade adequada a seu emprego, devendo estar entre 30% e 50%. 
- A quantidade de água será mínima compatível com a trabalhabilidade necessária. 
 
RELAÇÃO ÁGUA-CIMENTO 
 
A fixação da relação água-cimento decorrerá: 
- Da resistência de dosagem, ou na idade prevista no plano de obra para que a resistência 

seja atingida de acordo com o item 8.3 1.2 da NBR-6118 (resistência de dosagem). 
- Das peculiaridades da obra relativas à sua durabilidade (tais como impermeabilidade e 

resistência ao desgaste, a ação de Iíquidos e gases agressivos, a altas temperaturas e variações 
bruscas de temperatura e umidade) e relativas à prevenção contra retração exagerada; 

 
 TRABALHABILIDADE 
 
A trabalhabilidade será compatível com os característicos dos materiais componentes com o 

equipamento a ser empregado na mistura, transporte, lançamento e adensamento, bem como com as 
eventuais dificuldades de execução das peças. 

 
 MATERIAIS CONSTITUINTES 
 
Os materiais constituintes do concreto deverão obedecer as seguintes prescrições: 
 
AGLOMERANTES 
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- Cimentos 
- Somente serão aceitos cimentos que obedeçam às especificações da ABNT. Quando 

necessário serão feitas exigências adicionais. 
- Outros tipos de cimento poderão ser admitidos desde que suas propriedades sejam 

suficientemente estudadas por laboratório nacional idôneo. 
 
ARMAZENAMENTO DO CIMENTO 
 
- O cimento deverá ser armazenado em local suficientemente protegido da ação das 

intempéries, da umidade e de outros agentes nocivos à sua qualidade. 
- Se o cimento não for fornecido a granel ou ensilado, deverá ser conservado em sua 

embalagem original até a ocasião de seu emprego. A pilha não deverá ser constituída de mais de 10 
sacos, salvo se o tempo de armazenamento for no máximo de 15 dias, caso em que se poderá atingir 15 
sacos. Lotes recebidos em épocas diversas não poderão ser misturados, mas deverão ser colocadas 
separadamente de maneira a facilitar sua inspeção e seu emprego na ordem cronológica de 
recebimento. 

 
AGREGADOS 
 
a) Especificações 
- Os agregados miúdo e graúdo deverão obedecer às especificações da ABNT. 
Em casos especiais serão feitas exigências adicionais, entre elas as seguintes: 
- o agregado deverá ser isento de teores de constituintes mineralógicos deletérios que 

conduzem a uma possível reação em meio úmido entre a sílica e os álcalis do cimento; 
- o agregado graúdo não poderá apresentar, no ensaio de resistência aos sulfatos, perda de 

peso maior que a prevista na especificação adotada. 
- no caso de não ser atendida qualquer das exigências, o agregado só poderá ser usado se 

obedecer às recomendações e limitações decorrentes de estudo em laboratório nacional idôneo. 
b) Depósito 
- Agregados diferentes deverão ser depositados em plataformas separadas, de modo que 

não haja possibilidade de se misturarem com outros agregados ou com materiais estranhos que venham 
prejudicar sua qualidade, também no manuseio deverão ser tomadas precauções para evitar essa 
mistura. 

c) Dimensão máxima 
- A dimensão máxima característica do agregado, considerado em sua totalidade, deverá ser 

menor que 1/4 da menor distância entre faces das formas e 1/3 da espessura das lajes e deverá 
satisfazer ao prescrito no item 6.3.2.2 da NBR-6118. 

d) A água destinada ao amassamento do concreto deverá ser isenta de teores prejudicais de 
substâncias estranhas. Presumem-se satisfatórias as águas potáveis e as que tenham pH entre 5,8 e 8,0 
e respeitem os seguintes limites máximos: 

- matéria orgânica (expressa em oxigênio consumido)........................... 3 mg/1 
- resíduo sólido.........................................................................................5000 mg/1 
- sulfatos (expresso em íons S04--)..........................................................300 mg/l 
- cloretos (expresso em íons CI--).............................................................500 mg/l 
-açúcar.......................................................................................................5 mg/l 
 
e) Em casos especiais, a critério do responsável pela obra, deverão ser consideradas outras 

substâncias prejudiciais. Os limites acima incluem as substâncias trazidas ao concreto pelo agregado. 
No caso de não ser atendido qualquer dos limites acima, a água só poderá ser usada se obedecer a 
recomendações e limitações decorrentes de estudo em laboratório nacional idôneo. 

 
ADITIVOS 
 
- Os aditivos só poderão ser usados se obedecerem às especificações nacionais ou, na falta 

destas, se as suas propriedades tiverem sido verificadas experimentalmente em laboratório nacional 
idôneo. 

 
AMASSAMENTO DO CONCRETO 
 
AMASSAMENTO MANUAL 
 
O amassamento manual do concreto, a empregar-se excepcionalmente em pequenos 

volumes deverá ser realizado sobre um estrado ou superfície plana impermeável e resistente. Misturar-
se-ão primeiramente a seco os agregados e o cimento de maneira a obter-se cor uniforme em seguida 
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adicionar-se-á aos poucos a água necessária, prosseguindo-se a mistura até conseguir-se massa de 
aspecto uniforme. Não será permitido amassar-se, de cada vez, volume superior ao correspondente a 
100 kg de cimento. 

 
AMASSAMENTO MECÂNICO 
 
O amassamento mecânico em canteiro deverá durar, sem interrupção, o tempo necessário 

para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos; a 
duração necessária aumenta com o volume da amassada e será tanto maior quanto mais seco o 
concreto. O tempo mínimo de amassamento, em segundos, será o produto da raiz quadrada do diâmetro 
da betoneira (em metros) por 120, 60 e 30, conforme seja seu eixo, inclinado, horizontal e vertical, 
respectivamente. Nas misturadoras de produção contínua deverão ser descartadas as primeiras 
amassadas até se alcançar a homogeneização necessária. No caso de concreto pré-misturado aplicam-
se as especificações da ABNT. 

 
FORMAS E ESCORAMENTO 
 
As formas deverão adaptar-se às formas e dimensões das peças da estrutura projetada. 
As formas e os escoramentos deverão ser dimensionados e construídos obedecendo às 

prescrições das normas brasileiras relativas a estruturas de madeira e a estruturas metálicas. 
As formas deverão ser dimensionadas de modo que não possam sofrer deformações 

prejudiciais, quer sob a ação dos fatores ambientais, quer sob a carga, especialmente o concreto fresco, 
considerado nesta o efeito do adensamento sobre o empuxo do concreto. 

Nas peças de grande vão dever-se-á dar às formas a contra flecha eventualmente 
necessária para compensar a deformação provocada pelo peso do material nelas introduzido, se já não 
tiver sido prevista no projeto. 

O escoramento deverá ser projetado de modo a não sofrer sob a ação de seu peso, do peso 
da estrutura e das cargas acidentais que possam atuar durante a execução da obra, deformações 
prejudiciais à forma da estrutura ou que possam causar esforços no concreto na fase do endurecimento. 
Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado da seção retangular inferior a 5 cm, 
para madeiras duras e 7 cm para madeiras moles. 

Os pontaletes com mais de 3,0 m de comprimento deverão ser contraventados, salvo se for 
demonstrada desnecessidade desta medida para evitar flambagem. 

Deverão ser tomadas as precauções necessárias para evitar recalques prejudiciais 
provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoamento, pelas cargas por este 
transmitidas. 

As formas devem ser suficientemente estanques de modo a impedirem a perda do Iíquido do 
concreto, todas as superfícies das formas que entrarem em contato com o concreto deverão ser 
abundantemente molhadas ou tratadas com um composto apropriado, de maneira a impedir a absorção 
da água contida no concreto, manchar ou ser prejudicial ao concreto. 

Deverão ser deixadas aberturas provisórias (janelas) próximas ao fundo, e a intervalos 
suficientes nas faces das formas de pilares, e paredes e em outros locais, se necessário, para permitir a 
limpeza e a inspeção antes da concretagem, assim como para reduzir a altura de queda livre de 
lançamento de concreto. 

 
ARMADURAS 
 
As armaduras deverão ser executadas com barras e fios de aço que satisfaçam as 

especificações da ABNT. Poderão ser usados aços de outra qualidade desde que suas propriedades 
sejam suficientemente estudadas por laboratório nacional idôneo. 

A execução das armaduras deverá obedecer rigorosamente ao projeto estrutural no que se 
refere à posição, bitola, dobramento e recobrimento. 

Qualquer mudança de tipo ou bitola nas barras de aço, sendo modificação de projeto, 
dependerá de aprovação do autor do projeto estrutural e da fiscalização. 

As emendas de barras da armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto, 
as não previstas só poderão ser localizadas e executadas conforme o item 6.3.5 da NBR-6118 e 
dependerá da aprovação do autor do projeto e da fiscalização. 

Na colocação das armaduras nas formas, deverão aquelas estar limpas, isentas de 
quaisquer impurezas (graxa, lama, etc.) capazes de comprometer a boa qualidade dos serviços. 

 
TRANSPORTE DO CONCRETO 
 
O concreto deverá ser transportado do local do amassamento para o de lançamento num 

tempo compatível com o prescrito ao que NBR-6118 prescreve para o lançamento, e o meio utilizado 
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deverá ser tal que não acarrete desagregação de seus elementos ou perda sensível de qualquer deles 
por vazamento ou evaporação. 

No caso de transporte por bombas, o diâmetro interno do tubo deverá ser no mínimo três 
vezes o diâmetro máximo do agregado. 

O sistema de transporte deverá, sempre que possível permitir o lançamento direto nas 
formas, evitando-se depósito intermediário, se este for necessário no manuseio do concreto deverão ser 
tomadas precauções para evitar desagregação. 

 
LANÇAMENTO DO CONCRETO 
 
O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido entre o fim 

deste e o do lançamento intervalo superior à uma hora, se for utilizada agitação mecânica, esse prazo 
será contado a partir do fim da agitação com o uso de retardadores de pega o prazo poderá ser 
aumentado de acordo com as características do aditivo. 

Em nenhuma hipótese se fará o lançamento após o início da pega. E não será admitido o 
uso de concreto remisturado. 

Para os lançamentos que tenham de ser feito a seco, em recinto sujeitos à penetração de 
água, deverão ser tomadas as precauções necessárias para que não haja água no local em que se lança 
o concreto nem possa o concreto fresco vir a ser por ela lavado. 

O concreto deverá ser lançado o mais próximo possível de sua posição final, evitando-se 
incrustação de argamassa nas paredes das formas e nas armaduras. 

Deverão ser tomadas precauções, para manter a homogeneidade do concreto. A altura de 
queda livre não poderá ultrapassar 2 m. Para peças estreitas e altas o concreto deverá ser lançado por 
janelas abertas na parte lateral, ou por meio de funis ou trombas. 

Cuidados especiais deverão ser tomados quando o lançamento se der em meio ambiente 
com temperatura inferior a 10ºC ou superior a 40ºC. 

O concreto não deverá ser lançado sob chuva, salvo tomando-se cuidados especiais 
adequados e obtendo-se aprovação da fiscalização. Não será admitida que a água da chuva venha 
aumentar o fator água/cimento da mistura, nem danificar o acabamento superficial. 

Antes do lançamento do concreto a água eventualmente existente nas escavações deverá 
ser removida, as formas deverão estar limpas sem concreto velho ou sobras de material proveniente da 
montagem das formas e das armaduras. 

 
ADENSAMENTO 
 
Durante e imediatamente após o lançamento o concreto deverá ser vibrado ou socado 

contínua e energicamente com equipamento adequado à trabalhabilidade do concreto. 
O adensamento deverá ser cuidadoso para que o concreto preencha todos os recantos da 

forma. Durante o adensamento deverão ser tomadas as precauções necessárias para que não se 
formem ninhos ou haja secreção dos materiais, dever-se-á evitar a vibração da armadura para que não 
se formem vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência. 

No adensamento manual as camadas de concreto não deverão exceder 20 cm. Quando se 
utilizarem vibradores de imersão, a espessura da camada deverá ser aproximadamente 3/4 do 
comprimento da agulha, se não puder atender a esta exigência não deverá ser empregado vibrador de 
imersão. 

 
JUNTAS DE CONCRETAGEM 
 
Quando o lançamento do concreto for interrompido e assim formar-se uma junta de 

concretagem, deverão ser tomadas as precauções necessárias para garantir, ao reiniciar-se o 
lançamento, a suficiente ligação do concreto já endurecido com o do novo trecho. Antes de reiniciar-se o 
lançamento deverá ser removida a nata e feita a limpeza da junta. 

Deverão ser tomadas precauções para garantir a resistência aos esforços que podem agir 
na superfície da junta, as quais poderão consistir em se deixar barras cravadas ou redentes no concreto 
mais velho. As juntas deverão ser localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento, 
preferencialmente em posição normal aos de compressão, salvo se demonstrado que a junta não 
diminuirá a resistência da peça. O concreto deverá ser perfeitamente adensado até a superfície da junta, 
usando forma quando necessário para garantir o adensamento. 

No caso de vigas apoiadas em pilares ou paredes o lançamento do concreto deverá ser 
interrompido no plano de ligação do pilar ou parede com a face inferior da laje ou viga, ou no plano que 
limita inferiormente as mísulas e os capitéis, durante o tempo necessário para evitar que o assentamento 
do concreto produza fissuras ou descontinuidades na vizinhança daquele plano. 

As eventuais juntas de concretagem devem ser judiciosamente previstas, de maneira que as 
emendas decorrentes dessas interrupções sejam praticamente invisíveis ou propositadamente 
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marcadas. O plano de concretagem deverá ser previamente aprovado pela fiscalização com especiais 
cuidados na localização nos trechos de interrupção diária. 

 
CURA DO CONCRETO E OUTROS CUIDADOS 
 
Enquanto não atingir endurecimento satisfatório o concreto deverá ser protegido contra 

agentes prejudiciais, tais como mudanças bruscas de temperatura, secagem, chuva forte, água 
torrencial, agente químico, bem como choques e vibrações de intensidade tal que possa produzir 
fissuração na massa do concreto ou prejudicar a sua aderência à armadura. 

A proteção contra a secagem prematura, pelo menos durante os 07 (sete) primeiros dias 
após o lançamento do concreto, aumentado este mínimo quando a natureza do cimento o exigir, poderá 
ser feita mantendo-se umedecida a superfície ou protegendo-se com uma película impermeável. O 
endurecimento do concreto poderá ser antecipado por meio de tratamento térmico adequado e 
devidamente controlado, não se dispensando as medidas de proteção contra secagem. 

Não poderão ser usados processos de cura que descolarem as superfícies expostas do 
concreto ou que reduzam a aderência ou penetração das camadas de acabamento que vierem a ser 
aplicadas. 

 
RETIRADA DAS FORMAS E DO ESCORAMENTO 
 
A retirada das formas e do escoramento só poderá ser feita quando o concreto se achar 

suficientemente endurecido para resistir às ações que sobre ele atuarem e não conduzir a deformações 
inaceitáveis, tendo em vista valor baixo do módulo de deformação (Ec) e a maior probabilidade de 
grande deformação lenta quando o concreto é solicitado com pouca idade. 

Se não for demonstrado o atendimento das condições acima e não se tendo usado cimento 
de alta resistência inicial ou processo que acelere o endurecimento, a retirada das formas e do 
escoramento não deverá dar-se antes dos seguintes prazos: 

- faces laterais: 3 dias 
-faces inferiores, deixando-se pontaletes bem encunhados e convenientemente espaçados: 

14 dias 
- faces inferiores sem pontaletes: 21 dias 
A retirada do escoramento e das formas deverá ser efetuada sem choques e obedecer a um 

programa elaborado de acordo com o tipo de estrutura. 
 
CONTROLE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
 
Tendo em vista a diversidade de condições construtivas e a importância relativa das 

diferentes estruturas de concreto, consideram-se dois tipos de controle da resistência do concreto à 
compressão: controle sistemático e controle assistemático. 

 
JUNTAS DE DILATAÇÃO 
 
Todas as juntas de dilatação indicadas no projeto deverão ser executadas e devidamente 

vedadas para impedir a infiltração de água. 
As superfícies das juntas deverão ser limpas de nata de cimento, óleo, graxa ou qualquer 

outro elemento estranho. 
As juntas serão preenchidas com mastique, por meio de método apropriado. 
 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
 
Nenhum conjunto de elementos estruturais, blocos de fundação, vigas, pilares, cintas, etc. 

poderá ser concretado sem primordial e minuciosa verificação, por parte da Empreiteira e da 
Fiscalização, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das formas e armaduras 
correspondentes, bem assim como sem prévio exame da correta colocação de canalizações elétricas, 
hidráulicas e outras, que devem ficar embutidas na massa de concreto. 

Os orifícios para passagem de canalizações através de vigas ou outros elementos 
estruturais, quando inteiramente inevitáveis, serão assegurados por buchas ou caixas previamente 
localizadas nas formas, de acordo com o projeto. A localização e dimensões de tais furos serão objeto 
de atento estudo por parte da Empreiteira, e da Fiscalização no sentido de evitar o enfraquecimento 
prejudicial à segurança da estrutura. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, 
haverá a preocupação de situar-se os furos, tanto quanto possível na zona de tração das vigas. 

De qualquer modo, de acordo com o previsto no item 1.2, caberá inteira, responsabilidade à 
Empreiteira pelas conseqüências de orifícios e eventuais enfraquecimentos de peças resultantes da 
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passagem das citadas canalizações. Cumprindo-lhe, desse modo desviar as tubulações quando possam 
prejudicar a estrutura, ou mesmo propor a Fiscalização, as alterações que julgar conveniente do projeto 
estrutural e/ou do projeto de instalação. 

Na hipótese de determinadas peças da estrutura exigir o emprego de armadura com 
comprimento superior ao limite comercial de 11 (onze) m, as emendas decorrentes desse fato 
obedecerão, rigorosamente, ao prescrito sobre o assunto na NBR-6118. 

Usar espaçadores para garantir a cobertura mínima das ferragens para concreto, de acordo 
com o especificado no projeto e NBR- 6118/80. 

 
6.2 ESTRUTURA METÁLICA  
 
 CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
  
A execução da Estrutura Metálica da cobertura deverá obedecer rigorosamente ao projeto 

estrutural e a suas especificações, bem como às normas técnicas da ABNT que regem o assunto. 
As especificações apresentadas neste memorial descritivo, mesmo que não constem no 

projeto  técnico, também deverão ser executadas rigorosamente. 
Qualquer modificação que se fizer necessária, tanto no projeto de Engenharia como na 

execução do serviço, deverá ser autorizada pela FISCALIZAÇÃO. 
A CONTRATADA deverá executar o serviço com profissionais devidamente habilitados, e 

será responsável por todos os atos dos seus operários dentro do canteiro de obra. 
A contratada deverá manter permanentemente durante a execução do serviço, um 

profissional tecnicamente habilitado, para prestar assistência técnica ao serviço e observar diariamente o 
projeto técnico. 

 
 CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA METÁLICA: 
 
A contratada deverá limpar toda a área onde será executada a estrutura, retirar todos os 

obstáculos que possam prejudicar o bom andamento dos serviços. 
A Estrutura Metálica deverá ser locada devidamente no local indicado, seguindo as 

orientações do projeto específico.  
Toda Estrutura Metálica será executada em perfil de chapa dobrada de aço carbono de 

baixa liga e alta resistência mecânica e bastante resistente à corrosão atmosférica, fy=3,40 tf/cm2 (SAC-
41), soldada com solda elétrica e eletrodo E-7018 2,5mm; nos casos de união por parafusos, estes serão 
de aço da alta resistência ASTM A-325.   

Todas as peças em estrutura metálica deverão receber aplicação de primer sintético à base 
de cromato de zinco verde, não devendo apresentar sinais de corrosão no ato de sua entrega na obra. 

Tanto o primer quanto a pintura de acabamento serão da marca SUMARÉ ou equivalente. 
Lembramos que tintas esmaltes comerciais, como Suvinil, Coral e outras comumente encontradas no 
mercado não são equivalentes à marca especificada acima. 

Todas as recomendações do fabricante da tinta deverão ser rigorosamente seguidas, 
principalmente no tocante à limpeza das peças e à espessura das camadas. 
 
 
7 PAREDES E PAINÉIS 
 
 ALVENARIA DE TIJOLO FURADO 
 

A elevada porcentagem de quebras no empilhamento e variação acentuada de tamanho 
indica má qualidade do material. Não serão aceitos tijolos com dimensões inferiores às estabelecidas por 
normas. 

As espessuras indicadas no projeto, referem-se às paredes depois de revestidas. Admite-se 
no máximo, uma variação de 2 cm com relação à espessura projetada. 

Se as dimensões dos tijolos obrigarem a pequena alteração dessas espessuras serão feitas 
necessárias modificações nas plantas, depois de consultada a fiscalização. 

As argamassas de assentamento, de revestimento e ascolantes deverão ser 
preferencialmente, pré-fabricadas, de acordo com as normas brasileiras. A sua aplicação deverá ocorrer 
dentro do prazo de validade e das recomendações do fabricante. O custo deste item fica embutido nos 
itens alvenaria, revestimento, etc. 

Não serão aceitas, sob hipótese alguma, argamassas com saibro.   
No caso de uso de cal na argamassa (argamassa não pré-fabricada), a mesma deverá ser 

hidratada de fábrica e a argamassa deverá ser curtida no mínimo 24 horas. Não será permitido o uso de 
cal virgem na argamassa. 
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As fiadas serão perfeitamente a nível, alinhadas e aprumadas. As juntas terão a espessura 
máxima de 15 mm, e serão alargadas ou rebaixadas, à ponta de colher, para que o emboço tenha uma 
boa aderência. 

As pontas de vergalhões salientadas da estrutura deverão ficar embutidas na massa de 
alvenaria, sendo expressamente vedado o corte ou dobras das pontas que porventura não coincidam 
com os intervalos das fiadas. 

Sempre que possível, as paredes mestras ou secundárias deverão ser levantadas 
simultaneamente. Em caso contrário, deverão ser previstas as amarrações necessárias, não se 
permitindo o uso de "bocas de lobo". 

O assentamento de panos de paredes sobre vigas contínuas deverá ser feito 
simultaneamente sobre os vãos, de modo a não existirem paredes levantadas sobre dois vãos.  

Os vãos existentes entre as telhas e as vigas de concreto deverão ser fechados com 
alvenaria de tijolo furado, faceando pelo lado externo da viga, de modo a não permitir a passagem de 
pequenos animais para o interior do edifício. 

Todos os vãos de portas e janelas cujas travessas superiores não devam facear com as 
vigas ou lajes do teto terão vergas de concreto. Da mesma forma, haverá vergas sobre os peitoris das 
janelas. 

Tais vergas terão altura de 10 cm e deverão exceder no mínimo 30 cm para cada lado. Caso 
fiquem confinadas entre dois pilares, as vergas deverão ser fixadas aos mesmos.  

 
TELA DEPLOYÉE 
 
A tela Deployée será empregada na execução de estuques na argamassa para fixação das 

alvenarias com as vigas. Essa tela será obtida industrialmente pelo corte de chapas finas de aço, com 
posterior abertura das malhas, que ficam com formas aproximadamente losangulares ou hexagonais, 
dependendo do tipo de corte. Essa tela poderá, além disso, ser utilizado conjuntamente com outros tipos, 
como por exemplo, telas soldadas, reunindo vantagens de cada um dos componentes numa só 
associação. 

 
FERRO CABELO 
 
Deve-se utilizar o acessório de ligação chamado "ferro-cabelo" ou "fio-cabelo" (barra de aço 

dobrada com diâmetro 8 mm), soldado à estrutura.  
O "ferro-cabelo" pode ter a forma de gancho na extremidade livre ou de um "estribo" de 

armação, com comprimento mínimo de 50 cm, pois isto melhora a sua ancoragem dentro da argamassa 
de assentamento. 
 
 
8 ESQUADRIAS 
 

ESQUADRIAS METÁLICAS  
Todo o material a ser empregado deverá ser novo, de boa qualidade, limpo, desempenado e 

sem defeitos de fabricação ou falhas de laminação. 
 As chapas e os perfis deverão atender as prescrições das Normas Técnicas da ABNT, e 

só poderão ser utilizados perfis de materiais idênticos aos indicados nos desenhos e ás amostras 
apresentadas pelo empreiteiro e aprovados pela Fiscalização. 

 Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras e embutir, chapas testa, etc. terão 
a forma das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas ou outros artifícios. A tinta a ser 
utilizada deverá ser cromato de zinco de primeira qualidade na primeira demão e deverá ser feita na 
fábrica. Após a colocação das esquadrias, as mesmas deverão ser retocadas nos pontos onde for 
necessário. 
 

JANELAS E PORTAS 
As dimensões e detalhes das janelas e portas encontram-se definidas no projeto de 

arquitetura. 
Os acessórios serão todos da mesma marca e na cor. 
Todas as frestas serão vedadas com silicone. 
Serão feitos testes de estanqueidade em todas as janelas. 
Em caso for necessária a instalação de qualquer janela deverá ser feita à instalação de um 

peitoril em granito cinza corumba com 20 mm de espessura. 
O peitoril de granito deverá ter pingadeira mínima de 1,5 cm.  
O peitoril de granito deverá ser colocado junto ao contramarco das janelas, sendo que o 

encontro entre esses dois deverá ser vedado com silicone. 
Mesmo o encontro do contramarco com o reboco (vertical) deverá ser vedado com silicone. 



 

Página 16 de 23 
 

O peitoril deverá ter um caimento para fora de 1 cm. 
Em hipótese alguma deverá ser instalada qualquer janela sem a verificação das condições 

dos peitoris por parte da fiscalização. 
É imprescindível a confecção de um protótipo de cada uma das janelas, para posterior 

execução do restante. 
As juntas entre os quadros ou marcos e a alvenaria ou concreto serão cuidadosamente 

tomadas e calafetadas com material que lhe assegure plasticidade permanente. Esse material poderá 
ser à base de silicone ou outro material similar. 
 

FERRAGENS 
Dobradiças 4”x3 1/2" extraforte com anéis em aço laminado, ref. 485, com 3,17 mm de 

espessura, cromadas marcas LA FONTE, PAPAIZ, IMAB ou RODRIGUEZ — 3 ou 4 unidades por porta; 
Barras tipo anti-pânico da Yale ou equivalente, série 2100 em aço escovado. 

 As fechaduras das portas serão da marca LA FONTE, ref. 5221-CRA – E/205/2/625/L/ST2-
55, chave externa, acabamento cromado brilhante, ou equivalente.  
 
 
9 VIDROS 
 

Serviço incluído no item esquadrias. 

 

 

10 COBERTURA 
 

A execução da cobertura, estrutura e telhamento obedecerão rigorosamente aos projetos, 
devidamente dimensionados segundo as normas da ABNT aplicáveis ao caso, especificações e detalhes 
respectivos. 

  
ESTRUTURA METÁLICA 
 A fabricação e montagem da estrutura metálica obedecerão rigorosamente ao projeto 

estrutural, convenientemente elaborado em obediência ás normas brasileiras e internacionais vigentes, 
composto por desenhos estruturais, de fabricação e de montagem, bem especificados, que expressem 
claramente o modelo adotado. 

 As modificações que se fizerem necessárias no projeto estrutural, durante os estágios de 
fabricação e montagem da estrutura, serão feitas somente com a permissão do responsável pelo projeto, 
devendo os documentos técnicos pertinenestes expressar exatamente as modificações e sejam antes da 
execução liberados pela Fiscalização da UFG. Quando a modificação implicar em alteração de 
especificação, a Fiscalização exigirá documento da anuência da diretoria da UFG que se 
responsabilizará pelas verbas e conveniências da alteração. 

 É necessário aplainar ou dar acabamento ás bordas de chapas ou perfis cortados com 
serra, tesoura ou maçarico, mesmo que não haja indicação em contrário em desenho ou em 
especificações de preparação de bordas. O uso de bordas cortadas com tesoura deve ser evitado em 
locais sujeitos á formação de rótulas plásticas; se usadas devem ter acabamento liso, obtido por esmeril, 
goiva ou plaina. As rebarbas dêem ser removidas para permitir o ajustamento das partes que serão 
parafusadas ou soldadas ou quando representarem risco durante a construção ou após seu término. 

 A técnica a ser empregada na soldagem, a execução, aparência e a qualidade das 
soldas bem como os métodos usados na correção de defeitos, devem estar de acordo com as AWS 
D.1.1-82, AWS A2.1, AWS A2.4 e NBR 5874 

TELHA 
De fibrocimento, sem amianto, com tecnologia CRFS (Cimento Reforçado com Fios Sintéticos), a Telha 
Ondulada deverá possui características: comprimentos de até 3,66 m, possuindo também uma linha 
completa de peças complementares, permitindo soluções para arremates, ventilação e iluminação dos 
telhados e fechamentos laterais. 

• Características Gerais: 
• Peso específico: 1600 kg/m3 
• Absorção de água: 25% a 30% 
• Peso para cálculo: 5 mm = 16 kg/m2 6 mm = 18 kg/m2 8 mm = 24 kg/m2 
• Incluídos: absorção de água, recobrimento e fixações. 
• Dilatação por absorção de água (saturado/seco estufa): aproximadamente 3 mm/m 
• Módulo de elasticidade: 5 GPa 
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• Resistência à fexão – atende à Norma NBR 15210 (resistência mínima telha 
saturada): 5 mm = classe C6 (2500 N/m)   6 mm = classe C7 (3300 N/m)  8 mm = 
classe C8 (4250 N/m) 

• Tolerâncias dimensionais: Espessura = ± 10%, mas não superior a ± 0,6 mm; 
Comprimento = ± 10 mm; Largura = + 10 ou – 5 mm 

• Condutibilidade térmica: 0,35 W/mK (média entre 20 ˚C e 70 ˚C) 
• Dilatação térmica: 0,01 mm/m ˚C 
• Resistência ao calor: ciclos alternados de aquecimento de até 100 ˚C e resfriamento 

à temperatura ambiente não danificam o material. 
• Resistência a agentes químicos: elevada resistência a agentes químicos neutros ou 

alcalinos. 
• Resistência à corrosão: imune a processos de corrosão e oxidação. 
• Isolamento acústico: bom comportamento acústico com grande atenuação do ruído 

de chuvas. 
• Incombustibilidade: a telha é incombustível. 
• Resistência biológica: não prolifera fungos ou bactérias devido a sua matriz alcalina. 

 
PINTURA ESTRUTURA 

 
A pintura de fundo da estrutura metálica será duas demãos de 30 micrometros de tinta 

PRIMER UFGMATO DE ZINCO ANTICORROSIVO, cor cinza, referência ADMIRAL PRIMER 522 da 
SUMARÉ TINTAS ou equivalente. 

A pintura de acabamento da estrutura metálica será em duas demãos de 30 micrometros de 
tinta de acabamento Esmalte Sintético Brilhante, cor diferente da tinta de fundo, referência ADMIRAL 
ESMALTE 142, da SUMARÉ TINTAS ou equivalente. Os esmaltes da marca SUVINIL, RENNER, 
CORAL e outros comumente vendidos no mercado, não são equivalentes ao esmalte da SUMARÉ 
TINTAS. 
 
 
11 IMPERMEABILIZAÇÃO  
 

 Todas as vigas baldrames deverão ser revestidas com argamassa aditivada com 
impermeabilizante (SIKA ou VEDACIT ou equivalente) ao longo de todas superfícies superiores e 
laterais, esta última até a altura mínima de 15 cm. 

Toda impermeabilização na parte interior (parte em contato com a terra) com emulsão 
asfáltica com aplicação fria no topo e nas laterais – como referência, produtos Betubrio ou similar. 
 
 
12 FORROS 
 
  Os forros serão de PVC espessura de 10mm, com estrutura em metalon pintadas e  
fixadas nas vigas de cobertura e na estrutura metálica do telhado. 
 
 
13 REVESTIMENTOS DE PAREDES 

 
 CHAPISCO 

Será aplicado chapisco sobre toda e qualquer alvenaria e peças estruturais de concreto que 
serão revestidas. 

A argamassa de chapisco deverá ser de cimento e areia grossa úmida, com traço em 
volume 1:3 e solução aquosa à base de PVA (Rhodopás ou equivalente em proporção recomendada 
pelo fabricante). 

Aplicação: Limpar as superfícies a serem chapiscadas. Umedecer a alvenaria. As superfícies 
de concreto não devem ser umedecidas, exceto quando a umidade relativa do ar for muito baixa. Aplicar 
utilizando rolo de espuma para pintura texturada. A quantidade de material deve ser suficiente para 
cobrir totalmente a alvenaria e o concreto.  
 
 ACABAMENTO DE PAREDES  

As paredes com acabamento em argamassa (reboco), receberão pintura acrílica semi-brilho, 
cor gelo da marca Suvinil ou similar, conforme descrição no item correspondente.  

Os revestimentos obedecerão às seguintes recomendações: 
Para as paredes laterais do auditório, o revestimento recomendado são refletores laterais 

com inclinações conforme o projeto, executado com placas de gesso cartonado espessura de 12,5 mm 
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parafusadas sobre estrutura de aço galvanizado. O acabamento será feito com gesso corrido, massa e 
pintura.  

No fundo do auditório haverá um painel absorvedor acústico Sonare da Isover, composição 
em lã de vidro, revestido por tecido anti-chama na face aparente e laterais, enrijecido por perfis de aço 
internos ao revestimento, dimensões 2700x1200 mm e espessura de 25 mm, densidade 80Kg/m³, seguir 
princípio de instalação indicado no projeto. 

Na parte inferior da parede, conforme detalhe do projeto, aplicar Poliface Revest da Tafisa 
(madeira industrializada), em placas nas dimensões 15x450x450 mm., acabamento em bordas retas com 
encaixe de 0,5 cm., sistema de encaixe convencional macho e fêmea, rodameio e rodapé frame da 
mesma linha. 

Todas as peças antes do seu emprego serão cuidadosamente selecionadas por tamanho e 
espessura, para assentamento em juntas corridas em rejuntes de até 5 mm de espessura.  

O assentamento dos revestimentos será feito de modo a deixar as superfícies planas, 
evitando-se ressaltos de uma peça em relação à outra. Serão substituídas quaisquer peças que 
apresentarem ou que, por percussão, demonstrarem não estar perfeitamente fixadas. 

É vedada a utilização de palhas de aço ou solução de ácido na limpeza; 
Será observada a uniformidade do rejuntamento quanto à coloração e ser frisado 

uniformemente, não devendo ser tolerado o excesso de rejunte nas bordas dos azulejos. 
 
 
14 PISOS 
 

Todo o contrapiso assentados sobre a terra deverão ser impermeabilizados. 
Toda a área interna da obra deverá ser revestida como indicado no projeto de arquitetura, 

com os acabamentos e detalhes nele constantes. 
Todas as passagens de ambientes, indicadas no projeto de arquitetura, possuirão soleiras 

em granito e rodapé em granito, como indicado no projeto de arquitetura. 
 
 
15 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
 

ÁGUA POTÁVEL 
Ramais - Serão de PVC soldável nos diâmetros indicados no projeto. Todos os registros 

aparentes instalados em paredes no interior da edificação serão com canopla cromada, sendo que os 
demais poderão ser brutos e com volante reforçado. 

 
ESGOTO SANITÁRIO 
Esgoto primário - Será executado em tubos e conexões de PVC. As caixas de inspeção 

serão conforme indicadas no projeto e detalhes anexos. O destino final do esgoto será a rede pública. 
Esgoto secundário - Será executado em tubos e conexões de PVC diâmetro 40mm e 50mm, próprios 
para este fim. Colunas de ventilação - Serão em tubos e conexões de PVC, e deverão ser prolongadas 
0,30m acima de cobertura. 

 
POÇO PROFUNDO 
Perfuração de poço tubular “artesiano”, perfurado por máquinas perfuratrizes à percussão, 

rotativas e rotopneumáticas. Incluído sistema bombeamento e revestimento do poço. 
 
RESERVATÓRIO 
Fornecimento e instalação de reservatório tipo coluna de 30m³, incluído fundação, 

conexões/peças/tubos e montagem hidráulica complementar. 
 
DISPOSITIVOS DOS TANQUES 
Seguir as orientações técnicas do manual de criação de peixes em viveiros da CODEVASF 

no seguinte endereço eletrônico:  
 
https://www.codevasf.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/biblioteca-geraldo-

rocha/publicacoes/arquivos/manualdecriaodepeixesemviveirosreimpresso.pdf 
 
Sequência de realização dos serviços: Limpeza da área, execução taludes/fundo “corte e 

aterros”, sistema de abastecimento “canaleta/caixa/tubos/filtro”, sistema de drenagem “joelho/cachimbo 
em PVC”. 
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16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, CABEAMENTO ESTRUTURADO, C FTV, SPDA, 
SOM/VÍDEO E DETECÇÃO DE FUMAÇA 
 

Todas as especificações técnicas referentes a este item encontram-se no ANEXO deste 
Caderno de Especificações Técnicas elaborado pelo Projetista autor do projeto correspondente. 

 
ESPECIFICAÇŐES TÉCNICAS 
 Os materiais a serem usados deverão ser novos, de boa qualidade e obedecer a estas 

especificações, às Normas da ABNT no que couber e às exigências das concessionárias locais. 
 Os materiais colocados na obra estarão sujeitos, em qualquer momento, à aprovação da 

Fiscalização, independentemente de sua aplicação. Deverão ser removidos do local caso não sejam 
aprovados. 

 Quando as circunstâncias ou condições peculiares do local assim o exigirem, poderá ser 
feita a substituição de alguns materiais especificados por outros equivalentes, desde que tenham sido 
previamente aprovados. 

 
ELETRODUTOS 
 Serão de PVC preto, empregados apenas em instalações internas.  
“Poderão “ser empregados apenas os eletrodutos flexíveis nos diâmetros de 3/4” e 1”. 

Deverão “possuir “as seguintes espessuras de paredes em função dos diâmetros: 3/4” e 1” com paredes 
de 2,5 mm. 

 
CONCIDERAÇÕES GERAIS 
Esta especificação estabelece os principais requisitos técnicos para o fornecimento 

(incluindo fabricação e testes) dos materiais utilizados. 
Exigências adicionais ou dispensa de atendimento das exigências desta especificação 

estarão sujeitas a prévia aprovação da UFG (Universidade Federal de Goiás). O fornecimento 
compreenderá o equipamento relacionado, completo, testado e pronto para instalação, tudo de acordo 
com esta especificação, incluindo todos os componentes inclusive aqueles que, embora aqui não 
mencionados explicitamente, sejam necessários para seu bom funcionamento. 

 
FIAÇÃO 
Todos os condutores deverão ser livres de emendas ou derivações, a não ser nos pontos de 

emendas previstos no projeto, e fisicamente arranjados de acordo com os diagramas de fiação.  
 Nota: Materiais não relacionados ou de outra procedência deverão ser aprovados pela UFG por 
ocasião de envio dos desenhos e listas de materiais para aprovação. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos, sem uso, de 1º qualidade, 

em completa obediência a estas Especificações, Normas da ABNT e exigências das concessionárias 
locais. Todo serviço não executado de acordo com a correta técnica e/ou com material não especificado, 
será rejeitado pela FISCALIZAÇÃO. 

 Qualquer alteração em relação ao projeto ou emprego de material diferente do 
especificado, por motivo de força maior, só será permitida após consulta e autorização, por escrito, da 
FISCALIZAÇÃO. Os eletricistas, técnicos em comunicações e seus auxiliares, deverão ser tecnicamente 
capacitados para execução das instalações. 

 Todos os serviços deverão ser executados segundo prescrição das Normas Técnicas da 
ABNT  e da CELG – Companhia Energética de Goiás. 

 
INSTALAÇÕES DE ELETRODUTOS 
Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao eixo, conforme disposição da 

NBR 5410. Não são permitidos trechos de tubulação contínuos, retilíneos, sem interrupção de caixas, 
com mais de 15 m; nos trechos com curvas, essas devem ser limitadas a três de 90°, ou o equivalente a 
270°, não sendo permitidas curvas com deflexão superior a 90°,  conforme disposição da NBR 5410. 

As roscas deverão ser executadas segundo o disposto na NBR 6414. O corte deverá ser 
feito aplicando ferramentas na seqüência correta e, no caso de cossinetes, com ajuste progressivo. 

O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, cinco fios completos de rosca. Após a 
execução das roscas, as extremidades deverão ser limpas com escova de aço e escareadas. 

As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com emprego de conexãoes apropriadas, 
tais como luvas ou outras peças que assegurem a regularidade da superfície interna. 

Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos eletrodutos, caixas de 
passagem e conduletes deverão ser vedados com tampões e tampas adequadas. Está proteção não 
deverá ser retirada até a passagem da fiação. Nas tubulações que ficarem vazias deverá ser passado 
arame galvanizado de 16AWG.  
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Os eletrodutos metálicos incluindo caixas deverão formar um sistema de aterramento 
contínuo. Os eletrodutos subterrâneos deverão ser instalados com declividade mínima de 0,5% entre 
poços de inspeção para assegura a drenagem. Nas travessias de vias, os eletrodutos serão instalados 
em envelopes de concreto e a uma profundidade de 1 metro da superfície. 

Os eletrodutos embutidos em laje serão colocados sobre os vergalhões da armadura inferior. 
Todas as aberturas e bocas de dutos serão fechadas. Os eletrodutos nas peças estruturais serão 
posicionados de modo a não suportarem esforços não previstos, conforme disposição da NBR 5410. Nas 
juntas de dilatação, a tubulação será seccionada e receberá caixas de passagens, uma de cada lado das 
juntas. 

Nas paredes de alvenarias os eletrodutos serão montados antes da aplicação do 
revestimento devendo ser empregadas buchas e arruelas na fixação dos eletrodutos nas caixas. 

Após a instalação, deverá ser feita a passagem de mandris com diâmetro um pouco inferior 
ao do eletroduto para limpeza e verificação. 

O uso de eletrodutos flexíveis está condicionado a que não seja causada redução no 
diâmetro interno da tubulação e não será permitida emendas em tubulações flexíveis. 

O raio de curvatura do duto flexível não poderá ser inferior a 12 vezes seu diâmetro. 
Os eletrodutos aparentes serão instalados, sustentados por braçadeiras TIPO COPO fixadas 

nas superfícies próximas a cada metro e meio.  
 
CAIXAS 
As caixas a serem embutidas nas lajes deverão ficar firmemente fixadas a forma e receber 

enchimento de papel molhado antes da laje ser concretada a fim de não permitir a entrada de nata de 
concreto. As caixas embutidas nas paredes deverão ser todas niveladas e aprumadas sendo instaladas 
após o tariscamento das paredes para evitar o aprofundamento excessivo das mesmas. As caixas 
100x50mm deverão ser instaladas com o lado menor paralelo ao plano do piso e as caixas 100x100mm 
deverão ter o lado onde estão instaladas as orelhas de fixação dos aparelhos paralela ao teto e ao piso.  

As caixas ou conduletes com interruptores e tomadas deverão ser fechadas com espelhos, 
que completem com harmonia a montagem desses dispositivos. 

Todo o conjunto de caixas e conduletes deverão ser alinhados de forma a apresentar 
uniformidade no conjunto da instalação.  

As caixas de passagem no solo deverão ser todas 40x40x50cm em alvenaria de ½ vez em 
massa forte devidamente rebocada com fundo de concreto e dreno com brita nº1.  

Deverá conter tampa de ferro fundido com base e deverão ser elevadas 15 cm acima do 
solo. 

 
CONDUTORES INTERNOS 
Os condutores a serem enfiado deverão ter capacidade de isolação de 600V com isolamento 

em polivinila sendo resistentes a abrasão. 
Deverá ser seguido o código de cores prescritos na NBR 5410 com azul claro para o neutro, 

verde/amarelo para o terra, amarelo para retorno e, para as fases, vermelho, branco ou preto. 
A enfiação só poderá ser executada após a conclusão dos seguintes serviços: 
• Telhado ou impermeabilização; 
• Revestimento de argamassa; 
• Colocação de portas,  janelas e vedação que impeça a penetração de chuva. 
• Pavimentação que leve argamassa; 
• Limpeza dos eletrodutos e caixas através de estopa e bucha embebida com parafina ou 

verniz isolante. 
Para auxiliar a enfiação poderão ser utilizadas fitas guias e utilizados lubrificantes neutros 

como a parafina ou vaselina. 
As emendas dos condutores somente poderão ser feitas em caixas através de solda, não 

sendo permitida a enfiação de condutores emendados, conforme disposição da NBR 5410. O isolamento 
das emendas e derivações deverá ter, no mínimo, características equivalentes às dos condutores 
utilizados com uso de fita de alta fusão (fita de borracha moldável) e isolante de boa qualidade. 

Condutores em trechos verticais longos deverão ser suportados na extremidade superior do 
eletroduto de forma a não permitir danos ao isolamento e nem o arranque de terminações. 

Circuitos de áudio, radiofreqüência e de computação deverão ser afastados de circuitos de 
força, tendo em vista a ocorrência de indução, de acordo com os padrões aplicáveis a cada classe de 
ruído. As extremidades dos condutores, nos cabos, não deverão ser expostas à umidade do ar ambiente, 
exceto pelo espaço de tempo estritamente necessário à execução de emendas, junções ou terminais. 

Na enfiação das instalações subterrâneas, os cabos não deverão estar sujeitos a esforços 
de tração capazes de danificar sua capa externa ou isolamento dos condutores. Todos os condutores de 
um circuito deverão passar pelo mesmo duto. 

 
ATERRAMENTO  
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As malhas de aterramento deverão ser executadas de acordo com os detalhes do projeto. 
Não será permitido o uso de cabos bitola menor que 16mm² ou que tenham quaisquer de seus fios 
partidos. Todas as ligações mecânicas definitivas deverão ser feitas através de solda exotérmica e as 
ligações onde é necessária a desconexão para medição deverão ser feitas através de material condutor 
não corrosível. 

A montagem dos para raios deverá ser feita de acordo com os detalhes de projeto e 
disposições da NBR 5419. 

A malha de aterramento deverá ser vistoriada e mensurada com fornecimento de laudo 
especifico devidamente registrado junto ao CREA. 

Na ponta de cada poste de iluminação da quadra deverá ser instalada haste em aço 
galvanizado de 2,40 metros x 15mm conectadas ao cabo guarda de aterramento constituindo um 
sistema de proteção contra descargas atmosféricas. 

 
ESPECIFICAÇÕES 
Segue abaixo a especificações de componentes diversos das instalações não descritos 

acima. Todos os elementos e componentes das instalações elétricas deverão ser novos e de primeira 
qualidade.  

Condutores - Todos os condutores serão do tipo flexível com isolamento duplo com cores 
diferenciadas sendo azul para o neutro, vermelho para a fase, amarelo para retorno e verde com faixa 
amarela para o condutor de proteção (terra), devendo ser feita soldagem em todas as emendas e 
ligações através de estanho azul. 

Disjuntores – os disjuntores deverão ser do tipo caixa moldada e capacidade de ruptura de 
18KA para as subestações e mini DIN de 4,5kA de ruptura para os quadros prediais. 

Barramentos – deverão ser de cobre eletrolítico com pintura de identificação. 
 
MÃO DE OBRA 
 A execução dos serviços deverá estar a cargo de encarregado e profissionais 

qualificados conforme determina a NR-10 do Ministério do Trabalho e a fiscalização poderá pedir a troca 
de profissionais, a qualquer momento, caso observe imperícia ou negligencia.  

 
RECEBIMENTO 
 O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos materiais, 

dos equipamentos e da execução dos serviços pela fiscalização. Alem disso, as instalações elétricas 
somente poderão ser recebidas quando entregues em perfeitas condições de funcionamento, 
comprovado pela fiscalização e ligado à rede da concessionária de energia local.  

As instalações elétricas só poderão ser executadas com material e equipamentos 
examinados e aprovados pela fiscalização. A execução deverá ser inspecionada durante todas as fases 
bem como após a conclusão para comprovar o cumprimento das exigências contratuais. 

 Eventuais alterações em relação ao projeto somente poderão ser aceitas se aprovadas 
pela fiscalização e autor do projeto. A aprovação acima referida não isenta a contratada de sua 
responsabilidade. 

 A fiscalização efetuará a inspeção de recebimento das instalações, conforme prescrição 
do capitulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os materiais, aparelhos e equipamentos instalados, 
no que se refere às especificações e perfeito estado. Será conferido se todos os 

 Todos os serviços elétricos deverão ser executados por profissionais qualificados 
conforme determina a NR-10 do ministério do trabalho. 
 
 
17 PINTURA 
 

CONDIÇÕES GERAIS 
As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinam. 
A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 
As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente enxutas e vedadas as 

fechaduras com fitas adesivas, tipo crepe. 
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 

seca, observando um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em contrário. 
Igual cuidado haverá entre demãos de tinta e de massa, observando-se um intervalo mínimo 

de 48 horas, após cada demão de massa, salvo especificação em contrário. 
Os trabalhos de pintura em locais imperfeitamente abrigados serão suspensos em tempo de 

chuva. 
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Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
superfícies não destinadas a pintura, para prevenir a grande dificuldade de posterior remoção de tintas 
aderidas em superfícies rugosas ou porosas. 

Os salpicos, que não puderem ser evitados, deverão ser removidos enquanto a tinta estiver 
fresca, empregando-se removedor adequado. 

Salvo autorização expressa da fiscalização, serão empregadas, exclusivamente, tintas já 
preparadas em fábrica, entregues na obra com sua embalagem original intacta. 

Todas as superfícies deverão ser pintadas em tantas demãos quanto necessárias, 
obedecendo rigorosamente às recomendações do fabricante. 

 
PAREDES INTERNAS 
A aplicação deverá seguir rigorosamente a especificação do fabricante. 
As paredes internas deverão ser emassadas com massa PVA, antes de receber qualquer 

demão de tinta. 
Antes de se aplicar a massa corrida nas paredes externas da edificação – pelo seu lado 

interno – deverá ser aplicado um selador acrílico na superfície a ser pintada. 
O emassamento se dará em duas ou mais demãos. 
As paredes serão pintadas em tinta acrílica, semibrilho, da marca Suvinil ou equivalente, em 

cores a serem definidas.  
 
FORROS 
Todos os forros deverão ser emassados com massa PVA e pintados com tinta PVA látex, 

marca Suvinil, Coral ou equivalente. 
 
 
18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 

PROJETO “AS BUILT” 
Ao final da obra, antes da sua entrega provisória, a CONTRATADA deverá apresentar o 

respectivo “as built”, sendo que a sua elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro: 
1º) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços 

resultaram após a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser feitas sobre cópias dos 
originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e respectiva data). 

 2º) caderno contendo as retificações e complementações das Discriminações Técnicas do 
presente Caderno, compatibilizando-as às alterações introduzidas nas plantas. 

b.  Não será admitida nenhuma modificação nos desenhos originais dos projetos, bem 
como nas suas Discriminações Técnicas. 

c. Desta forma, o “as built” consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou 
reduções havidas durante a construção, devidamente autorizadas pela UFG, e cujos procedimentos 
tenham sido de acordo com o previsto pelas Disposições Gerais deste Caderno. 

 
DEMAIS ITENS 
Conforme recomendações dos fabricantes e boas técnicas de engenharia. 

 
 
19 PAVIMENTAÇÃO / URBANIZAÇÃO 
 

ITEM NÃO PREVISTO. 
 
 
20 LIMPEZA 
 

DE REVESTIMENTOS E PAVIMENTAÇÃO 
Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, cimentados, azulejos etc. serão 

abundantemente limpos, cuidadosamente lavados e tomadas todas as precauções no sentido de evitar 
danos aos materiais de acabamento. 

Os pisos e cerâmicas deverão ser lavados com água e sabão e esfregados com enceradeira 
elétrica. 

As telhas deverão ser lavadas na parte superior com escovamento em mistura de água 
sanitária comum em jatos de mangueira para tirar os fungos (parte preta) e sujeiras existentes nas 
telhas. 

 
DE METAIS 
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Os metais quando cromados ou niquelados, serão limpos com removedor adequado e 
flanela, para posterior polimento. 

 
DE VIDROS 
Para os vidros será obedecido o que se segue: 
Respingos de tinta: removê-los com removedor adequado e palha de aço fina, tipo “Bom - 

Bril”; Lavar com água e papel absorvente; Remoção dos excessos de massa com espátula fina, sem 
causar danos à esquadria. 

 
DE ENTULHOS 
O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações 

da FISCALIZAÇÃO. Ao término dos serviços, será removido todo o entulho, sendo cuidadosamente 
limpos e varridos os acessos. 

 
VERIFICAÇÃO FINAL 
Será procedida por parte da Fiscalização, cuidadosa verificação das perfeitas condições de 

funcionamento e segurança de todas as instalações, equipamento diversos, esquadrias, ferragens, 
enfim, todos os componentes da obra, de responsabilidade da contratada, para o recebimento provisório 
da mesma. 

 

 

21        ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 

A CONTRATADA alocará, para a direção do canteiro de obras, profissionais devidamente 
habilitados, que responderão a qualquer tempo pela integridade do canteiro e dos serviços ali 
executados; 

O responsável pelos serviços deverá ser um engenheiro ou arquiteto, residente na obra, que 
deverá estar presente nos horários de funcionamento da obra, diariamente. Deverá haver também, em 
regime integral, um mestre de obras no local. 

 
 

Goiânia, maio de 2020. 
 

As marcas e modelos constantes neste caderno e na p lanilha orçamentária são referências dos 
materiais especificados e que devem ser empregados na obra. Poderão ser utilizados materiais 
de marcas diferentes, desde que os mesmos sejam equ ivalentes aos descritos, quanto à 
qualidade, linha de fabricação e características. 

 
______________________________ 
MARCELUS ISAAC LEMOS GOMES 

UFG – Matricula 14666911 
 
 

______________________________ 
VISTO SEINFRA 
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IntroduçãoI.

Este manual tem por objetivo orientar a padronização de placas e adesivos indicativos de obras 

financiadas pelo Governo Federal por meio de seus órgãos e entidades.

As regras previstas neste manual aplicam-se, no que couber, a painéis e outdoors que cumpram a 

função de identificar ou divulgar obras e projetos de obras com participação da União.

A obrigatoriedade do uso da marca do Governo Federal nas ações patrocinadas por órgãos e 

entidades vinculados ao Poder Executivo Federal está disciplinada na Instrução Normativa nº 02, de 

16 de dezembro de 2009.
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II. Confecção das placas

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais orientações 

contidas no presente manual. Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, 

galvanizadas, ou de madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. 

Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência 

ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão ser afixadas em local visível, 

preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a 

melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras.
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Pantone 370 C Pantone 3425 C

R104 G138 B58 R00 G88 B38

III. Padrão geral das placas

Área total:  
proporção de 8X x 4X.

Área do nome da obra (A):
•	 Cor de fundo: verde - Pantone 3425C.
•	 Fonte: Signika Bold, caixa alta e baixa.
•	 Cor da fonte: branca.

Área de informações da obra (B):
•	 Cor de fundo: verde - Pantone 370C.
•	 Fonte: Signika Regular, caixa alta e baixa.
•	 Cor da fonte: amarela - Pantone 116C e Branca.

Espaço entre linhas:  
1 vez o tamanho do corpo da letra.  
Exemplo: corpo 60/60.

Espaço entre letras:  
o espaçamento entre letras é 20.

Área das assinaturas (C):
•	 Cor de fundo: branca.
•	 As assinaturas devem estar centralizadas.

A denominação “Ministério do(a)” ou “Secretaria 
do(a)” deve estar em Signika Light e o nome do 
ministério ou secretaria deve estar em Signika 
Semibold, espaçamento entre letras é -40.

Área do nome
da obra

B

C 

A

x

4x

x

2x

8x

Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

C63 M27 Y100 K11 C100 M0 Y100 K60
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IV. Exemplo de cálculo

Cálculo para o tamanho da placa: definir a base 
“X” dividindo a altura estabelecida para a placa 
por 4. Numa placa com altura de 1,80 m, por 
exemplo:

x=1,8/4 = 0,45 m

8 x X = 8 x 0,45 = 3,60 m

A altura de cada área da placa será assim 
definida:

•	 Nome da obra: 2x=0,90m.
•	 Informações da obra: x=0,45m.
•	 Logomarcas de órgãos e entidades: x=0,45m.

Área do nome
da obra

B

C 

A

x

4x

x

2x

8x

Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx



7

V. Especificações: nome da obra

Fonte: Signika Bold.

Cor da fonte: branca.

Espaço entre letras: 0.

Espaço entre linhas: 1 vez o tamanho do corpo 
da letra. Exemplo: o corpo da letra sendo 60, o 
espaçamento será 60 (60 x 1 = 60).

Deve-se criar, primeiramente, margens à 
esquerda e à direita e separação central de 
colunas, de largura 1/2x. O corpo da fonte para 
o nome da obra será proporcional à largura da 
área restante.

Cada linha do nome da obra suporta 17 
caracteres (contando os espaços) e o 
alinhamento deve ser centralizado. 

O nome da obra pode ser  
distribuído em até 2 linhas.

Exceção: no caso de títulos longos que não se 
encaixem na regra acima, mudar o cálculo para 
23 caracteres por linha, até 3 linhas, mantendo o 
restante das regras.

Exceção: 

Xxxxxxx xxxxxx xx
xxxxxx xxxxxx xxx

x

4x

x

2x

8x

Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

1/2x 1/2x

Xxxxxxx xxxxxx xxx xxxxx
xxxxxx xxxxxx xxx xxxxxx

xxxxxx xxxxxx xxx
Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

1/2x 1/2x
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VI. Especificações: informações da obra

Fonte: Signika Regular para o título e para a 
informação.

Cor da fonte: amarela - Pantone 116C para o 
título da informação e branca para a informação.

Espaço entre letras: 0.

Espaço entre linhas: 1 vez o tamanho do corpo 
da letra. Exemplo: o corpo da letra sendo 20, o 
espaçamento será 20 (20 x 1 = 20).

Deve-se criar, primeiramente, margens à 
esquerda e à direita e separação central de 
colunas, de largura 1/2x. O corpo da fonte para 
as informações da obra será proporcional à 
largura da área restante.

Cada coluna suporta linhas com 40 caracteres 
(contando os espaços), sendo cada coluna 
composta de até 4 linhas. O alinhamento deve 
ser à esquerda.

Exceção: 

Xxxxxxx xxxxxx xx
xxxxxx xxxxxx xxx

x

4x

x

2x

8x

Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

1/2x 1/2x

Xxxxxxx xxxxxx xxx xxxxx
xxxxxx xxxxxx xxx xxxxxx

xxxxxx xxxxxx xxx
Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

1/2x 1/2x
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VII. Assinaturas e marcas

Logomarca do Governo Federal: deverá 
ter 1/2 da altura da caixa de assinatura de 
tamanho “x”, sempre ser centralizada na 
vertical e alinhada pela esquerda, conforme 
exemplo ao lado. 

Marcas de programas/políticas públicas: 
deverão ser aplicadas na área da logomarca 
do Governo Federal, seguindo as mesmas 
orientações de proporção acima, com a 
diferença do alinhamento pela direita.

Logomarcas de órgãos e entidades: 
deverão seguir a regra para comunicação do 
Governo Federal, da direita para a esquerda, 
observando o grau de envolvimento com a 
obra.

Xxxxxxx xxxxxx xx
xxxxxx xxxxxx xxx

Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

xMarcas de Programas/
Políticas Públicas1/2x
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VIII. Exemplo de placa institucional

Quando não houver informações das obras 
destinadas à caixa verde claro, esta deverá 
ser suprimida e a placa final ficará menor, ou 
seja, 3x.

Xxxxxxx xxxxxx xx
xxxxxx xxxxxx xxx

x

3x

2x

8x
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IX. Versão em quadricromia (CMYK) e versão pantone

As cores oficiais para as manifestações 
gráficas da marca do Governo Federal são 
inspiradas nas cores da Bandeira Nacional. 

Ao lado, encontram-se os tons exatos de 
cada cor para impressões em policromia 
(CMYK), versões eletrônicas (RGB) e 
impressões em cores sólidas (aqui definidas 
pelo Pantone correspondente). 

Nos arquivos digitais, consta a versão correta 
para cada espaço de cor, com os valores 
definidos nos próprios arquivos. CMYK:

C100 M0 Y100 K50

C0 M0 Y100 K0

CMYK:
C0 M0 Y100 K0

C0 M45 Y100 K0

CMYK:
C100 M70 Y0 K0

C70 M15 Y0 K0

CMYK:
C100 M0 Y100 K60

Pantone:
Pantone 3425 C 

RGB:
R00 G88 B38

CMYK:
C0 M0 Y0 K60

Pantone:
Pantone Cool Gray 8 C

RGB:
R128 G130 B133
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X. Exemplos de aplicação
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X. Exemplos de aplicação





ITEM DESCRIÇÃO R$ TOTAL

(%) R$ (%) R$

1 SERVIÇOS INICIAIS/ DESPESAS GERAIS 4.228,44 X 33% 1.395,38 33% 1.395,38

2 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO / DEMOLIÇÕES 3.022,83 X 33% 997,53 33% 997,53

3 MOVIMENTO DE TERRA 43.994,19 X 75% 32.995,64 25% 10.998,55

4 SERVIÇOS GERAIS INTERNOS 2.159,30 X 33% 712,57 33% 712,57

5 INFRA-ESTRUTURA 2.575,18 X 50% 1.287,59

6 SUPERESTRUTURA 13.163,44 X 50% 6.581,72

7 PAREDES / DIVISÓRIAS / PAINÉIS 2.187,04 X 50% 1.093,52

8 ESQUADRIAS 5.547,05 X 50% 2.773,53

9 VIDROS X

10 COBERTURA 2.957,04 X 25% 739,26

11 IMPERMEABILIZAÇÃO 1.169,99 X 75% 877,49

12 REVESTIMENTOS DE FORROS 357,23 X 50% 178,62

13 REVESTIMENTOS DE PAREDES INTERNAS/ EXTERNAS 2.839,26 X 100% 2.839,26

14 PISOS 5.703,45 X 50% 2.851,73

15 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS E DE INCÊNDIO 40.029,45 X 50% 20.014,72

16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/ CABEAMENTO ESTRUTURADO/ ALARME/ SPDA 13.048,88 X 30% 3.914,66

18 PINTURA 2.727,71 X 30% 818,31

19 DIVERSOS 4.480,63 X 30% 1.344,19

20 PAVIMENTAÇÃO / URBANIZAÇÃO 1.600,00 X 30% 480,00

21 LIMPEZA 1.331,71 X 33% 439,46 33% 439,46

22 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 34.389,30 X 33% 11.348,47 33% 11.348,47

X

X

187.512,13 X

X

228.075,39 X

47.889,06

57.472,99

71.686,57

86.033,03

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Etapas >>>> 1º MÊS 2º MÊS

CRONOGRAMA - AMPLIAÇÃO SETOR DE PISCICULTURA

CUSTO TOTAL DA OBRA - R$

CUSTO DA OBRA SEM BDI - R$

1º MÊS 2º MÊS

25,54% 38,23%

Planilha Orçamentária - Página 1 de 2



%

(%) R$ (%) R$

34% 1.437,67 100% 4.228,44 2,26%

34% 1.027,76 100% 3.022,83 1,61%

100% 43.994,19 23,46%

34% 734,16 100% 2.159,30 1,15%

50% 1.287,59 100% 2.575,18 1,37%

50% 6.581,72 100% 13.163,44 7,02%

50% 1.093,52 100% 2.187,04 1,17%

50% 2.773,53 100% 5.547,05 2,96%

75% 2.217,78 100% 2.957,04 1,58%

25% 292,50 100% 1.169,99 0,62%

50% 178,62 100% 357,23 0,19%

100% 2.839,26 1,51%

50% 2.851,73 100% 5.703,45 3,04%

50% 20.014,72 100% 40.029,45 21,35%

70% 9.134,22 100% 13.048,88 6,96%

70% 1.909,40 100% 2.727,71 1,45%

70% 3.136,44 100% 4.480,63 2,39%

70% 1.120,00 100% 1.600,00 0,85%

34% 452,78 100% 1.331,71 0,71%

34% 11.692,36 100% 34.389,30 18,34%

187.512,13 100,00%

228.075,39 100,00%

36,23%

67.936,49

81.532,46

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

3º MÊS

CRONOGRAMA - AMPLIAÇÃO SETOR DE PISCICULTURA
3º MÊS TOTAL

Planilha Orçamentária - Página 2 de 2



ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. UN. R$ M.D.O. R$ MATERIAL R$ EQUIP. R$ SERVIÇO R$ TOTAL %

1 SERVIÇOS INICIAIS/ DESPESAS GERAIS 1.875,68 1.995,64 357,11 4.228,44 2,26%

1.1 SINAPI 74209/1 PLACA DE OBRA 3,00 M² 60,54 95,09 119,04 274,66 823,98 0,44%

1.2 CREA
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO (ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO 
ELETRICISTA E ENGENHEIRO MECÂNICO)

3,00 UN 88,78 88,78 266,34 0,14%

1.3
SINAPI 

(Adaptado)
99059

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES

2.717,77 M 0,62 0,53 1,15 3.138,12 1,67%

2 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO / DEMOLIÇÕES 1.371,59 1.651,24 3.022,83 1,61%

2.1 GOINFRA 20210
BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 3A, PAREDES EM 
COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO 6MM, INCLUSO INSTALACOES 
ELETRICAS E ESQUADRIAS

8,00 M² 44,24 112,23 156,47 1.251,76 0,67%

2.2 SINAPI 97624 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 11,34 M³ 53,02 20,24 73,26 830,77 0,44%
2.3 SINAPI 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL. 1,89 M² 4,92 1,61 6,53 12,34 0,01%
2.4 SINAPI 97645 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL. 4,50 M² 13,58 8,90 22,48 101,16 0,05%

2.5 SINAPI 85423
TAPUME. ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA PLASTICA COM MALHA DE 5MM (ALTURA=2,40M, DUAS 
VEZES A ALTURA PADRÃO DO ROLO). CONSIDERANDO UM PERÍMETRO AFASTADO 2M DOS LIMITES 
EXTERNOS DA OBRA

120,00 M² 2,88 4,01 6,89 826,80 0,44%

3 MOVIMENTO DE TERRA 14.170,24 21.474,96 8.348,99 43.994,19 23,46%

3.1 SINAPI 73948/16
LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL), CONSIDERANDO TODA A ÁREA DE 
INTERVENÇÃO + ÁREAS ENVOLTAS AO PRÉDIO.

2717,77 M² 2,68 0,99 0,01 3,68 10.001,39 5,33%

3.2 SINAPI 79473 CORTE E ATERRO COMPENSADO 2989,55 M³ 0,70 2,13 1,66 4,49 13.423,07 7,16%
3.3 GOINFRA 41004 ESCAVACAO MECANICA 4750,00 M³ 1,35 1,35 6.412,50 3,42%
3.4 GOINFRA-INSUMOS 2057+2409*5 AQUISIÇÃO DE TERRA C/ TRANSPORTE INCLUSO (DMT=5KM) 200,00 M³ 20,40 20,40 4.080,00 2,18%

3.5 SINAPI 96386
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. "TANQUES NOS E EXISTENTES"

1630,66 M³ 2,02 0,95 2,06 5,03 8.202,23 4,37%

3.6 GOINFRA 40880 CONFORMAÇÃO DE TALUDE "ADEQUAÇÃO DOS TANQUES EXISTENTES" 3750,00 M² 0,40 0,10 0,50 1.875,00 1,00%

4 SERVIÇOS GERAIS INTERNOS 285,85 1.873,45 2.159,30 1,15%

4.1 GOINFRA 30105 TRANSP. DE ENTULHO EM CAÇAMBA ESTACIONARIA COM CARGA 35,00 M³ 6,59 46,67 53,26 1.864,10 0,99%
4.2 GOINFRA 60104 ANDAIME METALICO TUBULAR TIPO TORRE 24,00 M.MÊS 2,30 10,00 12,30 295,20 0,16%

5 INFRA-ESTRUTURA 744,87 1.625,41 204,90 2.575,18 1,37%

5.1 SINAPI 96527 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGAS BALDRAME COM PREVISÃO DE FORMA 3,14 M³ 67,68 23,71 91,39 287,06 0,15%

5.2 SINAPI 94097
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 
INTERFERÊNCIA

10,47 M² 3,55 1,07 4,62 48,37 0,03%

5.3 GOINFRA 50903 REATERRO C/ APILOAMENTO PARA VIGAS BALDRAMES 3,14 M³ 17,24 17,24 54,15 0,03%
5.4 SINAPI 96523 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, COM PREVISÃO DE FÔRMA 2,16 M³ 51,79 17,98 69,77 150,70 0,08%

5.5 SINAPI 90883
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 30 CM DE DIÂMETRO, ATÉ 
9 M DE COMPRIMENTO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA.

30,00 M 10,97 50,03 6,83 67,83 2.034,90 1,09%

6 SUPERESTRUTURA 3.585,18 9.578,26 13.163,44 7,02%

6.1 ESTRUTURA DE CONCRETO

6.1.1 GOINFRA 51009 FORMA TABUA PINHO P/ FUNDACOES. UTILIZAÇÃO=3VEZES 19,74 M² 34,19 14,38 48,57 958,93 0,51%
6.1.2 GOINFRA 60303 ACO CA-60 - 5,0 MM (FORNECIMENTO/CORTE/DOBRA/COLOCAÇÃO) 106,50 KG 2,10 4,85 6,95 740,18 0,39%
6.1.3 GOINFRA 60304 ACO CA 50-A - 8,0 MM (FORNECIMENTO/CORTE/DOBRA/COLOCAÇÃO) 95,10 KG 2,10 4,65 6,75 641,93 0,34%
6.1.4 GOINFRA 60305 ACO CA 50-A - 10,0 MM (FORNECIMENTO/CORTE/DOBRA/COLOCAÇÃO) 84,60 KG 2,10 4,60 6,70 566,82 0,30%

6.1.5 GOINFRA 60524
CONCRETO USINADO FCK-25 MPA - INCLUINDO LANÇAMENTO/APLICAÇÃO/ADENSAMENTO/ 
CONTROLE TECNOLÓGICO 

5,65 M³ 298,04 298,04 1.684,52 0,90%

Valor (R$/m²):

AMPLIAÇÃO SETOR DE PISCICULTURAObra:

Endereço:  

Área (m²): Data:

Processo: 

18/05/2020

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - AMPLIAÇÃO SETOR DE PISCICULTURA

ESCOLA DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA, SETOR DE AQUICULTURA, CAMPUS 
SAMAMBAIA - GOIÂNIA - GO.

2.717,77

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

82,80

Planilha Orçamentária - Página 1 de 7



ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. UN. R$ M.D.O. R$ MATERIAL R$ EQUIP. R$ SERVIÇO R$ TOTAL %

Valor (R$/m²):

AMPLIAÇÃO SETOR DE PISCICULTURAObra:

Endereço:  

Área (m²): Data:

Processo: 

18/05/2020

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - AMPLIAÇÃO SETOR DE PISCICULTURA

ESCOLA DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA, SETOR DE AQUICULTURA, CAMPUS 
SAMAMBAIA - GOIÂNIA - GO.

2.717,77

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

82,80

6.2 ESTRUTURA METÁLICA

6.2.1 SINAPI 43083
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA TIPO PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO 
GALVANIZADO, DOBRADO, 127X50X17 #2,66

849,15 KG 5,06 5,06 4.296,70 2,29%

6.2.2 SINAPI 10999 ELETRODO E-6013 PARA LIGAÇÕES DE SOLDA A SEREM REALIZADAS NA ESTRUTURA. 59,44 KG 16,51 16,51 981,36 0,52%
6.2.3 SINAPI 43667 CHAPA DE AÇO A-36 200X150X14MM. RESISTÊNCIA SUPERIOR A 250 MPA. 33,97 KG 6,85 6,85 232,67 0,12%
6.2.4 SINAPI 11963 ISO 898.C4.6 LISO. PARABOLT 12 MM 42,46 UND 6,56 6,56 278,52 0,15%
6.2.5 SINAPI 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 67,93 H 22,71 3,50 26,21 1.780,50 0,95%
6.2.6 SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 46,70 H 16,41 5,03 21,44 1.001,32 0,53%

7 PAREDES / DIVISÓRIAS / PAINÉIS 1.165,57 1.021,47 2.187,04 1,17%

7.1 SINAPI 87503+93200

ALVENARIA DE 1/2 VEZ (PARA PAREDES DE ESPESSURA TOTAL ACABADA IGUAL A 15CM). 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM 
(ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA, INCLUSO 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 
15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM (PARA AMARRAÇÃO COM A ESTRUTURA, FIXADA COM PINO DE ACO 
COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA)).

35,24 M² 31,93 27,69 59,62 2.101,25 1,12%

7.2 SINAPI 93200
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA COM 
BISNAGA.

35,60 M 1,13 1,28 2,41 85,80 0,05%

8 ESQUADRIAS 719,76 4.827,30 5.547,05 2,96%

8.1 GOINFRA 180309 PORTAO CORRER / ABRIR CONJUGADO PT-8 C/FERRAGENS 10,25 M² 32,37 211,54 243,91 2.500,08 1,33%
8.2 GOINFRA 180381 ESQ. MAXIMO AR CHAPA/VIDRO J3/J5/J6/J8 C/FERRAGENS 9,00 M² 36,03 237,15 273,18 2.458,62 1,31%
8.3 GOINFRA 180503 PORTA DE ABRIR/VENEZIANA/VIDRO PF-3 C/FERRAGENS 1,89 M² 33,70 277,6 311,30 588,36 0,65%

9 VIDROS

***OBSERVAÇÃO: TODOS OS VIDROS DE ESQUADRIAS JÁ TIVERAM SEUS CUSTOS CONSIDERADOS 
NOS SUBITENS DO ITEM 8, POR ISSO NÃO ESTÃO DISCRIMINADOS NESSE ITEM AQUI

10 COBERTURA 2.957,04 2.957,04 1,58%

10.1 SINAPI (Adaptado) 7198
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 8 MM, DE 3,66 X 1,10 
M (SEM AMIANTO), INCLUIDO CUMEEIRAS.

99,90 M² 29,60 29,60 2.957,04 1,58%

11 IMPERMEABILIZAÇÃO 486,28 683,51 0,20 1.169,99 0,62%

11.1 SINAPI 98562
IMPERMEABILIZACAO DAS VIGAS BALDRAMES E BLOCOS DE FUNDAÇÃO APLICANDO-SE 
ARGAMASSA CONTENDO ADITIVO IMPERMEABILIZANTE (SIKA 1 OU VEDACIT), E=2,0 CM 

19,74 M² 15,95 15,80 0,01 31,76 627,05 0,33%

11.2 SINAPI 98557
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM EMULSAO ASFALTICA A BASE D'AGUA. PARA OS BLOCOS 
DE FUNDAÇÃO E AS VIGAS BALDRAMES

19,74 M² 8,68 18,82 27,50 542,94 0,29%

12 REVESTIMENTOS DE FORROS 78,30 278,94 357,23 0,19%

12.1 GOINFRA 210460 FORRO DE PVC COM ESTRUTURA EM METALON PINTADA COM TINTA ALQUÍDICA D.F. 10,51 M² 7,45 26,54 33,99 357,23 0,19%

13 REVESTIMENTOS DE PAREDES INTERNAS/ EXTERNAS 1.240,59 1.595,14 3,52 2.839,26 1,51%

13.1 SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE CONCRETO COMO EM ALVENARIAS DE 
PAREDES INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L

70,49 M² 1,64 1,45 3,09 217,81 0,12%

13.2 SINAPI 87535
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES DE AMBIENTES 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS

17,62 M² 10,01 14,18 0,05 24,24 427,16 0,23%
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

82,80

13.3 SINAPI 87529
REBOCO MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES DE 
AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS

52,87 M² 13,06 15,04 0,05 28,15 1.488,18 0,79%

13.4 SINAPI 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES

17,62 M² 14,65 25,42 40,07 706,11 0,38%

14 PISOS 2.824,01 2.879,44 5.703,45 3,04%

14.1 GOINFRA 220101 CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO NAO-ESTRUTURAL, E=5CM, PREPARO COM BETONEIRA 99,90 M² 8,27 14,64 22,91 2.288,71 1,22%
14.2 SINAPI 40780 REGULARIZAÇÃO DO CONTRAPISO 99,90 M² 7,11 2,32 9,43 942,06 0,50%
14.3 GOINFRA 220901 PISO EM CIMENTADO LISO C/OX.FERRO E=2 CM C/JUNTA PL.1CI:3ARMG "CIMENTO QUEIMADO" 99,90 M² 10,70 9,07 19,77 1.975,02 1,05%
14.4 SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM 4,10 M 11,67 53,78 65,45 268,35 0,14%
14.5 GOINFRA 220312 RODAPÉ DE CERÂMICA ANTIDERRAPANTE COM ARGAMASSA COLANTE 34,64 M 4,93 1,69 6,62 229,32 0,12%

15 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS E DE INCÊNDIO 5.478,61 34.381,79 169,05 40.029,45 21,35%

15.1 REDE DE ÁGUA FRIA

15.1.1 SINAPI  89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.

36,00 m 10,45 5,66 16,11 579,96 0,31%

15.1.2 SINAPI  89357 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.

30,00 m 12,42 9,58 22,00 660,00 0,35%

15.1.3 SINAPI 89449
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

90,00 m 0,80 10,18 10,98 988,20 0,53%

15.1.4 SINAPI  89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25M M X 3/4, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

24,00 Pç 2,84 2,12 4,96 119,04 0,06%

15.1.5 SINAPI 89391 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X1", 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

4,00 Pç 3,38 3,15 6,53 26,12 0,01%

15.1.6 SINAPI 89596 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1 1/2", 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

4,00 Pç 2,04 5,45 7,49 29,96 0,02%

15.1.7 SINAPI 89362
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

6,00 Pç 4,25 2,41 6,66 39,96 0,02%

15.1.8 SINAPI  89367 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

4,00 Pç 5,06 3,88 8,94 35,76 0,02%

15.1.9 SINAPI 89501
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

7,00 Pç 3,05 6,55 9,60 67,20 0,04%

15.1.10 SINAPI 89366
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4'' INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

3,00 Pç 4,23 6,82 11,05 33,15 0,02%

15.1.11 SINAPI 00007129 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL . 4,00 Pç 6,01 6,01 24,04 0,01%
15.1.12 SINAPI 00007137 TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2". 2,00 Pç 5,92 5,92 11,84 0,01%

15.1.13 SINAPI  90373 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2'' INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

6,00 Pç 4,23 6,05 10,28 61,68 0,03%

15.1.14 SINAPI 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

6,00 Pç 5,66 3,56 9,22 55,32 0,03%

15.1.15 SINAPI  86886 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 6,00 Pç 3,00 26,92 29,92 179,52 0,10%
15.1.16 SINAPI 94495 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1". 1,00 Pç 21,82 42,38 64,20 64,20 0,03%
15.1.17 SINAPI 94498 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2". 1,00 Pç 23,04 93,68 116,72 116,72 0,06%
15.1.18 GOINFRA 080926 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA Ø 25MM (3/4") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 3,00 Pç 16,05 30,29 46,34 139,02 0,07%
15.1.19 GOINFRA 080811 TORNEIRA DE JARDIM COM BICO PARA MANGUEIRA DIÂMETRO DE 1/2" E 3/4" 1,00 Pç 5,26 24,64 29,90 29,90 0,02%

15.1.20 GOINFRA 080656
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

4,00 Pç 5,26 54,49 59,75 239,00 0,13%

15.1.21 SINAPI 74166/001 CAIXA DE INSPEÇÃO 60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO 6,00 Pç 68,73 123,32 192,05 1.152,30 0,61%
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15.1.22 GOINFRA 020801 
PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR “ARTESIANO”, PERFURADO POR MÁQUINAS PERFURATRIZES À 
PERCUSSÃO, ROTATIVAS E ROTOPNEUMÁTICAS. INCLUÍDO SISTEMA BOMBEAMENTO E 
REVESTIMENTO DO POÇO.

100,00 m 134,92 134,92 13.492,00 7,20%

15.2 REDE DE ESGOTO

15.2.1 SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

6,00 m 20,88 20,26 41,14 246,84 0,13%

15.2.2 SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

6,00 m 10,73 10,31 21,04 126,24 0,07%

15.2.3 SINAPI 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

6,00 m 8,48 5,92 14,40 86,40 0,05%

15.2.4 AGETOP 082401 ADAPTADOR PARA VALVULA DE PIA,LAVAT.E TANQUE 40 MM 1,00 Pç 3,68 1,24 4,92 4,92 0,00%
15.2.5 AGETOP 081664 CORPO CX. SIFONADA DIAM. 150 X 150 X 50 1,00 Pç 5,79 26,16 31,95 31,95 0,02%

15.2.6 SINAPI 89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

2,00 Pç 2,84 2,60 5,44 10,88 0,01%

15.2.7 GOINFRA 081927 JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 40 mm 2,00 Pç 7,36 2,49 9,85 19,70 0,01%
15.2.8 SINAPI 74166/001 CAIXA DE INSPEÇÃO 60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO 2,00 Pç 68,73 123,32 192,05 384,10 0,20%
15.2.9 GOINFRA 081752 GRELHA QUADRADA ACO INOX ROTATIVO DIAM.150 MM 1,00 Pç 2,10 59,90 62,00 62,00 0,03%

15.2.10 SINAPI 86881 SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2"  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 1,00 Pç 5,40 115,18 120,58 120,58 0,06%

15.2.11 SINAPI 86877 
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM  OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

1,00 Pç 3,42 20,01 23,43 23,43 0,01%

15.2.12 SINAPI 86900 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 1,00 Pç 9,24 124,65 133,89 133,89 0,07%

15.3 REDE DE ÁGUA PLUVIAL

15.3.1 SINAPI 89512
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO.

30,00 M 12,53 32,55 45,08 1.352,40 0,72%

15.3.2 SINAPI 89580
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

75,00 M 5,05 50,01 55,06 4.129,50 2,20%

15.3.3 GOINFRA 082332 TUBO LEVE PVC RIGIDO DIAMETRO 200 MM 6,00 M 15,78 44,61 60,39 362,34 0,19%
15.3.4 GOINFRA 082334 TUBO LEVE PVC RIGIDO DIAMETRO 250 MM 6,00 M 15,78 49,42 65,20 391,20 0,21%
15.3.5 GOINFRA 081737 CURVA LONGA DE 90 GRAUS DIAMETRO 100MM 5,00 Pç 11,83 31,19 43,02 215,10 0,11%
15.3.6 COTAÇÃO Orse 10696 CURVA LONGA DE 90 GRAUS DIAMETRO 150MM 5,00 Pç 6,66 60,09 0,01 66,76 333,80 0,18%

15.3.7 SINAPI 89677
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

6,00 Pç 3,09 39,56 42,65 255,90 0,14%

15.3.8 SINAPI  89554 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.

6,00 Pç 2,66 13,18 15,84 95,04 0,05%

15.3.9 SINAPI  89531 
JOELHO 45, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM  EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.

5,00 Pç 3,93 18,89 22,82 114,10 0,06%

15.3.10 GOINFRA 180323 GRELHA PADRÃO AGETOP DE FERRO CHATO COM BERÇO (ESPAÇAMENTO ENTRE FACES = 1,5CM 12,05 M² 50,54 289,56 340,10 4.098,21 2,19%

15.3.11 SINAPI 00010541
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D = 30 CM, 
PARA AGUA PLUVIAL

300,00 M 16,93 16,93 5.079,00 2,71%

15.3.12 SICRO 2003733 CAIXA COLETORA EM CONCRETO TUBO D=0,60M EXCETO ESCAVAÇÃO (AC/BC) 1,00 Pç 983,9 495,77 169,00 1.648,67 1.648,67 0,88%

15.3.13 SINAPI 74166/001
 CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

11,00 Pç 68,73 123,32 192,05 2.112,55 1,13%

15.4 INSTALAÇÕES DE COMBATE À INCÊNDIO

15.4.1 GOINFRA 085006 EXTINTOR MULTIUSO EM PÓ ABC (6KG) - CAPACIDADE EXTINTORA 2A:20BC 1,00 un 170,00 170,00 170,00 0,09%
15.4.2 GOINFRA 085003 EXTINTOR PO QUIMICO SECO (6 KG) - CAPACIDADE EXTINTORA 20 BC 1,00 un 140,00 140,00 140,00 0,07%
15.4.3 SINAPI 37556 PLACAS DE 250X150 2,00 un 24,29 24,29 48,58 0,03%
15.4.4 SINAPI 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 3,00 un 3,86 25,22 29,08 87,24 0,05%

16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/ CABEAMENTO ESTRUTURADO/ ALARME/ SPDA 4.317,13 8.731,75 13.048,88 6,96%
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16.1 LABORATÓRIO DE REPRODUÇÃO

16.1.1 SINAPI 92004
TOMADA MÉDIA APARENTE (2 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.

17,00 unid 17,89 17,14 35,03 595,51 0,32%

16.1.2 GOINFRA 72171 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR EM PVC CB 24E - 80A 1,00 unid 78,90 140,83 219,73 219,73 0,12%

16.1.3 SINAPI 95801
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

55,00 unid 14,13 15,88 30,01 1.650,55 0,88%

16.1.4 SINAPI 95727
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, (3/4"), APARENTE, INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

55,00 m 2,39 2,27 4,66 256,30 0,14%

16.1.5 SINAPI 95730
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, (3/4"), APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

75,00 m 3,65 2,57 6,22 466,50 0,25%

16.1.6 SINAPI 93654 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 16A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 1,00 unid 1,34 10,01 11,35 11,35 0,01%
16.1.7 SINAPI 93655 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 20A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 4,00 unid 1,85 10,34 12,19 48,76 0,03%
16.1.8 SINAPI 93669 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 20A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 1,00 unid 5,64 67,36 73,00 73,00 0,04%
16.1.9 SINAPI 93670 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 25A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 2,00 unid 5,64 67,36 73,00 146,00 0,08%

16.1.10 GOINFRA 71450 INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 25A-30mA 3,00 unid 15,78 64,02 79,80 239,40 0,13%

16.1.11 SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR VERMELHO (FASE)

120,00 m 0,85 1,71 2,56 307,20 0,16%

16.1.12 SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR AZUL (NEUTRO)

150,00 m 0,85 1,71 2,56 384,00 0,20%

16.1.13 SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR VERDE (TERRA)

150,00 m 0,85 1,71 2,56 384,00 0,20%

16.1.14 SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR CINZA (RETORNO)

60,00 m 0,85 1,71 2,56 153,60 0,08%

16.1.15 SINAPI 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR VERDE (TERRA)

100,00 m 1,13 3,41 4,54 454,00 0,24%

16.1.16 SINAPI 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR AZUL (NEUTRO)

100,00 m 1,13 3,41 4,54 454,00 0,24%

16.1.17 SINAPI 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR PRETO (FASE)

100,00 m 1,13 3,41 4,54 454,00 0,24%

16.1.18 SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

1,00 unid 8,49 9,11 17,60 17,60 0,01%

16.1.19 SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

1,00 unid 13,18 14,61 27,79 27,79 0,01%

16.1.20 SINAPI 97586
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE LED 18W, 120CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

14,00 unid 8,93 68,73 77,66 1.087,24 0,58%

16.1.21 SINAPI 97608
LUMINÁRIA DE SOBREPOR TIPO ARANDELA PARA 1 LÂMPADA BULBO LED DE 9W/ CORPO E GRADE 
FRONTAL DE PROTEÇÃO EM ALUMÍNIO FUNDIDO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA/ DIFUSOR EM VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE FRISADO.

2,00 unid 11,90 53,19 65,09 130,18 0,07%

16.2  LABORATÓRIO DE LARVICULTURA

16.2.1 SINAPI 92004
TOMADA MÉDIA APARENTE (2 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.

10,00 unid 17,89 17,14 35,03 350,30 0,19%

16.2.2 GOINFRA 72171 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR EM PVC CB 24E - 80A 1,00 unid 78,90 140,83 219,73 219,73 0,12%

16.2.3 SINAPI 95801
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

35,00 unid 14,13 15,88 30,01 1.050,35 0,56%

16.2.4 SINAPI 95727
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, (3/4"), APARENTE, INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

40,00 m 2,39 2,27 4,66 186,40 0,10%

16.2.5 SINAPI 95730
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, (3/4"), APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

40,00 m 3,65 2,57 6,22 248,80 0,13%

16.2.6 SINAPI 93654 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 16A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 1,00 unid 1,34 10,01 11,35 11,35 0,01%
16.2.7 SINAPI 93655 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 20A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 2,00 unid 1,85 10,34 12,19 24,38 0,01%
16.2.8 SINAPI 93669 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 20A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid 5,64 67,36 73,00
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ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. UN. R$ M.D.O. R$ MATERIAL R$ EQUIP. R$ SERVIÇO R$ TOTAL %

Valor (R$/m²):

AMPLIAÇÃO SETOR DE PISCICULTURAObra:

Endereço:  

Área (m²): Data:

Processo: 

18/05/2020

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - AMPLIAÇÃO SETOR DE PISCICULTURA

ESCOLA DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA, SETOR DE AQUICULTURA, CAMPUS 
SAMAMBAIA - GOIÂNIA - GO.

2.717,77

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

82,80

16.2.9 SINAPI 93670 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 25A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 2,00 unid 5,64 67,36 73,00 146,00 0,08%
16.2.10 GOINFRA 71450 INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 25A-30mA 2,00 unid 15,78 64,02 79,80 159,60 0,09%

16.2.11 SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR VERMELHO (FASE)

50,00 m 0,85 1,71 2,56 128,00 0,07%

16.2.12 SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR AZUL (NEUTRO)

90,00 m 0,85 1,71 2,56 230,40 0,12%

16.2.13 SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR VERDE (TERRA)

90,00 m 0,85 1,71 2,56 230,40 0,12%

16.2.14 SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR CINZA (RETORNO)

55,00 m 0,85 1,71 2,56 140,80 0,08%

16.2.15 SINAPI 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR VERDE (TERRA)

100,00 m 1,13 3,41 4,54 454,00 0,24%

16.2.16 SINAPI 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR AZUL (NEUTRO)

100,00 m 1,13 3,41 4,54 454,00 0,24%

16.2.17 SINAPI 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - COR PRETO (FASE)

100,00 m 1,13 3,41 4,54 454,00 0,24%

16.2.18 SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

unid 8,49 9,11 17,60

16.2.19 SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

1,00 unid 13,18 14,61 27,79 27,79 0,01%

16.2.20 SINAPI 97586
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE LED 18W, 120CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

10,00 unid 8,93 68,73 77,66 776,60 0,41%

16.2.21 SINAPI 97608
LUMINÁRIA DE SOBREPOR TIPO ARANDELA PARA 1 LÂMPADA BULBO LED DE 9W/ CORPO E GRADE 
FRONTAL DE PROTEÇÃO EM ALUMÍNIO FUNDIDO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA/ DIFUSOR EM VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE FRISADO.

3,00 unid 11,90 53,19 65,09 195,27 0,10%

18 PINTURA 1.161,46 1.566,25 2.727,71 1,45%

18.1 PARA O TETO

18.1.1 SINAPI 88494 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA PVA EM TETO, UMA DEMÃO 10,51 M² 10,27 5,06 15,33 161,12 0,09%
18.1.2 SINAPI 88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS 10,51 M² 4,95 8,74 13,69 143,88 0,08%

18.2 PARA AS PAREDES INTERNAS

18.2.1 SINAPI 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 31,72 M² 6,37 4,49 10,86 344,47 0,18%
18.2.2 SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 31,72 M² 3,79 8,35 12,14 385,08 0,21%

18.3 PARA AS PAREDES EXTERNAS

18.3.1 SINAPI 88416+88411
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA. INCLUSA A APLICAÇÃO 
MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO

21,15 M² 3,77 14,86 18,63 393,96 0,21%

18.4 PARA ESTRUTURA METÁLICA

18.4.1 SINAPI 100744*2
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO, DUAS DEMÃOS. PARA A ESTRUTURA METÁLICA DO 
TELHADO.

84,92 M² 7,06 8,24 15,30 1.299,20 0,69%

19 DIVERSOS 894,82 3.574,57 11,25 4.480,63 2,39%

19.1 GOINFRA 271608 BANCADA DE GRANITO COM ESPELHO. INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO. 1,20 M² 37,86 218,63 256,49 307,79 0,16%
19.2 GOINFRA 271605 SUPORTE PARA BANCADA EM FERRO "T" 1/8" X 1 1/4" 2,00 UND 6,58 7,57 14,15 28,30 0,02%
19.3 SINAPI 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 70,33 M 5,94 24,46 0,08 30,48 2.143,66 1,14%
19.4 SINAPI 93195 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. 70,33 M 5,95 22,42 0,08 28,45 2.000,89 1,07%
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ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. UN. R$ M.D.O. R$ MATERIAL R$ EQUIP. R$ SERVIÇO R$ TOTAL %

Valor (R$/m²):

AMPLIAÇÃO SETOR DE PISCICULTURAObra:

Endereço:  

Área (m²): Data:

Processo: 

18/05/2020

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - AMPLIAÇÃO SETOR DE PISCICULTURA

ESCOLA DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA, SETOR DE AQUICULTURA, CAMPUS 
SAMAMBAIA - GOIÂNIA - GO.

2.717,77

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

82,80

20 PAVIMENTAÇÃO / URBANIZAÇÃO 567,50 1.032,50 1.600,00 0,85%

20.1 SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, INCLUSO PREPARAÇÃO DO SOLO. 250,00 M² 2,27 4,13 6,40 1.600,00 0,85%

21 LIMPEZA 971,60 360,10 1.331,71 0,71%

21.1 GOINFRA "ADAP" 270501 LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) 2717,77 M² 0,36 0,13 0,49 1.331,71 0,71%

22 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 33.557,70 831,60 34.389,30 18,34%

22.1 SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (1h) 66,00 H 88,29 1,00 89,29 5.893,14 3,14%
22.2 SINAPI 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (8h) 528,00 H 52,52 1,45 53,97 28.496,16 15,20%

75.496,73 40,2623%

102.920,37 54,8873%

9.095,03 4,8504%

187.512,13 100,00%

20,01% 15.106,90

20,01% 20.594,37

20,01% 1.819,91

90.603,63

123.514,73

10.914,94

225.033,30

1

2
3

4

5

6

CUSTO DE MATERIAL - R$

CUSTO DE MÃO DE OBRA - R$

Esta é uma obra que necessita dos seguintes profissionais responsáveis técnicos por sua execução: Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista e Engenheiro Mecânico. Dada a complexidade dos serviços a serem desenvolvidos e seus respectivos 
impactos no custo final da obra, exige-se a apresentação de Certidão de Acervo Técnico para as seguintes parcelas de maior relevância:
>>> Engenharia Civil: construção e/ou reforma de edifícios.

CUSTO DE EQUIPAMENTO - R$

BDI  - MDO - R$

BDI  - MAT - R$

BDI  - EQUIP - R$

7

Este orçamento levou em consideração as leis sociais.  
Foi estimado um BDI de 22,00% para mão-de-obra e materiais e um BDI de 14,42% para equipamentos, entretanto, o custo do BDI de cada empresa é individual e deverá contemplar todos os serviços previstos no Edital e que não estão 
diretamente contemplados nos serviços discriminados na presente planilha.

Os preços apresentados na coluna "Serviço" contemplam tanto o valor da mão de obra, quanto o valor do material necessários para a execução do item a que se referem, mesmo nos casos em que não esteja discriminado o preço da mão de obra 
na coluna "M.D.O.", ou que não esteja discriminado o preço do material na coluna "MATERIAL".

Estão inclusos na mão de obra, como encargos sociais complementares, os custos de: alimentação, transporte urbano, equipamentos de proteção individual, ferramentas manuais, exames médicos, seguros obrigatórios e custos de capacitação.

OBSERVAÇÕES:

As marcas constantes nesta planilha e no caderno de especificações são referências dos materiais especificados e que devem ser empregados na obra. Poderão ser utilizados materiais de marcas diferentes, desde que sejam cumpridas as 
seguintes condições: a) os materiais a serem fornecidos sejam equivalentes aos descritos nesta planilha, quanto à qualidade, linha de fabricação e características; b) a empresa indique, objetivamente, a marca dos materiais que fornecerá, em 
sua proposta comercial, na fase licitatória, retirando a escrita "OU EQUIVALENTE" de cada item desta planilha. Observação importante: caso a licitante não especifique, objetivamente, em sua proposta comercial, na fase licitatória, as marcas que 
fornecerá, estará, atutomaticamente, obrigada a fornecer as marcas indicadas nesta planilha orçamentária.
A LICITANTE deverá apresentar um cronograma físico-financeiro que será analisado e aprovado pela UFG, caso venha a ser ela a contratada. 

CUSTO TOTAL DA OBRA - R$

CUSTO DA OBRA SEM BDI - R$

CUSTO TOTAL DE MATERIAL - R$

CUSTO TOTAL DE MÃO DE OBRA - R$

CUSTO TOTAL DE EQUIPAMENTO - R$
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Ministério do Desenvolvimento Regional  
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

 

 

 1  

Fls.: ____________________ 

Proc.: 59500.001002/2020-80 

______________________ 

CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma 
abaixo 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- CODEVASF, 

empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro 

de 2000 e do seu Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, e alterado 

pelas Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias de 13 de abril de 2017, de 08 de agosto de 

2017, de 23 de março de 2018 e de 21 de fevereiro de 2020 e pelas Atas da Assembleia Geral 

Ordinária de 19 de abril de 2018 e de 18 de abril de 2019, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - 

SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por 

seu(ua) Diretor-Presidente, Sr. Marcelo Andrade Moreira Pinto, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade nº 083.742.727-SSP/BA, e do CPF 008.261.025-81, residente e domiciliado 

em Brasília/DF e por seu Diretor da Revitalização das Bacias Hidrográficas, Sr. Davidson 

Tolentino de Almeida, brasileiro, portador do Documento de Identidade nº  XXXXXXX  e inscrito no 

XXXXXXX, residente e domiciliado nesta capital, e a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXXX, Estado XXXXXXX, CEP XXXXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXX,  (qualificação), portador da 

Cédula de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o  nº XXXXXXX, resolvem assinar o 

presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da Codevasf, expressa na 

Resolução n° XXX,  de XXX de XXX, constante à fl XXX do Processo nº XXXXX.XXXXXX/XXXX-

XX, que, na forma do art. 68 da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, será regulado sob as 

seguintes cláusulas e condições: 

 
1. Cláusula Primeira – OBJETO 
 

1.1. Contratação de obras e serviços de engenharia para reforma e ampliação do Setor de 
Piscicultura da Escola de Veterinária da Universidade Federal de Goiás - UFG, no 
município de Goiânia, Estado de Goiás. 

 

1.2. Os Serviços objeto deste Contrato encontram-se descritos e caracterizados no Termo de 
Referência/Escopo dos Serviços, Anexo I, que é parte integrante do Edital nº 29/2020. 
 

1.3. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, 
tendo sido a licitação realizada nos termos da Lei 13.303 de 30 de junho de 2016, sob o 
regime de execução empreitada por PREÇO UNITÁRIO, através do modo de disputa 
ABERTO, segundo disposições da Lei nº 13.303/2016, e suas alterações posteriores. 
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Fls.: ____________________ 
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2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS  
 
2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 

instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição: 

a) Termo de Referência e Anexos; 

b) Especificações Técnicas, Desenhos e Projeto Básico; 

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de xx/xx/2020; e 

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.001002/2020-80. 
 
2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os 

termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 
 
3. Cláusula Terceira - PRAZO 

 
3.1. Os prazos para execução dos serviços e vigência do contrato são os estabelecidos no 

item 10 do Termo de Referência, Anexo I que integra o Edital nº 29/2020, e nos 

subitens abaixo. 
 

3.2. O prazo será contado da data de emissão da Ordem de Serviço expedida pela 
CODEVASF, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado, caso: 

a) Houver interesse da Codevasf; 

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da contratada; 

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos 
para a Codevasf; 

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo 
correspondente; 

e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

3.2.1. A prorrogação de vigência do contrato deverá ser devidamente justificada no respectivo 
processo administrativo. 

3.2.2. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados 
pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá 
parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato 
para providências decorrentes. 

3.2.3. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 
prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer. 

3.2.4. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato 
elaborará Proposição e submeterá à apreciação da Diretoria Executiva, com vistas à 
autorização para celebração de Termo Aditivo. 
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3.2.5. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será 
apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do Contrato. 
 

3.3. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto 
contratado admitirão prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, que altere as condições de 
execução; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
interesse da Administração; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
por lei; 

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providencias a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 
3.4. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização com 

tributos (Fazenda Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social (CND), DÉBITOS 
TRABALHISTAS (CNDT) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF. 

 
3.4.1. Caso a empresa esteja enquadrada em um dos motivos previstos no Art. 135 do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, não terá seu contrato 
prorrogado. 
 

3.5. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 
contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

 
4. Cláusula Quarta – VALOR 
 
4.1. O valor total deste contrato é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 

já inclusos os encargos sociais, custos administrativos, equipamentos de campo, despesas 
fiscais e emolumentos, obedecidos os preços unitários ou global constantes da Proposta 
de Preços da CONTRATADA.  

 
4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser 

ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho 
complementar. 
 

4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar 
de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a 
partir da verificação do evento. 
 

4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e 
tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, 
mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 
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execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais 
destinados ao bota-fora e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre as obras/serviços. No caso de omissão das referidas despesas, 
considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado. 
 

5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

5.1. As despesas correrão as despesas da presente contratação são oriundos do Programa de 
Trabalho 15.244.2217.7K66.0052 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado - No Estado de Goiás, emenda individual nº 39740005 sob a gestão 
da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da Codevasf. 

 
6. Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 
 

6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os 
serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter 
execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual. 
 

6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem 
durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras 
motivados pela Codevasf. 
 

6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA 
deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 
previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por preposto por ela designado. 
 

7. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO  

 
7.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, a contar da data de 

apresentação das propostas. Serão adotados os critérios de reajustamento previstos no 
Item 12 do Termo de Referência, do Anexo I do Edital nº 29/2020, que integra o 

mesmo. 
 

8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. Os pagamentos das obras/serviços e fornecimentos objeto deste contrato serão efetuados 

em reais de acordo com os critérios e condições estabelecidas no item 11 do Termo de 
Referência e item 17 do Edital nº 29/2020.  

 
9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

9.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das 
multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do 
mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou 
Fiança Bancária, a critério da contratada. 

 
9.1.1. A garantia a que se refere o subitem 9.1 acima deverá ser entregue na Área de 

Revitalização das Bacias Hidrográficas da Codevasf, até a data da assinatura do contrato. 
 
9.2. A caução na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverá estar em vigor 

e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento 
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Definitivo do Contrato. 
 
9.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 

“Garantia/Caução de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto 
contratual. 
 

9.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada 
pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da 
Codevasf. 
 

9.5. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação 
de multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 
 

9.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 
contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada 
e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em 
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados. 
 

9.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada 
pela Codevasf. 
 

9.8. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias após o 
recebimento provisório do objeto contratado. 
 

9.9. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

 
10. Cláusula Décima - MULTA 
 

10.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a 
aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções 
previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

 

10.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será 
cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

 

10.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou 
no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da 
CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidades 
estabelecidos abaixo: 

 

Graus de Penalidade: 
Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
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Grau 03 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma 
físico-financeiro para o período; 
Grau 04 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 
 

Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela 
FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que seja 
comunicada à CONTRATADA através do registro no Diário de 
Obras ou no Livro de Ocorrências ou por outro documento 
escrito. 

01 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias 
ou contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a 
documentos, materiais e canteiros de obras. 

02 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 
Cronograma Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja 
justificativa não tenha sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

03 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o 
prazo contratado ou aditado. 

04 

 

10.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 
10.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte. 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente; 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
data da convocação; 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será 
convocada a recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AA/GFN o valor total 
da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação. 

 
10.6. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, 

posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais 
um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação da 
multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do 
contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência 
Regional/Sede, que procederá ao seu exame. 

 
10.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria 

Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa. 
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10.8. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a 
relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
 

10.9. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 
 

11. Cláusula Décima Primeira - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
11.1. O acompanhamento e fiscalização dar-se-ão conforme item 13 do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital nº 29/2020. 
 

11.2. A Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o 
efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a 
verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de 
cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos 
documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 
1125/2009 – Plenário do TCU. 

 
12. Cláusula Décima Segunda - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

 II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a CODEVASF, por prazo não superior a 2 (dois) anos, o licitante/contratado que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

12.2 A sanção prevista no inciso I do subitem 12.1 consiste em uma comunicação formal ao 
licitante/contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, 
cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que 
seja sanada a impropriedade, notificando-o de que, em caso de inobservância ou 
reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

12.3 A sanção prevista no inciso III do subitem 12.1 deve observar os seguintes parâmetros:  

a) Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 6 (seis) meses; e 
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b) Caracterizada má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 1 (um) ano 
e, no mínimo, de 6 (seis) meses, mesmo que aplicadas todas as atenuantes do 
subitem 12.5. 

12.4 As penas bases definidas no subitem 12.3 podem ser qualificadas em 1/2 (um meio), nos 

seguintes casos:  

a) Se o apenado for reincidente; e 

b) Se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa. 

12.5 As penas bases definidas no subitem 12.3 podem ser atenuadas em 1/4 (um quarto) nos 

seguintes casos: 

a) Se o apenado não for reincidente;  

b) Se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa;  

c) Se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para corrigi-
la; e  

d) Se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos internos de 
integridade, de acordo com os requisitos do artigo 42 do Decreto n. 8.420/2015. 

12.6 Na hipótese do subitem 12.5, se não caracterizada má-fé ou intenção desonesta e se o 
apenado contemplar os requisitos para as atenuantes previstos nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” do referido item, a pena de suspensão pode ser substituída pela sanção prevista no 
inciso I do subitem 12.1. 

12.7 As sanções previstas nos incisos I e III do item 12.1 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

12.8 A sanção prevista no inciso III do item 12.1 poderão também ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.9 Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras 
previstas no Capítulo II, Seção III da Lei 13.303/2016 e arts. 89 a 99 da Lei 8.666/93, 
conforme preconiza o art. 41 da Lei 13.303/2016. 

12.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12.11 Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contados a partir da data da intimação ou da 
lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de 
participação em licitação, impedimento de contratar com a administração pública e 
declaração de inidoneidade. 
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13. Cláusula Décima Terceira - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
13.1. O recebimento dos serviços será realizado conforme item 14 do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital nº 29/2020. 

 
14. Cláusula Décima Quarta - ADITAMENTO CONTRATUAL 
 

14.1. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade 
em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada 
mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

 
15. Cláusula Décima Quinta - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
15.1. A observância ao Critério de Sustentabilidade Ambiental será de acordo o previsto no item 

16 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 29/2020. 

 
16. Cláusula Décima Sexta - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

 
16.1. A observância às Obrigações da Empresa Contratada será de acordo com o previsto no 

item 17 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 29/2020. 
 
17. Cláusula Décima Sétima - OBRIGAÇÕES DA CODEVASF. 
 
17.1. A observância às Obrigações da Empresa Contratante será de acordo com o previsto no 

item 18 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 29/2020. 
 
18. Cláusula Décima Oitava - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

 
18.1. A Contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à 
Codevasf ou a terceiros. 

 
18.2. Correrão por conta da Contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela 

Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 

18.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de 
sua proposta ou administração. 

 
19. Cláusula Décima Nona – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 

 
19.1. A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo com 

o previsto no item 21 do Edital nº 29/2020. 
 

20. Cláusula Vigésima - RESCISÃO 
 

20.1. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III. a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir, por meio de 
parecer técnico devidamente fundamentado, a não conclusão dos serviços nos 
prazos estipulados; 
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IV. o atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

V. a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Codevasf; 

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no 
contrato e autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem a boa execução deste; 

VII. o não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf 
designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

IX. a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

X. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
faça a Codevasf presumir prejuízo à execução da obra ou serviço; 

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

XIII. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o 
do art. 81 desta Lei 13.303/2016; 

XIV. - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos 
ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

XVIII. descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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21. Cláusula Vigésima Primeira – PUBLICAÇÃO 
 
21.1. A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 

da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

22. Cláusula Vigésima Segunda - FORO 
 

22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da subsecção do estado de Brasília/DF. 
 
22.2. E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.   

   
 

Brasília, DF    
 

 
 

______________________________________ 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO  
Diretor-Presidente da Codevasf 

 
 
 

______________________________________ 
DAVIDSON TOLENTINO DE ALMEIDA 

Diretor da Revitalização das Bacias Hidrográficas da Codevasf. 

 

 
 

____________________________________ 
P/CONTRATADA 
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a)     b) 
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APRESENTAÇÃO 

A responsabilidade social de uma empresa pública exige a incorporação, às suas 

práticas comerciais e organizacionais, de princípios e valores éticos essenciais ao cumprimento 

da missão institucional que lhe é confiada pela sociedade. 

O presente Código de Conduta Ética e Integridade apresenta as condutas a serem 

adotadas pelos agentes públicos que exercem cargo em comissão, emprego ou função de 

confiança na Codevasf, que devem ser orientadas pelos princípios de respeito, de honestidade 

e de responsabilidade, compondo as regras básicas para o agir ético. 

As condutas aqui descritas deverão ser observadas como orientações de 

comportamento em situações da vida profissional ou de atos que dela decorrem. 

A Codevasf, com este Código, visa à prevenção de desvios de conduta, promovendo a 

defesa da dignidade humana, a proteção ao interesse público, a promoção do bem comum e a 

disseminação de orientações e atividades educativas, sem prejuízo da aplicação de medidas 

disciplinares cabíveis, quando tais desvios forem constatados. 

O compromisso de todos com o cumprimento das disposições presentes neste Código 

é fundamental para que a Codevasf alcance suas metas, seus objetivos e sua missão de forma 

ética e transparente. 
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1º A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - 

Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para fins agrícolas, agropecuários e 

agroindustriais, dos recursos de água e solo das bacias hidrográficas que compõem sua área de 

atuação, diretamente ou por intermédio de entidades públicas e privadas, com a promoção do 

desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e a implantação de distritos agroindustriais e 

agropecuários, com possibilidade, para esse efeito, de coordenar ou executar, diretamente ou 

mediante contratação, obras de infraestrutura, particularmente de captação de água, para fins 

de irrigação, de construção de canais primários ou secundários, e também obras de saneamento 

básico, eletrificação e transportes, conforme plano diretor, em articulação com os órgãos 

federais competentes. 

Art. 2º A conduta dos agentes públicos da Codevasf será orientada pelo Código de Ética 

Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto nº 

1.171, de 22 de junho de 1994, pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal, pelas 

resoluções expedidas pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República - CEP e por 

este Código, sem prejuízo de outras normas aplicáveis. 

Art. 3º Este Código de Conduta Ética e Integridade tem por finalidade orientar os 

agentes públicos da Codevasf sobre as normas gerais de conduta, com o objetivo de: 

I - fortalecer a imagem institucional; 

II - criar ambiente adequado ao convívio social; 

III - promover a prática e a conscientização quanto aos princípios de conduta; 

IV - instituir instrumento referencial de apoio à decisão ética cotidiana; e 

V - fortalecer o agir ético. 

CAPÍTULO II 

DA CONCEITUAÇÃO 

Art. 4º Para fins deste Código, entende-se: 

I - Agente Público: todo aquele que, por força de lei, contrato ou qualquer outro ato 

jurídico, preste serviços de natureza permanente, temporária, excepcional ou eventual à 

Codevasf, ainda que não remunerado, inclusive os ocupantes de cargos em comissão, funções 

de confiança ou gratificada e membros dos órgãos estatutários, ainda que estejam em gozo de 

licença ou em período de afastamento ou cedidos temporariamente para outros órgãos; 

II - Atividade de cunho político-partidário: a atividade cujo objetivo, ainda que indireto, 

seja a promoção de uma pessoa, um partido político ou uma ideologia partidária; 

III - Assédio moral: consiste na repetição deliberada de gestos, palavras (orais ou escritas) 

e/ou comportamentos, os quais expõem o agente público a situações humilhantes e 
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constrangedoras, capazes de lhes causar ofensa à personalidade, à dignidade ou à integridade 

psíquica ou física, com o objetivo de excluí-lo das suas funções ou de deteriorar o ambiente de 

trabalho; 

IV - Assédio sexual: o ato de constranger alguém, com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente público da sua condição de superior 

hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função; 

V - Clientes: pessoas físicas ou jurídicas que adquirem ou possam adquirir bens,  serviços 

ou informações produzidas pela Codevasf; 

VI - Conflito de interesses: qualquer situação gerada pelo confronto entre os interesses 

da Codevasf e os interesses particulares de seus agentes públicos, que possa vir a comprometer 

os interesses da Empresa ou influenciar de maneira imprópria o desempenho das atividades de 

seus agentes públicos; 

VII - Consciência cidadã: atuação com responsabilidade ambiental, econômica, social e 

cultural, de forma equilibrada, respeitando o direito à vida plena das gerações atuais e 

contribuindo para a preservação das futuras; 

VIII - Corrupção: qualquer ação, direta ou indireta, que consiste em autorização, 

oferecimento, promessa, solicitação, aceitação, exigência, entrega ou recebimento de vantagem 

indevida, de natureza econômica ou não, envolvendo pessoas físicas ou jurídicas, agentes 

públicos ou não, com o objetivo de que se pratique ou deixe de se praticar determinado ato; 

IX - Denúncia anônima: manifestação que chega aos canais de denúncia sem 

identificação; 

X - Dignidade humana e respeito às pessoas: valorização da vida e afirmação da 

cidadania, respeitando a integridade física e moral de todas as pessoas, as diferenças 

individuais, sociais e econômicas e a diversidade de grupos sociais, com igualdade, equidade e 

justiça; 

XI - Eficiência: executar as atividade da Empresa com presteza e rendimento funcional, 

exigindo a concretização de resultados positivos para a administração pública e o atendimento 

satisfatório das necessidades da comunidade; 

XII - Ética: valor que norteia a conduta humana no que se refere ao seu caráter, altruísmo 

e virtudes, tanto no meio social quanto institucional, de modo a determinar a melhor forma de 

agir e se comportar em sociedade; 

XIII - Fornecedores: pessoas físicas ou jurídicas que forneçam bens e serviços à 

Codevasf; 

XIV - Fraude: qualquer ação ou omissão intencional, com o objetivo de lesar ou ludibriar 

outra pessoa, capaz de resultar em perda para a vítima e/ou vantagem indevida, patrimonial ou 

não, para o autor ou terceiros, pela declaração falsa ou omissão de circunstâncias materiais com 

o intuito de levar ou induzir terceiros a erro; 

XV - Impessoalidade: prevalência do interesse público sobre os interesses particulares, 

com objetividade e imparcialidade nas decisões, ações e no uso dos recursos da Empresa; 
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XVI - Informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela relevante 

ao processo de decisão no âmbito da Codevasf, que tenha repercussão econômica ou financeira 

e que não seja de amplo conhecimento público; 

XVII - Integridade: honestidade, moralidade e probidade na realização dos compromissos 

assumidos, repudiando toda a forma de fraude e corrupção, com postura ativa diante de 

situações que não estejam de acordo com os princípios éticos assumidos; 

XVIII - Legalidade: respeito à legislação e às normas internas da Empresa;   

XIX - Moralidade: dever de não apenas cumprir a lei formalmente, mas cumprir 

substancialmente, procurando sempre o melhor resultado para a Empresa; 

XX - Nepotismo: o favorecimento de parentes em linha reta ou colateral por 

consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, nas relações de trabalho ou emprego, para 

privilegiar os laços de parentesco em detrimento da avaliação de mérito, conforme explicitado 

na tabela abaixo: 

FORMAS DE PARENTESCO 
GRAU DE PARENTESCO 

1º grau 2º grau 3º grau 

Parentes 

Consanquíneos 

Em linha 

reta 

Ascendentes 

Pais (inclusive 

madastra e 

padastro) 

Avós Bisavós 

Descendetes Filhos Netos Bisnetos 

Em linha 

colateral 
  Irmãos 

Tios e Sobrinhos 

(e seus cônjuges) 

Parentes por 

afinidade 

Em linha 

reta 

Ascendente 

Sogros (inclusive 

madastra e padastro 

do cônjuge ou 

companheiro) 

Avós do cônjuge 

ou companheiro 

Bisavós do 

cônjuge ou 

companheiro 

Descendente 

Enteados, genros e 

noras (inclusive do 

cônjuge ou 

companheiro) 

Netos (exclusivo 

do cônjuge ou 

companheiro) 

Bisnetos 

(exclusivo do 

cônjuge ou 

companheiro) 

Em linha 

colateral 
  

Cunhados (irmãos 

do cônjuge ou 

companheiro) 

Tios e sobrinhos 

do cônjuge ou 

companheiro (e 

seus cônjuges) 

Obs: O Cônjuge ou Companheiro, embora não seja considerado parente, encontra-se sujeito às vedações contidas na súmula vinculante nº 13 

do Supremo Tribunal Federal. 

XXI - Profissionalismo: desempenho profissional íntegro, assíduo, eficiente, com 

responsabilidade e zelo, comprometido com a busca da excelência no desempenho de suas 

atividades na Codevasf; 

XXII - Publicidade: trata-se da divulgação oficial do ato para o conhecimento público; 

XXIII - Reserva de identidade: a ocultação da identificação do denunciante, a pedido ou 

de ofício; e 
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XXIV - Transparência: visibilidade dos critérios que norteiam as decisões e as ações da 

Empresa, nos termos da legislação vigente, mediante comunicação clara, exata, ágil e acessível, 

observando os limites do direito à confidencialidade. 

CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS E VALORES ÉTICOS 

Art. 5º A conduta dos agentes públicos da Codevasf será orientada por este Código, pelo 

cumprimento dos normativos vigentes, da lei de criação da Empresa, do seu Estatuto Social e 

Regimento Interno, e da legislação aplicável, observados princípios e valores essenciais na 

atuação da Empresa. 

Art. 6º São Princípios Éticos na Codevasf: 

I - a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

II - o reconhecimento da probidade, da integridade corporativa e da lealdade como valores 

intrínsecos ao exercício das atividades profissional e organizacional; 

III -  a garantia da liberdade de expressão e de acesso à informação; 

IV - o respeito às diferenças individuais e consequente eliminação de qualquer forma de 

discriminação em função de etnia, nacionalidade, gênero, crença religiosa, convicção política, 

origem, classe social, linguística, orientação sexual, idade ou capacidade física; 

V - a proteção ao meio ambiente, a otimização do trabalho, a cooperação e o combate ao 

desperdício dos recursos públicos; e 

VI - a defesa da dignidade humana, a proteção ao interesse público e a promoção do bem 

comum. 

Art. 7º São Valores Éticos na Codevasf: 

I - a ética; 

II - a dignidade humana e o respeito às pessoas; 

III - a integridade; 

IV - a consciência cidadã; 

V - a transparência; 

VI - a honestidade;  

VII - a discrição;  

VIII - a cordialidade e urbanidade; 

IX - a boa-fé e o decoro; e 

X - o zelo permanente pela imagem e integridade institucional. 
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CAPÍTULO IV 

DA CONDUTA ÉTICA 

Art. 8º A Codevasf possuirá Comissão de Ética encarregada de orientar e aconselhar 

quanto a ética profissional de seus agentes públicos, no tratamento com as pessoas e com o 

patrimônio público, competindo-lhe conhecer as condutas e procedimentos passíveis de 

censura. 

Art. 9º Os princípios e valores éticos contidos neste Código, em leis, decretos, políticas 

e normativos internos deverão ser considerados no exercício das atividades profissionais. 

Seção I 

Do Ambiente de Trabalho 

Art. 10. Pelas características das atividades realizadas pela Empresa, exige-se prontidão 

e atenção especial em relação às condições do ambiente de trabalho em que são desenvolvidas, 

sendo necessário aos agentes públicos da Codevasf:  

I -  zelar pela defesa da vida, pela integridade física e segurança própria, das pessoas com 

quem se relacionam e das instalações utilizadas; 

II - não movimentar ou retirar do lugar próprio qualquer documento ou objeto pertencente 

a Empresa, sem prévia autorização da autoridade competente;  

III - respeitar as normas de segurança do trabalho na realização das atividades diárias, 

fazendo o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual – EPI disponibilizados pela 

Empresa, quando necessário;  

IV - respeitar e zelar pelo fiel cumprimento das normas legais e regulamentares, internas 

e externas; 

V - preservar o meio ambiente, observando e difundindo os normativos ambientais; 

VI - não portar armas nos locais de trabalho, quando estas não forem necessárias para as 

atividades que executa; 

VII - não praticar atividades comerciais de compra e venda, oferta de serviços ou 

propaganda nas dependências da Empresa, ainda que fora do horário de expediente, sem prévia 

autorização; 

VIII - não praticar jogos de azar nas dependências da Empresa; 

IX - não consumir, distribuir, comprar ou vender substâncias entorpecentes, mesmo que 

lícitas, nas dependências da Codevasf ou estar sob o efeito destas substâncias durante a jornada 

de trabalho; e 

X - não fumar no ambiente de trabalho, exceto nas áreas definidas para este fim, quando 

houver. 

Parágrafo único. O consumo moderado de bebidas alcóolicas é permitido em ocasiões 

oficiais de festividades e comemorações realizadas pela Codevasf. 
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Seção II 

Do Convívio no Ambiente de Trabalho 

Art. 11. O convívio no ambiente de trabalho deverá ser alicerçado na cordialidade, no 

respeito mútuo, na equidade, no bem-estar, na segurança de todos, na colaboração, no espírito 

de equipe e na busca de um objetivo comum, independentemente da posição hierárquica, 

emprego, cargo em comissão ou função de confiança. 

Art. 12. Constituem condutas a serem observadas pelo agente público da Codevasf: 

I - contribuir para um ambiente de trabalho livre de ofensas, difamação, exploração, 

discriminação, repressão, intimidação, assédio e todo e qualquer tipo de violência; 

II - compartilhar com os demais colegas os conhecimentos e as informações necessárias 

ao exercício das atividades próprias da Empresa, respeitadas as normas relativas ao sigilo; 

III - dispensar a outros agentes públicos, ainda que licenciados ou aposentados, assim 

como os de outros órgãos públicos, o mesmo tratamento conferido ao público em geral, quando 

estes demandarem serviços da Codevasf; 

IV - não permitir que interesses de ordem pessoal, simpatias ou antipatias interfiram no 

trato com colegas, público em geral e no andamento dos trabalhos; 

V - não prejudicar deliberadamente, no ambiente de trabalho ou fora dele, por qualquer 

meio, a imagem da Empresa ou a reputação de seus agentes públicos; 

VI - zelar pela correta utilização de recursos materiais, equipamentos, serviços 

contratados e veículos oficiais, da Empresa ou de prestadores de serviço, colocados à sua 

disposição; 

VII - respeitar a hierarquia, porém sem nenhum temor de denunciar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder;  

VIII - resistir às pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, interessados e outros 

que visem obter quaisquer favores ou vantagens indevidas;  

IX - denunciar atos decorrentes de ações imorais, ilegais ou antiéticas; 

X - ser assíduo e se apresentar com vestimentas adequadas ao local de trabalho;  

XI - solicitar autorização prévia a chefia imediata para ausentar-se durante o expediente 

e evitar faltar ao trabalho sem motivo que o justifique; e 

XII - promover o Código de Conduta Ética e Integridade, com ampla divulgação aos 

empregados e demais agentes públicos e privados com quem a Empresa mantém relações de 

negócio, mediante ações de comunicação e educação.  

Art. 13. O agente público que coordenar, supervisionar ou chefiar outros agentes 

públicos na Codevasf deverá: 

I - agir de forma clara e inequívoca, primando pela moralidade e pelo profissionalismo; 

II - promover ambiente de trabalho harmonioso, cooperativo, participativo, motivador e 

produtivo; 
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III - agir com urbanidade e respeito, tratando as questões individuais com discrição; e 

IV - abster-se de conduta que possa caracterizar preconceito, discriminação, 

constrangimento, assédio de qualquer natureza, desqualificação pública ou pessoal, ofensa ou 

ameaça, a terceiros ou a outros agentes públicos. 

Art. 14. Será vedado ao agente público da Codevasf praticar ou compactuar com atos de 

assédio moral ou sexual na Empresa. 

Seção III 

Da Execução das Atividades 

Art. 15. O agente público da Codevasf deverá agir de forma objetiva e técnica, com 

urbanidade e clareza, mantendo conduta moderada e independência profissional, aplicando a 

legislação em vigor e os normativos internos, em todo seu conjunto, sem se deixar intimidar 

por interferências ou pressões de qualquer ordem na execução das atividades que lhe forem 

atribuídas. 

Parágrafo único. As decisões estratégicas tomadas pelos agentes públicos deverão se 

basear em análise de risco, quando disponível, visando a sustentabilidade e a viabilidade das 

ações da Empresa. 

Art. 16. É dever do agente público da Codevasf abster-se de atuar em processos 

administrativos, participar de comissão de licitação, comissão ou banca de concurso ou da 

tomada de decisão, quando haja interesse próprio ou de seu cônjuge ou companheiro, parente 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, amigo íntimo, inimigo 

notório, credor ou devedor. 

Art. 17. Na análise de processos administrativos de qualquer natureza, o agente público 

da Codevasf deverá agir de forma imparcial, diligente e tempestivo, buscando a veracidade dos 

fatos, controlando e cumprindo os prazos. 

Art. 18. Quando participar de procedimentos correcionais, o agente público da Codevasf 

deverá agir de forma objetiva e imparcial, com discrição e cordialidade, buscando a veracidade 

dos fatos, assegurando aos envolvidos o direito ao contraditório e à ampla defesa e 

resguardando o sigilo das informações. 

Seção IV 

Do Uso da Autoridade do Cargo, Função ou Emprego 

Art. 19. É vedado ao agente público da Codevasf: 

I - exercer ou permitir o uso de seu cargo em comissão, função de confiança ou 

gratificada, e emprego com finalidade estranha ao interesse público, ainda que observadas as 

formalidades legais. 

II - utilizar ou permitir o uso do seu cargo em comissão, função de confiança ou 

gratificada, emprego, ou do nome da Codevasf para a promoção de opinião, produto, serviço 

ou empresa própria ou de terceiros; 
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Parágrafo único. A citação do cargo em comissão, função de confiança ou gratificada, 

emprego e a emissão de opiniões somente serão permitidas em documentos curriculares, em 

aulas, palestras e livros, ou em qualquer outra forma de publicação, desde que fique registrado 

que não refletem o posicionamento da Empresa. 

Seção V 

Da Promoção da Igualdade e Respeito à Diversidade 

Art. 20. Os agentes públicos da Codevasf, a fim de promover a igualdade e o respeito à 

diversidade, deverão: 

I - abster-se de emitir opinião ou de adotar práticas que demonstrem preconceito de 

origem, raça, sexo, cor, idade, gênero, credo e quaisquer outras formas de discriminação ou que 

possam perturbar o ambiente de trabalho ou causar constrangimento aos demais agentes 

públicos; e 

II - repudiar toda e qualquer forma de preconceito e discriminação, denunciando os 

eventuais casos vivenciados ou testemunhados. 

Seção VI 

Do Relacionamento com o Público 

Art. 21. Nas relações estabelecidas com públicos diversos, o agente público da Codevasf 

deverá apresentar conduta equilibrada e isenta, não participando de transações ou atividades 

que possam comprometer a sua dignidade profissional ou desabonar a sua imagem pública, bem 

como a da Empresa. 

Parágrafo único. O exercício da função pública deverá ser profissional e se integrar à vida 

particular de cada agente público, de forma que os fatos e atos verificados na conduta cotidiana 

da vida privada do agente público poderão influenciar no conceito de sua vida funcional, desde 

que tenham correlação com sua atividade profissional. 

Art. 22. O agente público da Codevasf deverá pautar o seu comportamento consoante as 

seguintes diretrizes: 

I - respeito aos valores, às necessidades públicas e às boas práticas da comunidade, 

contribuindo para a construção e consolidação de consciência cidadã no relacionamento com a 

sociedade em geral; 

II - respeito às regras protocolares, às competências e à coordenação estabelecida em 

operação ou evento no relacionamento com autoridades públicas nacionais e estrangeiras; 

III - observância às normas e à posição oficial da Empresa no relacionamento com a 

imprensa, quando se manifestar em nome da Codevasf, tendo o cuidado de não expressar 

opiniões contra a honra e o desempenho funcional de outro agente público; 

IV - comunicação entre agentes públicos da Codevasf e a imprensa, mediante prévia 

autorização da Empresa; 

V - portar-se com urbanidade e cortesia; e 
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VI - profissionalismo, impessoalidade, publicidade e transparência, com atenção especial 

quanto aos aspectos legais e contratuais envolvidos, resguardando-se de eventuais práticas 

desleais ou ilegais de terceiros ao relacionar-se com fornecedores ou prestadores de serviços. 

Art. 23. O atendimento ao público deverá ser realizado com agilidade, presteza, 

qualidade, urbanidade e respeito, fornecendo informações claras e confiáveis, devendo o agente 

público atuar de modo a harmonizar as relações entre o cidadão e a Codevasf. 

Parágrafo único. Durante o atendimento, o agente público da Codevasf deverá adotar, 

entre outras, as seguintes condutas: 

I - evitar interrupções por razões alheias ao atendimento; 

II - ser claro em seus posicionamentos e opiniões, mantendo a discrição, com vistas a 

motivar respeito e confiança do público em geral; 

III - agir com profissionalismo em situações de conflito, procurando manter o controle 

emocional; e 

IV - orientar e encaminhar corretamente o cidadão quando o atendimento precisar ser 

realizado por outra unidade ou órgão. 

Seção VII 

Do Relacionamento com Clientes e Fornecedores 

Art. 24. No relacionamento com clientes e fornecedores, são condutas esperadas dos 

agentes públicos da Codevasf:  

I - colaborar com as condições adequadas para que fornecedores desempenhem suas 

atividades de forma apropriada;  

II - visitar ou reunir-se com clientes ou fornecedores, mediante autorização do superior 

hierárquico, seja por motivos de ordem técnica ou comercial, acompanhados de pelo menos 

mais um empregado da Empresa; 

III - conduzir as reuniões do processo de contratação ou negociação, formalmente, com 

registro em ata e sempre na presença de, no mínimo, 2 (dois) agentes públicos da Codevasf;  

IV - não prestar qualquer tipo de assessoramento ou auxílio profissional a clientes ou 

fornecedores, exceto quando previsto em contrato ou expressamente autorizado pela autoridade 

competente;  

V - comunicar ao superior hierárquico condutas ou comportamentos inadequados por 

parte de clientes ou fornecedores;  

VI - observar estritamente as condições contratuais; e 

VII - orientar clientes e fornecedores em relação à observância deste Código e demais 

normativos internos, no que for aplicável. 
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Art. 25. Nos processos de contratação de bens e serviços, o agente público da Codevasf 

deve atuar com isonomia, cumprindo as normas internas e externas, sem favorecer ou prejudicar 

qualquer concorrente. 

Seção VIII 

Das Publicações e Autoria de Iniciativas e Trabalhos 

Art. 26. O agente público deverá assumir a execução e autoria de seus trabalhos. 

Art. 27. A divulgação ou publicação de dados, programas de computador, metodologias 

de trabalho ou informações produzidas no exercício das atividades da Empresa ou na 

participação em projetos institucionais, inclusive aqueles desenvolvidos em parceria com outros 

órgãos, deverão ser previamente autorizadas, ressalvadas as situações de interesse institucional. 

Art. 28. O agente público da Codevasf, que na elaboração de documentos citar trechos 

de obras protegidas por leis de direitos autorais ou de propriedade intelectual, deverá indicar a 

sua autoria e origem. 

Art. 29. O agente público da Codevasf deverá respeitar a autoria de iniciativas, trabalhos 

ou soluções de problemas apresentados por outros agentes públicos, conferindo-lhes os 

respectivos créditos. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à reprodução parcial ou integral de 

textos produzidos para a Codevasf em despachos, processos administrativos, pareceres e 

documentos assemelhados. 

Seção IX 

Do Sigilo das Informações 

Art. 30. O agente público da Codevasf deverá adotar as seguintes condutas:  

I - guardar sigilo sobre as informações a que tiver acesso ou conhecimento em função de 

suas atribuições, preservando o sigilo de acordo com as normas vigentes na Empresa; 

II - não divulgar, repassar ou comentar informações privilegiadas ou relativas a atos ou 

fatos relevantes, com repercussão econômica e/ou financeira e que não tenham sido tornados 

públicos;  

III - respeitar o sigilo profissional; e 

IV - guardar segredo sobre as informações pessoais de qualquer outro agente público da 

Codevasf às quais tenham acesso em razão de cargo em comissão, função de confiança ou 

gratificada e/ou atividade desenvolvida, excetuando-se as situações previstas em lei. 

Seção X 

Da Segurança das Informações 

Art. 31. Constituem condutas a serem adotadas pelo agente público da Codevasf: 
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I - observar os protocolos de segurança relacionados com a utilização de sistemas de 

Tecnologia da Informação - TI e equipamentos; 

II - não compartilhar senhas, ou permitir o acesso ou uso não autorizado dos sistemas de 

TI;  

III - comunicar ao seu superior hierárquico ou à autoridade competente: 

a) o desaparecimento ou a suspeita de perda de informação e/ou de equipamentos que 

contenham informações pessoais ou privilegiadas;  

b) qualquer forma de manipulação indevida ou desvio do uso de informação por outro 

agente público; e 

c) situações de vulnerabilidade ou fragilidade de seu conhecimento e que coloque as 

informações sob o risco de serem violadas ou acessadas por pessoas não autorizadas. 

IV - não alterar ou destruir documentos originais de valor probatório, mantendo-os em 

arquivo pelos prazos definidos por normativo interno e pela legislação aplicada. 

Seção XI 

Do Uso da Rede Corporativa e dos Meios Digitais 

Art. 32. Será vedado aos agentes públicos da Codevasf o uso dos recursos de hardware e 

software disponibilizados pela Empresa para:  

I - fazer uso particular em atividades comerciais de compra e venda, oferta de serviços ou 

propaganda;  

II - obter, armazenar, utilizar ou repassar material que viole leis de direitos autorais ou de 

propriedade intelectual;  

III - obter, armazenar, utilizar ou repassar material que tenha conteúdo pornográfico, de 

exploração sexual, racista, homofóbico, sexista, político-partidário, contra a liberdade religiosa 

ou que atente contra a diversidade;  

IV - usar do anonimato para envio de mensagens ou postagem de conteúdos que 

contrariem os interesses da Empresa, resguardados os casos previstos neste Código;  

V - enviar mensagens ofensivas por meio de correio eletrônico corporativo; 

VI - obter ou propagar intencionalmente vírus e similares;  

VII - tentar invadir, violar sistemas ou controles de segurança;  

VIII - fornecer ou utilizar senhas de terceiros para obter acesso a sistemas ou 

computadores;  

IX - enviar, transmitir, distribuir, disponibilizar ou armazenar na internet ou em outros 

meios digitais, informações, dados, segredos comerciais, financeiros ou tecnológicos ou 

quaisquer outras informações pertencentes à Codevasf, salvo se expressamente autorizado pelo 

gestor da respectiva informação; 

X - utilizar a rede corporativa e os meios digitais disponibilizados pela Empresa para 

acessar serviços de telefonia via internet que não sejam autorizados pela Codevasf; e 
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XI - praticar atividades de caráter político-partidário, religioso, de autoajuda e para a 

propagação de “correntes”.  

Art. 33. O uso dos recursos de hardware e software disponibilizados pela Empresa 

poderá ocorrer para fins particulares, desde que não prejudique ou atente contra:  

I - a legislação;  

II - a imagem e reputação da Empresa ou de sua força de trabalho;  

III - a imagem de terceiros;  

IV - as atividades ou processos de trabalho da Empresa; e 

V - a segurança das informações e dos recursos corporativos. 

Seção XII 

Da Participação em Eventos 

Art. 34. As despesas relacionadas à participação de agente público da Codevasf em 

eventos como seminários, congressos, palestras, visitas e reuniões técnicas, no Brasil ou no 

exterior, que guardem correlação com as atribuições de seu cargo em comissão, emprego ou 

função de confiança ou gratificada, ou que sejam de interesse da Codevasf deverão ser 

custeadas, preferencialmente, pela Empresa. 

§1º As despesas relativas a transporte, alimentação, hospedagem e inscrição do agente 

público, excepcionalmente, poderão ser custeadas pela instituição promotora do evento, no todo 

ou em parte, sendo vedado o recebimento de remuneração, se esta for: 

a) organismo internacional do qual o Brasil faça parte; 

b) governo estrangeiro e suas instituições; 

c) instituição acadêmica, científica e cultural; ou 

d) empresa, entidade ou associação de classe que não esteja sob a jurisdição regulatória 

da Codevasf, ou que possa ser beneficiária de decisão da qual participe o agente 

público, seja individual ou coletivamente. 

§2º O agente público da Codevasf poderá aceitar descontos de transporte, hospedagem 

e refeição, bem como de taxas de inscrição, desde que não sejam  em benefício pessoal. 

Art. 35. A prestação de contas de afastamentos custeados com recursos públicos 

(passagens, diárias, hospedagem, dentre outros) será, obrigatoriamente, realizada pelo agente 

público da Codevasf nos prazos e formas determinados pelos normativos vigentes. 

Seção XIII 

Do Recebimento de Presentes e Outros Benefícios 

Art. 36. O agente público da Codevasf não poderá exigir, aceitar, solicitar ou receber 

presente de qualquer valor ou qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, 
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doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, quando o 

ofertante for pessoa, empresa ou entidade que:  

I - tiver interesse pessoal, profissional ou empresarial em decisão que possa ser tomada 

pelo agente público, individual ou coletivamente; 

II - mantiver relação comercial com a Codevasf; ou 

III - representar o interesse de terceiros, como procurador ou preposto, de pessoas, 

empresas ou entidades compreendidas nos incisos I e II. 

§1º O recebimento de presentes será permitido nas seguintes situações: 

I - em razão de laços de parentesco ou amizade, desde que o seu custo seja arcado pelo 

próprio ofertante, e não por pessoa, empresa ou entidade que se enquadre em qualquer das 

hipóteses previstas nos incisos de I a III do art. 36; e 

II - quando ofertados por autoridades estrangeiras, nos casos protocolares em que houver 

reciprocidade ou em razão do exercício de funções diplomáticas. 

§2º Nos casos em que o presente não possa, por qualquer razão, ser recusado ou 

devolvido sem ônus para o agente público, o fato deverá ser comunicado por escrito à chefia da 

unidade orgânica de sua lotação e o material entregue à unidade responsável pelas atividades 

de patrimônio e almoxarifado que providenciará a emissão de recibo e os devidos registros e 

destinações legais. 

§3º Para fins deste Código, não são caracterizados como presente: 

I - prêmio em dinheiro ou bens concedidos ao agente público por entidade acadêmica, 

científica ou cultural, em reconhecimento por sua contribuição de caráter intelectual; 

II - prêmio concedido em razão de concurso de acesso público a trabalho de natureza 

acadêmica, científica, tecnológica ou cultural; e 

III - bolsa de estudos vinculada ao aperfeiçoamento profissional ou técnico do agente 

público, desde que o patrocinador não tenha interesse em decisão que possa ser tomada pelo 

agente público, em razão do cargo em comissão, função de confiança ou gratificada ou emprego 

que exerce. 

Art. 37. O agente público da Codevasf poderá aceitar brindes desde que: 

I - não tenham valor comercial ou sejam distribuídos por entidade de qualquer natureza a 

título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos ou datas 

comemorativas de caráter histórico ou cultural, desde que não ultrapassem o valor unitário de 

R$ 100,00 (cem reais), conforme estabelecido na Resolução nº 3, de 23/11/2000, elaborada pela 

Comissão de Ética Pública, da Casa Civil, Subchefia para Assuntos Jurídicos, que trata das 

regras sobre o tratamento de presentes e brindes aplicáveis às autoridades públicas abrangidas 

pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal; 

II - tenham periodicidade de distribuição não inferior a 12 (doze) meses; e 
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III - sejam de caráter geral ou que não se destinem exclusivamente a um determinado 

agente público da Codevasf. 

§1º Caso o valor do brinde ultrapasse o valor previsto no inciso I do art. 37, ele será 

tratado como presente, e será aplicado o disposto no artigo 36. 

§2º O agente público não deverá vincular o uso do brinde, ainda que recebido a título 

de propaganda, à imagem institucional da Codevasf e de seus agentes públicos no exercício de 

suas atribuições. 

Seção XIV 

Do Conflito de Interesses 

Art. 38. Com vistas a prevenir ou impedir possível conflito de interesses, o agente 

público da Codevasf não deverá: 

I - envolver-se direta ou indiretamente em qualquer atividade que seja conflitante com os 

interesses da Codevasf;  

II - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiros, 

obtida em razão das atividades exercidas;  

III - exercer atividade que implique na prestação de serviços ou na manutenção da relação 

de negócio com pessoa física ou jurídica, que tenha interesse em decisão da qual participa, seja 

individual ou coletivamente, ou da unidade orgânica de sua lotação; 

IV - desempenhar, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja 

incompatível com as atribuições do cargo em comissão, da função de confiança ou gratificada, 

ou do emprego que exerce;  

V - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 

intermediário de interesses privados na Codevasf;  

VI - praticar ato em benefício de pessoa jurídica da qual ele participe, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 

e que possa ser por ele beneficiada ou influenciada em seus atos de gestão; e 

VII - prestar serviços, ainda que eventuais, à empresa cuja atividade seja controlada ou 

fiscalizada pela Codevasf.  

Art. 39. O agente público da Codevasf, em casos de dúvidas, deverá consultar a 

Comissão de Ética da Codevasf ou a Comissão de Ética Pública sobre a existência de conflito 

de interesses e pedido de autorização para o exercício de atividade privada, observada a 

legislação vigente 

Parágrafo único. A consulta citada no caput também será aplicada aos agentes públicos 

da Codevasf em gozo de licença para tratar de interesses particulares. 
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Seção XV 

Da Fraude e Corrupção 

Art. 40. Com vistas a evitar a ocorrência de fraude e/ou corrupção, é vedado aos agentes 

públicos da Codevasf: 

I - insinuar, prometer, oferecer, pagar ou dar, direta ou indiretamente, vantagem a agente 

público, nacional ou estrangeiro, ou a pessoa a ele relacionada;  

II - solicitar, aceitar ou receber, direta ou indiretamente, suborno, propina ou qualquer 

vantagem indevida ou promessa de tal vantagem em razão de função pública exercida; e 

III - aceitar qualquer tipo de cortesia, transporte ou hospedagem de empresa que possa 

participar de processo licitatório ou de outra forma de aquisição de bens e serviços, exceto 

quando legalmente previsto; 

Art. 41. Os agentes públicos da Codevasf deverão denunciar qualquer situação de fraude 

ou corrupção que tiverem conhecimento, sob qualquer forma, direta ou indiretamente, que 

envolva ou não valores monetários. 

Parágrafo único. Os agentes públicos deverão estabelecer diligências administrativas com 

vistas à prevenção de fraude e corrupção nos acordos e contratos firmados com terceiros, sendo, 

ainda, que resultados e constatações em desvio aos ditames deste código e ao cumprimento de 

normativos da Empresa deverão ser encaminhados para conhecimento da Secretaria de 

Integridade, Riscos e Controles Internos – PR/SRC. 

Seção XVI 

Do Nepotismo 

Art. 42.  Será vedado aos agentes públicos da Codevasf:  

I - nomear, designar, contratar ou influenciar, direta ou indiretamente, na contratação de 

pessoa física ou jurídica cujo administrador ou sócio com poder de direção seja parente 

consanguíneo ou por afinidade de: 

a) qualquer agente público que exerça função de confiança em unidade orgânica da 

Empresa responsável por demandar aquisições ou contratações e realizar 

procedimentos licitatórios, inclusive de dispensa ou inexigibilidade de licitação; e 

b) agente público da Codevasf responsável pela autorização da contratação e/ou pela 

assinatura do contrato.  

II - realizar nomeações ou designações recíprocas entre as unidades orgânicas da 

Codevasf, mediante ajustes recíprocos caracterizando tal prática como nepotismo cruzado. 

Seção XVII 

Das Atividades Políticas e Religiosas 

Art. 43. Em relação às atividades políticas e religiosas será vedado aos agentes públicos 

da Codevasf: 
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I - promover ou participar de atividades político-partidárias ou religiosas durante o 

expediente e no local de trabalho ou fazer uso dos recursos da Codevasf com esta finalidade, 

ou mesmo associá-la à sua imagem;  

II - realizar qualquer tipo de propaganda político-partidária ou religiosa nas dependências 

da Codevasf. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, a realização de atividades religiosas poderão 

ser autorizadas pela Empresa. 

CAPÍTULO V 

DAS VIOLAÇÕES AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 

Art. 44. As condutas que possam configurar violação a este Código serão apuradas, de 

ofício ou em razão de denúncia fundamentada, pela Comissão de Ética Codevasf, nos termos 

do seu Regimento Interno, que poderá ensejar: 

I - na aplicação da pena de censura ética; ou  

II - na recomendação para se adotar a conduta adequada. 

Parágrafo único. Se a conclusão for pela existência de falta ética, além das providências 

previstas neste Código, no Código de Conduta da Alta Administração Federal e no Código de 

Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, a Comissão de Ética 

da Codevasf tomará as seguintes providências, no que couber: 

I - sugerir à autoridade hierarquicamente superior ao agente público na Codevasf a sua 

exoneração, se ocupante de cargo em comissão ou função de confiança ou gratificada, ou a 

devolução ao órgão de origem, se agente público cedido de outro órgão; 

II - encaminhar o processo de apuração a Controladoria-Geral da União - CGU ou, 

conforme o caso, a outra unidade do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, para 

exame de eventuais transgressões disciplinares; e 

III - recomendar a abertura de processo administrativo próprio, em caso de indícios de 

infração disciplinar. 

Art. 45. As condutas que possam configurar violações disciplinares, ou a este Código, 

serão encaminhadas à Ouvidoria da Codevasf – CONSAD/OUV, para fins de registro, e à 

Corregedoria da Codevasf - PR/COR para providências quanto à apuração disciplinar. 

Art. 46. A Comissão de Ética da Codevasf não poderá deixar de proferir decisão sobre 

matéria de sua competência, alegando omissão por parte deste Código, do Código de Conduta 

da Alta Administração Federal ou do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 

do Poder Executivo Federal. 

Parágrafo único. Caso ocorra a omissão prevista no art. 46, esta será resolvida por 

analogia e invocação aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 



  

Código de Conduta Ética e Integridade  Página | 20  

 

Ministério da Integração Nacional  -  M I 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

 

Art. 47. A Comissão de Ética da Codevasf em casos de dúvida quanto à legalidade de 

suas decisões deverá ouvir, previamente, a Assessoria Jurídica da Codevasf. 

Art. 48. A Comissão de Ética de Codevasf comunicará à Comissão de Ética Pública as 

situações que possam configurar descumprimento do Código de Conduta da Alta 

Administração Federal. 

CAPÍTULO VI 

DAS DENÚNCIAS 

Seção I 

Dos Canais de Comunicação e Denúncia 

Art. 49. Os agentes públicos da Codevasf que testemunharem, tomarem conhecimento 

ou sofrerem com alguma conduta que configure descumprimento às orientações deste Código 

deverão comunicar ou denunciar o fato aos superiores hierárquicos, à Ouvidoria e/ou à 

Comissão de Ética da Codevasf, com a utilização dos seguintes canais: 

I - Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br; e 

II - Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br ou pela intranet 

http://srv122/etica/.  

Parágrafo único. Ao comunicante ou denunciante será assegurado a confidencialidade do 

fato relatado. 

Art. 50. A Codevasf acolherá a comunicação ou denúncia de desvio de conduta ou de 

indícios de desvio de conduta feita de boa-fé, e não admitirá retaliações ou punições contra 

quaisquer pessoas que apresentem essa comunicação ou denúncia. 

§1º Os empregados que causarem retaliações ou punições ao comunicante ou 

denunciante, se identificados, poderão sofrer sanção disciplinar. 

§2º Qualquer pessoa física ou entidade regularmente constituída é parte legítima para 

formular denúncia sobre violações a este Código à Ouvidoria e/ou à Comissão de Ética da 

Codevasf. 

Seção II 

Do Tratamento das Denúncias  

Art. 51. A Codevasf garantirá o anonimato do denunciante por prazo indeterminado e a 

confidencialidade do processo de investigação e de apuração de responsabilidades, até a 

publicação da decisão administrativa definitiva.  

§1º Os processos instaurados para apuração de prática em desrespeito ao presente 

Código e às normas éticas serão considerados “reservados”, conforme legislação específica, até 

que sejam concluídos. 
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§2º A Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da Codevasf, depois de concluído o processo 

apuratório, providenciará(ão) o desentranhamento dos documentos dos autos, mantendo-os 

lacrados e protegidos de forma a resguardar o devido sigilo. 

§3º A qualquer pessoa que esteja sendo investigada será assegurado o direito de saber 

o que lhe está sendo imputado, de conhecer o teor da acusação e de ter vista aos autos, no recinto 

da Comissão de Ética da Codevasf, mesmo que ainda não tenha sido notificada da existência 

do procedimento investigatório, como também de obter cópia dos autos e de certidão do seu 

teor, ressalvado o disposto no artigo 52. 

Art. 52. Ao denunciante, sempre que solicitado, será garantido o acesso restrito à sua 

identidade e às demais informações pessoais constantes das denúncias.  

§1º Nos casos em que for adotado reserva de identidade, a Codevasf deverá encaminhar 

a denúncia aos órgãos de apuração sem o nome do denunciante.  

§2º Nos casos de adoção de reserva de identidade em que a identificação do denunciante 

for indispensável à apuração dos fatos e houver justificativa formal, o nome do denunciante 

será encaminhado ao órgão de apuração, que ficará responsável por restringir o acesso à 

identidade do denunciante a terceiros.  

§3º A restrição de acesso estabelecida no caput deste dispositivo não se aplica caso se 

configure denúncia caluniosa ou flagrante má-fé por parte do denunciante.  

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53. O agente público da Codevasf poderá consultar a Comissão de Ética da 

Codevasf, em caso de dúvida quanto à aplicação deste Código e em situações que possam 

configurar desvio de conduta. 

Art. 54. A Comissão de Ética da Codevasf será responsável por garantir a aplicação deste 

Código. 

Art. 55. A Comissão de Ética da Codevasf deverá propor atualizações a este Código, a 

cada 3 (três) anos, devendo ser aprovado pelo Conselho de Administração da Codevasf – 

Consad. 

Parágrafo único. Após a revisão do Código, deverá ser dada ampla publicidade aos 

empregados e demais agentes públicos e privados que mantêm relações de negócio com a 

Empresa. 

Art. 56. Os agentes públicos da Codevasf deverão cumprir o estabelecido neste Código, 

consoante a assinatura do “Termo de Adesão ao Código de Ética e Integridade da Codevasf” - 

Anexo I, que poderá ser realizada eletronicamente, por meio de link disponibilizado na intranet 

da Codevasf no ato de posse, investidura em função pública ou celebração de contrato de 

trabalho, devendo a renovação do temo de ciência ocorrer a cada alteração deste Código. 
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§1º A posse em cargo ou função pública que submeta o agente público da Codevasf às 

normas do Código de Conduta da Alta Administração Federal deverá ser precedida de consulta 

à Comissão de Ética Pública, acerca de alguma situação que possa suscitar conflito de 

interesses. 

§2º A Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA, com o auxílio da 

Comissão de Ética da Codevasf, adotará as medidas necessárias ao cumprimento do disposto 

no §2º. 

Art. 57. A Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA, com o auxílio da 

Comissão de Ética da Codevasf, será responsável pela promoção de treinamento, no mínimo 

uma vez ao ano, sobre o Código de Conduta Ética e Integridade para todos os agentes públicos 

da Codevasf, conforme disposto na legislação. 

Art. 58. Os contratos, convênios e instrumentos congêneres conterão cláusulas 

específicas que imponham a obrigação aos contratados/convenentes e assemelhados de 

assinarem o “Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf” – 

Anexo II.  

§1º O Termo previsto no caput deste artigo deverá ser anexado ao processo relativo ao 

instrumento firmado. 

§2º Os termos aditivos dos contratos, convênios e instrumentos congêneres, celebrados 

após a aprovação deste Código, deverão incluir cláusulas específicas que contenham as 

obrigações a que se refere o caput. 

§3º O descumprimento deste Código por empregado de empresa contratada pela 

Codevasf deverá ser comunicado formalmente ao representante legal da contratada. 

Art. 59. Os editais de concursos ou de processos seletivos para contratação de 

empregados pela Codevasf deverão fazer expressa referência a este Código como conteúdo 

programático do concurso ou do processo seletivo.  

Art. 60. No processo de ambientação de novos empregados, a Codevasf promoverá 

ampla divulgação deste Código. 

Art. 61. Os processos de apuração de violações a este Código estão sujeitos à Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, e ao Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, quanto ao 

acesso das informações neles contidas, e observarão as formalidades exigidas pelo Decreto nº 

6.029, de 1º fevereiro de 2007, e pela Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, Lei nº 9.784, de 29 

de janeiro de 1999, Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e pela Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988. 

Art. 62. O presente Código de Conduta Ética e Integridade entra em vigor na data de sua 

aprovação pelo Conselho de Administração. 

Art. 63. As dúvidas de interpretação quanto ao mérito técnico e operacional serão 

dirimidas pela Comissão de Ética da Codevasf e pela Secretaria de Gestão de Integridade, 
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Riscos e Controles Internos – PR/SRC de acordo com a sua competência, quanto ao mérito 

redacional pela Área de Gestão Estratégica - AE e quanto ao mérito jurídico pela Assessoria 

Jurídica - PR/AJ. 

Art. 64. Orientações técnicas quanto à condução do Programa e do Plano de Integridade 

da Codevasf poderão ser obtidas na Secretaria de Gestão de Integridade, Riscos e Controles 

Internos – PR/SRC. 

Art. 65. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Ética de Codevasf. 



Fls.: ___________________ 

Proc.: 59500.002108/2019-67 

____________________ 

AE/GPE/UGP 
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ANEXO I - Termo de Adesão ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf 

 

Nome do agente público: 

Cargo/ Emprego/ Função: 

Cadastro nº: 

Área ou Superintendência Regional/Unidade de Lotação: 

Declaro que li e estou ciente e de acordo com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 

Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e comprometo-me a respeitá-las e cumpri-

las integralmente. 

Compreendo que o presente Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o 

compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais 

que devem nortear o agente público, seja no exercício do cargo em comissão, função de 

confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele. E, ainda, que seus atos, comportamentos e 

atitudes devem ser direcionados para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos. 

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da 

Codevasf, qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as disposições 

estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes 

canais: 

 Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br 

 Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br ou pela intranet: 

http://srv122/etica/. 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância quanto ao 

cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta e Integridade 

da Codevasf. 

 

Brasília, XX de XX 20XX. 

 

Assinatura do agente público 

Nome completo 
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ANEXO II - Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da 

Codevasf 

 

Nº do Instrumento (contrato, convênio ou instrumento congênere): 

Período de Vigência do Instrumento: 

Finalidade do Instrumento: 

A pessoa física/jurídica _________________, CPF/CNPJ nº 

_________________________, por meio de seu representante legal abaixo subscrito, vem 

afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 

Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e compromete-se a respeitá-las e cumpri-

las integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de 

suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa. 

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o 

compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais 

que devem nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, função de 

confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar contrariamente a 

quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 

12.846/2013 ("Lei Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015.  

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética 

da Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as 

disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes 

canais: 

 Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br 

 Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br ou pela intranet: 

http://srv122/etica/. 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do 

cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e 

Integridade da Codevasf. 

Brasília, _____ de _____________ de __________. 

 

______________________________________________________ 

Assinatura do responsável/representante legal 

Nome completo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Ass. em 26/10/2020 17:55:24 CPF 008.261.025-81

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO

4c25-4cd5-5ed9-3809-5b1c-ec49-3015-6fc8-4c25-de34


